
14 1 20 BLD 19387 
°LEO SINTETICO SAE 10W40, CRB, EM BALDES DE 20 LITROS, PARA 
MOTORES A DIESEL TURBINADOS, PRODUTO COM REGISTRO NA ANP 
(AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO) 

Vi)ei 42) /
48,60 8972,00 

15 1 20 FRA 19388 LIQUIDO DE ARREFECEDOR DE VIDA PROLONGADA PARA EQUIPAMENTOS 
RODOVIARIOS DA MARCA CATERPILLAR EM FRASCOS DE 01 LITROS 36,00 720,00 

16 1 20 FRD 8599 SPRAY DESENGRIPANTE E LUBRIFICANTE, COM AÇÃO ANT1CORROSIVA, 
PRODUTO A BASE DE MICRO-OLEOS, FARDO COM 12 UNIDADE DE 300 ML 9,00 180,00 

17 1 30 GL 6396 ÓLEO LUBRIFICANTE, SAE 15W40, API CH-4 E KOMATSU KES 07.851.1, 
PARA EQUIPAMENTOS KOMATSU, EM BALDE COM 20 LITROS 370,00 11100,00 

1 8 1 20 UN 2626 

ÓLEO LUBRIFICANTE, FABRICADO COM ÓLEOS BÁSICOS MINERAIS, ADITIVO 
MODIFICADOR DE ATRITO, APLICAÇÃO EM TRATORES EQUIPADOS COM 
FREIO ÚMIDO, PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE 
PETRÓLEO), GALÃO DE 20 LITROS 

448,80 8976,00 

19 1 10 CX 8597 

FLUÍDO SINTÉTICO PARA FREIO HIDRÁULICO, TIPO DOT 4, PONTO DE 
EBULIÇÃO A 230°, COMPOSTO POR POLIGLICOIS E INIBIDORES, PRODUTO 
COM REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO), CAIXA COM 
24 UNIDADES DE 500 ML 

480,00 4800,00 

20 1 10 CX 8598 

ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO PARA MOTOR, A ÁLCOOL E GASOLINA, 
DE 04 TEMPOS, COMPOSIÇÃO BÁSICA, TIPO SAE 5W40, CLASSIFICAÇÃO API 
SJ, 100 % SINTÉTICO, ATENDE A RECOMENDAÇÃO VW 502.00/VW 505.00, 
PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO), 
CAIXA COM 24 UNIDADES DE 01 LITRO 

832,00 8320,00 

21 1 30 GL 19389 

°LEO LUBRIFICANTE, COMPOSICAO BASICA, TIPO SAE 20W30, NH434B, API 
GL4 MULTIFUNCIONAL PARA EIXOS INCLUINDO TRAVOES EM BANHO DE 
°LEO DE MAQUINAS DE MOVIMENTACAO DE TERRA, PRODUTO COM 
REGISTRO NA ANP (AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO), EM GALOES DE 20 
LITROS 

372,00 11160,00 

22 1 10 GL 19390 
OLE0 PARA MOTOR DIESEL 4 TEMPOS, COMPOSICAO BASICA, TIPO SAE 
15W-40 API CI-4 ACEA E7, PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGENCIA 
NACIONAL DE PETROLEO), EM GALOES COM 03 LITROS 

69,60 696,00 

23 1 10 GL 3272 

ÓLEO LUBRIFICANTE MULTIVISCOSO, COMPOSIÇÃO BÁSICA, TIPO SAE 85W-
140 API GL-5, MIL L-2105D, PARA DIFERENCIAL E CÂMBIO, PRODUTO COM 
REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO), EM GALÕES COM 
20 LITROS 

367,00 3670,00 

24 1 20 GL 3313 ÓLEO LUBRIFICANTE T030, SAE 30, KES 07.868.1, ESCAVADEIRA 
HIDRÁULUCA PC130-8 KOMATSU, EM GALÕES DE 20 LITROS 325,00 6500,00 

25 1 10 GL 3314 ADITIVO PARA RADIADOR ANTICONGELANTE PARA ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA PC130-8 KOMATSU, EM GALÕES DE 20 LITROS 459,81 4598,10 

26 1 20 BLD 6341 
ÓLEO LUBRIFICANTE DE ALTO DESEMPENHO PARA SISTEMAS 
HIDRÁULICOS, AW ISO VG 46, NÍVEL DE DESEMPENHO DIN 51524, EM 
BALDE DE 20 LITROS 

408,39 8167,80 

27 1 10 BLD 6453 

GRAXA LUBRIFICANTE MULTIUSO, ESPECIAL PARA ROLAMENTOS, ÓLEO 
MINERAL NAFTENICO PESADO REFINADO POR SOLVENTE, SABÃO DE LITIO 
DE ÁCIDO GRAXO, ADITIVO A BASE DE AGENTE DE EXTREMA PRESSÃO, 
EMBALAGEM COM 20 KG 

588,17 5881,70 

28 1 30 CX 17715 

ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, TIPO SAE 15W40, ÓLEOS BÁSICOS DE 
TECNOLOGIA SINTÉTICA E ADITIVOS, PARA MOTORES A 
GASOLINA/ÁLCOOL E GNV, ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO E 
FORMULADO PARA MOTORES COM INJEÇÃO ELETRÔNICA API SL/CF, CAIXA 
COM 12 UNIDADES DE 1 LT, PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA 
NACIONAL DE PETRÓLEO) 

285,26 8557,80 

29 1 300 LT 7740 

OLE0 DE MOTOR, SINTETICO, TIPO SAE 5W30, NIVEL DE DESEMPENHO 
ACEA C4, APLICACAO MOTOR DIESEL EURO 4 E EURO 5, EMBALAGEM DE 01 
LITRO, PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGENCIA NACIONAL DE 
PETROLEO) 

76,00 22800,00 

30 1 50 LT 18285 OLE0 LUBRIFICANTE 10W30 SEMI-SINTETICO 26,00 1300,00 
, 

31 1 20 LT 
FLUÍDO DE FREIO MINERAL PARA AS MÁQUINAS RODOVIÁRIAS, 
EMBALAGENS DE 1 LITRO SERVE PARA SISTEMA DE FREIOS 168,48 3369,60 

32 1 30 UN 21302 ANTICORROSIVO 300ML CARLUB SINT 9,00 270,00 

VALOR TOTAL EM R$ 

ti\ 



Coronel Vivida - Pr 07 de abril de 2021. 

Ass: 

Razão social: R. Librelato e Cia Ltda - EPP 

CNPJ: 4683301/0001-18 

Telefone: 46 3232-8700 

endereço Rua Clevelandia 141, Centro - Coronel Vivida - Pr 

e-mail: volnei@mecanicalibrelato.com.br 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 7400-4 

Agência n2: 2008-7 

Banco: Brasil 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

( ) MICROEMPRESA 

(x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

( ) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

( ) El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

( ) LUCRO REAL 

(x) LUCRO PRESUMIDO 



18/06/2021 Re: Orçamento de Baterias - Urgente se possível 

Re: Orçamento de Baterias - Urgente se possível 

"Volnei" <volnei@mecanicalibrelato.com.br> 

Para: pelentil@coronelvivida.pr.gov.br 

Em 30/03/2021 15:44, pelentil@coronelvivida.pr.gov.br escreveu: 

Boa tarde, 

Solicito orçamento de Baterias para futura aquisição 

6 de Abril de 2021 11:24 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado 
para licitação e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att. 

Sandra Pelentil 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
FONE (46)3232-8300/ 3232-8318 

1/1 



ORÇAMENTO DE BATERIAS 

LOTE ITEM QTDE UN CÓD. DESCRIÇÃO 
VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 1 10 UN 20578 

BATERIA AUTOMOTIVA COM CAPACIDADE DE 45 AMPERES, 
TENSA() NOMINAL DE 12V (VOLTS), COM CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE JUNTO AO INMETRO E CERTIFICACAO DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. NOVA SEM USO 
ANTERIOR, A BASE DE TROCA E COM GARANTIA MINIMA DE 12 
(DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

229,40 2294,00 

1 2 10 UN 20579 

BATERIA AUTOMOTIVA COM CAPACIDADE DE 50 AMPERES, 
TENSA° NOMINAL DE 12V (VOLTS). COM CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE JUNTO AO INMETRO E CERTIFICACAO DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. NOVA SEM USO, A BASE 
DE TROCA E COM GARANTIA MINIMA DE 12 (DOZE) MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

245,00 2450,00 

1 3 20 UN 20580 

BATERIA AUTOMOTIVA COM CAPACIDADE DE 60 AMPERES, 
TENSA0 NOMINAL DE 12V (VOLTS). COM CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE JUNTO AO INMETRO E CERTIFICACAO DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. NOVA SEM USO 
ANTERIOR, A BASE DE TROCA E COM GARANTIA MINIMA DE 12 
(DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

312,00 6240,00 

1 4 25 UN 20581 

BATERIA AUTOMOTIVA COM CAPACIDADE DE 70 AMPERES, 
TENSAO NOMINAL DE 12V (VOLTS). COM CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE JUNTO AO INMETRO E CERTIFICACAO DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. NOVA SEM USO 
ANTERIOR, A BASE DE TROCA E COM GARANTIA MINIMA DE 12 
(DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

469,00 11725,00 



1 5 15 UN 20582 

BATERIA AUTOMOTIVA COM CAPACIDADE DE 90 AMPERES, 
TENSA() NOMINAL DE 12 V (VOLTS). COM CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE JUNTO AO INMETRO E CERTIFICACAO DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. NOVA SEM USO 
ANTERIOR, A BASE DE TROCA E COM GARANTIA MINIMA DE 12 
(DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

496,00 7440,00 

1 6 25 UN 20583 

BATERIA AUTOMOTIVA COM CAPACIDADE DE 100 AMPERES, 
TENSA° NOMINAL DE 12V (VOLTS). COM CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE JUNTO AO INMETRO E CERTIFICACAO DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. NOVA SEM USO 
ANTERIOR, A BASE DE TROCA E COM GARANTIA MINIMA DE 12 
(DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

585,00 14625,00 

1 7 5 UN 20584 

BATERIA AUTOMOTIVA COM CAPACIDADE DE 130 A 135 
AMPERES, TENSA() NOMINAL DE 12V (VOLTS). COM 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE JUNTO AO INMETRO E 
CERTIFICACAO DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. NOVA 
SEM USO ANTERIOR, A BASE DE TROCA E COM GARANTIA 
MINIMA DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

667,00 3335,00 

1 8 25 UN 20585 

BATERIA AUTOMOTIVA COM CAPACIDADE DE 150 AMPERES, 
TENSA() NOMINAL DE 12V (VOLTS). COM CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE JUNTO AO INMETRO E CERTIFICACAO DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. NOVA SEM USO 
ANTERIOR, A BASE DE TROCA E COM GARANTIA MINIMA DE 12 
(DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

705,00 17625,00 

1 9 5 UN 20586 

BATERIA AUTOMOTIVA COM CAPACIDADE DE 160 AMPERES, 
TENSAO NOMINAL DE 12V (VOLTS), COM CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE JUNTO AO INMETRO E CERTIFICACAO DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. NOVA SEM USO 
ANTERIOR, A BASE DE TROCA E COM GARANTIA MINIMA DE 12 
(DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

785,00 3925,00 



1 10 10 UN 20587 

BATERIA AUTOMOTIVA COM CAPACIDADE DE 170 AMPERES, 
TENSA() NOMINAL DE 12V (VOLTS). COM CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE JUNTO AO INMETRO E CERTIFICACAO DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT, NOVA SEM USO 
ANTERIOR, A BASE DE TROCA E COM GARANTIA MINIMA DE 12 
(DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

785,00 7850,00 

1 11 10 UN 20588 

BATERIA AUTOMOTIVA COM CAPACIDADE DE 50 A 55 
AMPERES, TENSAO NOMINAL DE 12V (VOLTS). CAIXA ALTA, 
COM CERTIFICADO DE CONFORMIDADE JUNTO AO INMETRO E 
CERTIFICACAO DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. NOVA 
SEM USO ANTERIOR, A BASE DE TROCA E COM GARANTIA 
MINIMA DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

255,00 2550,00 

1 12 10 UN 20589 

BATERIA AUTOMOTIVA COM CAPACIDADE DE 60 A 65 
AMPERES, TENSA() NOMINAL DE 12V (VOLTS). CAIXA ALTA. 
COM CERTIFICADO DE CONFORMIDADE JUNTO AO INMETRO E 
CERTIFICACAO DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. NOVA 
SEM USO ANTERIOR, A BASE DE TROCA E COM GARANTIA 
MINIMA DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

320,00 3200,00 

1 13 10 UN 20590 

BATERIA AUTOMOTIVA COM CAPACIDADE DE 70 A 75 
AMPERES, TENSA() NOMINAL DE 12V (VOLTS). CAIXA ALTA, 
COM CERTIFICADO DE CONFORMIDADE JUNTO AO INMETRO E 
CERTIFICACAO DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. NOVA 
SEM USO ANTERIOR, A BASE DE TROCA E COM GARANTIA 
MINIMA DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

469,00 4690,00 

1 14 10 UN 20591 

BATERIA AUTOMOTIVA COM CAPACIDADE DE 90 AMPERES, 
TENSAO NOMINAL DE 12V (VOLTS). CAIXA ALTA, COM 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE JUNTO AO INMETRO E 
CERTIFICACAO DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. NOVA 
SEM USO ANTERIOR, A BASE DE TROCA E COM GARANTIA 
MINIMA DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

496,00 4960,00 

VALOR TOTAL R$ 92909 



Coronel Vivida, 06 de abril de 2021 

Ass: 

Razão social: R. Librelato e Cia Ltda - EPP 

CNPJ: 04.683.301/0001/18 

Telefone: 46 32328700 

endereço Rua Clevelandia, 141 - Centro - Coronel Vivida 

e-mail: volnei@mecanicalibrelato.com.br 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 7400-4 

Agência n°: 2008-7 

Banco: Brasil 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

( ) MICROEMPRESA 

(x ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

) El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

) LUCRO REAL 

) LUCRO PRESUMIDO 



09/07/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
O o 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.683.301/0001-18 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

26/09/2001 

NOME EMPRESARIAL 

R. LIBRELATO & CIA. LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.85-7-99 - Comércio varejista de outros artigos usados 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes dom issanitários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R CLEVELANDIA 

CEP 

85.550-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******Intr 

NÚMERO 

141 
COMPLEMENTO 
frininkintir* 

MUNICÍPIO 

CORONEL VIVIDA 

TELEFONE 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/09/2001 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Mratininintrir 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 09/07/2021 às 08:36:32 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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09/07/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NC PiO 
o -

R8 UP9(-' 
o, 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.683.301/0001-18 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

26/09/2001 

NOME EMPRESARIAL 

R. LIBRELATO & CIA. LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MECANICA LIBRELATO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados 
anteriormente 
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados 
ante riorm ente 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 
peças 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; 
partes e peças 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes 
e peças 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Em presárla Limitada 

LOGRADOURO 

R CLEVELANDIA 

CEP 

85.550-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**IN. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

M OT NO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

NÚMERO 

141 
COMPLEMENTO 

MUNICÍPIO 

CORONEL VIVIDA 

TELEFONE 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/09/2001 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
álntninhin.rdr 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 04.683.301/0001-18 
NOME EMPRESARIAL: R. LIBRELATO & CIA. LTDA 
CAPITAL SOCIAL: R$20.000,00 (Vinte mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: ROSIMERI LIBRELATO 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: VOLNEI MASIERO 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 09/07/2021 às 08:36 (data e hora de Brasília). 

iv\ 



18/06/2021 Re: Orçamento Lubrificantes - Com Urgência se possível 

Re: Orçamento Lubrificantes - Com Urgência se possível 

"LUBTRIO LUBRIFICANTES" <lubtrio©gmail.com> 

Para: pelentil@coronelvivida.pr.gov.br 

Boa Noite 

Desculpe a demora 
segue em anexo o solicitado 

Em ter., 30 de mar. de 2021 às 10:22, <pelentil@coronelvivida.pr.gov.br> escreveu: 

Fawr desconsiderar e-mail anterior 
Bom dia 

Solicito orçamento para aquisição de Lubrificantes, conforme relação em anexo. 

Ipuo 

o ,o, 
7 de Abril'd 2!0\2(\z'1 18:41 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado 
para licitação e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att. 

Sandra Pelentil 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
FONE (46)3232-8300 / 3232-8318 

1/1 



ORÇAMENTO ÓLEOS LUBRIFICANTES 

LOTE ITEM 
QTDE. 

ESTIMA 
DA 

UN COD DESCRIÇÃO 
VALOR UNIT. 

R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 

1 1 180 BLD 3312 

ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, COMPOSIÇÃO BÁSICA, TIPO SAE 
15W40, NÍVEL DE DESEMPENHO API CI-4, TIPO DE USO SERVIÇO PESADO, 
APLICAÇÃO MOTOR DIESEL, EM BALDES DE 20 LITROS, PRODUTO COM 
REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO) 

R$ 420,00 R$ 75.600,00 

2 1 110 BLD 4749 
ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, COMPOSIÇÃO BÁSICA, TIPO SAE 68 
(AW 68), TIPO USO SISTEMA HIDRÁULICO, EM BALDES DE 20 LITROS, 
PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO) 

R$ 385,00 R$ 42.350,00 

3 1 20 BLD 4750 

ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, COMPOSIÇÃO BÁSICA, TIPO SAE 10 W, 
NÍVEL DE DESEMPENHO API - CF, TIPO DE USO PISTÃO, EM BALDES DE 20 
LITROS, PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE 
PETRÓLEO) 

não cotado não cotado 

4 1 30 BLD 4751 

ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, TIPO SAE 90, TIPO DE USO CAIXA DE 
TRANSMISSÃO, NÍVEL DE DESEMPENHO API GL5, EM BALDES DE 20 
LITROS, PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE 
PETRÓLEO) 

R$ 440,00 R$ 13.200,00 

5 1 20 BLD 4752 

ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, TIPO SAE 140, NÍVEL DE 
DESEMPENHO API GL 5, TIPO DE USO CAIXA DE TRANSMISSÃO, EM BALDES 
DE 20 LITROS, PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE 
PETRÓLEO) 

R$ 460,00 R$ 9.200,00 

6 1 15 CX 4753 

ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, TIPO SAE 5 W 40, ÓLEOS BÁSICOS DE 
TECNOLOGIA SINTÉTICA E ADITIVOS, PARA MOTORES A 
GASOLINA/ÁLCOOL E GNV, ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO E 
FORMULADO PARA MOTORES COM INJEÇÃO ELETRON1CA API SL/CF, 
CAIXA COM 12 UNIDADES DE 1 LT, PRODUTO COM REGISTRO NA ANP 
(AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO) 

R$ 335,00 R$ 5.025,00 

7 1 20 BLD 19386 

OLE0 LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, COMPOSICAO BASICA, TIPO SAE 
20W30, PARA USO EM TRANSMISSOES, COMANDOS FINAIS, FREIOS 
UMIDOS, CONVERSOR DE TORQUE E SISTEMAS HIDRAULICOS, EM BALDES 
COM 20 LITROS, PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGENCIA NACIONAL 
DE PETROLEO) 

R$ 458,00 R$ 9.160,00 

8 1 3 Tbr 4755 

GRAXA MT-2 PARA ROLAMENTOS, PARA USO EM EQUIPAMENTOS 
AUTOMOTIVOS, A BASE DE SABÃO DE LÍTIO, ÓLEOS BÁSICOS PARAFINICOS 
E ADITIVOS ANTIFERRUGEM E ANTIOXIDANTES, EM TAMBOR COM 170 KG, 
PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO). 

R$ 4.575,00 R$ 13.725,00 

9 1 70 FILA 4756 
FLUÍDO PARA FREIOS, DOT 3, PONTO DE EBULIÇÃO ACIMA DE 205, , EM 
EMBALAGENS COM 500 ML, PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA 
NACIONAL DE PETRÓLEO) 

R$ 18,00 R$ 1.260,00 

10 1 70 LT 4757 

ÓLEO DOIS TEMPOS PARA MOTOSSERAS E ROÇADEIRAS, COMPOSIÇÃO: 
APITC ÓLEO MINERAL E ADITIVO, DETERGENTE, D1SPERSANTE, ANTI-
DESGASTE, ANTI-ESPUMANTE E CORANTE. EMBALAGEM CONTENDO 1 LT. 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, PRODUTO COM REGISTRO 
NA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO) 

R$ 19,00 R$ 1.330,00 

11 1 100 BLD 4758 

ÓLEO ATF PARA CAIXA E DIREÇÃO HIDRÁULICA, COMPOSIÇÃO: ÓLEO 
MINERAL COM ANTI -OXIDANTE, ANTI - DESGASTE, ANTI-CORROSIVO, 
ANTI-ESPUMANTE E CORANTE VERMELHO. EMBALAGEM CONTENDO 20 
LTS, PRODUTO NÃO REMANUFATURADO E COM REGISTRO NA ANP 
(AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO) 

R$ 405,00 R$ 40.500,00 

12 1 30 BLD 4759 
ÓLEO SAE-50 PARA EIXO E TRANSMISSÃO, EMBALAGEM CONTENDO 20 
LTS. PRODUTO NÃO REMANUFATURADO E COM REGISTRO NA ANP 
(AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO) 

R$ 560,00 R$ 16.800,00 

13 1 10 BLD 4760 GRAXA GRAFITADA PARA EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS DA MARCA 
CATERPILLAR. BALDE DE 18 KG R$ 330,00 R$ 3.300,00 

14 1 20 BLD 19387 
OLE0 SINTETICO SAE 10W40, CRB, EM BALDES DE 20 LITROS, PARA 
MOTORES A DIESEL TURBINADOS, PRODUTO COM REGISTRO NA ANP 
(AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO) 

R$ 618,00 R$ 12.360,00 

15 1 20 ERA 19388 LIQUIDO DE ARREFECEDOR DE VIDA PROLONGADA PARA EQUIPAMENTOS 
RODOVIARIOS DA MARCA CATERPILLAR EM FRASCOS DE 01 LITROS não cotado não cotado 



16 1 20 FRD 8599 SPRAY DESENGRIPANTE E LUBRIF:CANTE, COM AÇÃO ANTICORROSIVA, 
PRODUTO A BASE DE MICRO-OLEOS, FARDO COM 12 UNIDADE DE 300 ML R$ 15,00

17 1 30 GL 6396 ÓLEO LUBRIFICANTE, SAE 15W40, API CH-4 E KOMATSU ICES 07.851.1, 
PARA EQUIPAMENTOS KOMATSU, EM BALDE COM 20 LITROS R$ 130,00 R$ 12.900,00 

18 1 20 UN 2626 

ÓLEO LUBRIFICANTE, FABRICADO COM ÓLEOS BÁSICOS MINERAIS, 
ADITIVO MODIFICADOR DE ATRITO, APLICAÇÃO EM TRATORES 
EQUIPADOS COM FREIO ÚMIDO, PRODUTO COM REGISTRO NA ANP 
(AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO), GALÃO DE 20 LITROS 

não cotado não cotado 

1,) 1 10 CX 8597 

FLUÍDO SINTÉTICO PARA FREIO HIDRÁULICO, TIPO DOT 4, PONTO DE 
EBULIÇÃO A 230°, COMPOSTO POR POLIGLICOIS E INIBIDORES, PRODUTO 
COM REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO), CAIXA COM 
24 UNIDADES DE 500 ML 

.. 
nao cotado não cotado 

20 1 10 CX 8598 

ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO PARA MOTOR, A ÁLCOOL E GASOLINA, 
DE 04 TEMPOS, COMPOSIÇÃO BÁSICA, TIPO SAE 5W40, CLASSIFICAÇÃO API 
SI, 100 °h SINTÉTICO, ATENDE A RECOMENDAÇÃO VW 502.00/VW 505.00, 
PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO), 
CAIXA COM 24 UNIDADES DE 01 LITRO 

não cotado não cotado 

21 1 30 GL 19389 

OLE0 LUBRIFICANTE, COMPOSICAO BASICA, TIPO SAE 20W30, NH434B, API 
GL4 MULTIFUNCIONAL PARA EIXOS INCLUINDO TRAVOES EM BANHO DE 
°LEO DE MAQUINAS DE MOVIMENTACAO DE TERRA, PRODUTO COM 
REGISTRO NA ANP (AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO), EM GALOES DE 20 
LITROS 

R$ 460,00 R$ 13.800,00 

22 1 10 GL 19390 
OLEO PARA MOTOR DIESEL 4 TEMPOS, COMPOSICAO BASICA, TIPO SAE 
15W-40 API CI-4 ACEA E7, PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGENCIA 
NACIONAL DE PETROLEO), EM GALOE'S COM 03 LITROS 

não cotado não cotado 

23 1 10 GL 3272 

ÓLEO LUBRIFICANTE MULTIVISCOSO, COMPOSIÇÃO BÁSICA, TIPO SAE 85W 
140 API GL-5, MIL L-2105D, PARA DIFERENCIAL E CÂMBIO, PRODUTO COM 
REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO), EM GALÕES COM 
20 LITROS 

R$ 490,00 R$ 4.900,00 

24 1 20 GL 3313 ÓLEO LUBRIFICANTE T030, SAE 30, ICES 07.868.1, ESCAVADEIRA 
HIDRÁULUCA PC130-8 KOMATSU, EM GALÕES DE 20 LITROS R$ 450,00 

, 

R$ 9.000,00 

25 1 10 GL 3314 ADITIVO PARA RADIADOR ANTICONGELANTE PARA ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA PC130-8 KOMATSU, EM GALÕES DE 20 LITROS não cotado não cotado 

26 1 20 BLD 6341 
ÓLEO LUBRIFICANTE DE ALTO DESEMPENHO PARA SISTEMAS 
HIDRÁULICOS, AW 1SO VG 46, NÍVEL DE DESEMPENHO DIN 51524, EM 
BALDE DE 20 LITROS 

R$ 380,00 R$ 7.600,00 

27 1 10 BLD 6453 

GRAXA LUBRIFICANTE MULTIUSO, ESPECIAL PARA ROLAMENTOS, ÓLEO 
MINERAL NAFTENICO PESADO REFINADO POR SOLVENTE, SABÃO DE LITIO 

, DE ÁCIDO GRAXO, ADITIVO A BASE DE AGENTE DE EXTREMA PRESSÃO, 
EMBALAGEM COM 20 KG 

R$ 490,00 R$ 4.900,00 

28 1 30 CX 17715 

ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, TIPO SAE 15W40, ÓLEOS BÁSICOS DE 
TECNOLOGIA SINTÉTICA E ADITIVOS, PARA MOTORES A 
GASOLINA/ÁLCOOL E GNV, ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO E 
FORMULADO PARA MOTORES COM INJEÇÃO ELETRÔNICA API SL/CF, 
CAIXA COM 12 UNIDADES DE 1 LT, PRODUTO COM REGISTRO NA ANP 
(AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO) 

não cotado não cotado 

29 1 300 LT 7740 

°LEO DE MOTOR, SINTETICO, TIPO SAE 5W30, NIVEL DE DESEMPENHO 
ACEA C4, APLICACAO MOTOR DIESEL EURO 4 E EURO 5, EMBALAGEM DE 
01 LITRO, PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGENCIA NACIONAL DE 
PETROLEO) 

não cotado não cotado 

30 1 50 LT 18285 °LEO LUBRIFICANTE 10W30 SEMI-SINTETICO R$ 26,00 R$ 1.300,00 

31 1 20 LT 
FLUÍDO DE FREIO MINERAL PARA AS MÁQUINAS RODOVIÁRIAS, 
EMBALAGENS DE 1 LITRO SERVE PARA SISTEMA DE FREIOS não cotado não cotado 

32 1 30 21302 ANTICORROSIVO 300M L CARLUB SINT não cotado não cotado 

R$ 298.510,00 

validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

MARCEL EDUARDO NASCIMENTO Assinado de forma digital por MARCEL EDUARDO 
NASCIMENTO DIAS:03595942981 

DIAS:03595942981 Dados: 2021.04.07 18:39:46 -0300' 

Marcel Eduardo Nascimento Dias 
RG: 7.820.257-2 / CPF: 035.959.429-81 

Sócio Administrador 



Razão social: LUBTRIO LUBRIFICANTES E LIMPEZA LTDA 

CNPJ: 30253831/0001-36 

Telefone: (41) 3082 1140 

endereço PROF. JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS 2168 CASA 4 CURITIBA -PR 

e-mail: lubtrio@gmail.com 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

x ) MICROEMPRESA 

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

) El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

) LUCRO REAL 

) LUCRO PRESUMIDO 

P\ 



09/07/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

30.253.831/0001-36 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

LUBTRIO LUBRIFICANTES E LIMPEZA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
irkirlelrinérk 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes dom issanitários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R PROFESSOR JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS 

CEP 

81.670-160 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

BOQUEIRA° 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
trirOrlr. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NÚMERO 

2168 

muNicIPio 
CURITIBA 

TELEFONE 

(41) 9683-7760 

COMPLEMENTO 

CASA 04 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 09/07/2021 às 08:35:14 (data e hora de Brasília). 

O' \ 
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Vivv:529' 1

DATA DE ABERTURA 

23/03/2018 

PORTE 

ME 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/03/2018 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
leirirMelnklr 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 30.253.831/0001-36 
NOME EMPRESARIAL: LUBTRIO LUBRIFICANTES E LIMPEZA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: R$10.000,00 (Dez mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: MARCEL EDUARDO NASCIMENTO DIAS 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: ONEI APARECIDO CAVAllANI 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 09/07/2021 às 08:35 (data e hora de Brasília). 



18/06/2021 Re: Orçamento de Baterias - Urgente se possi\el 

Re: Orçamento de Baterias - Urgente se possível 

"Baterias Jomax" <bateriasjomaxadm@gmail.com> 

Para: pelentil@coronelvivida.pr.gov.br 

Boa tarde, segue em anexo o orçamento solicitado. 

Em ter., 30 de mar. de 2021 às 16:44, <pelentil©coronelvivida.pr.gov.br> escreveu: 

Boa tarde, 

aguardo 

Obrigada 

Sandra 

30 de Março de 2021 16:37, "Baterias Jomax" <bateriasjomaxadm©gmail.com> escreveu: 
Boa tarde! Recebido, o orçamento será entregue até amanhã na parte da tarde. 
Em ter., 30 de mar. de 2021 às 15:44, <pelentil@coronelvivida.pr.gov.br> escreveu: 

Boa tarde, 

Solicito orçamento de Baterias para futura aquisição 

31 de Março de 2021 17:06 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja 
encaminhado para licitação e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att. 

Sandra Pelentil 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
FONE (46)3232-8300 / 3232-8318 

AU. Sabrina Tissianeli 
Administrativo 

AU. Sabrina Tissianeli 
Administrativo 

1/1 



i - IDENTIFICAÇÃO: 
RAZÃO SOCIAL: INDÚSTRIA E COMERCIO DE BATERIAS JOMAX LTDA 
CNPJ:02.207.760/0001-08 
ENDEREÇO: RODOVIA BR 467, KM 01, S/N° BARRACÃO, BAIRRO CATARATAS, CEP: 
85.818-650, CIDADE DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ 
TELEFONE: (45)3227-2257 

bateriasiomaxad m(i0email.com 

ORÇAMENTO 

VALIDADE DO ORÇAMENTO 60 DIAS 

MODELO CÓDIGO 
QUANT1 

DADE 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

BATERIA AUTOMOTIVA COM CAPACIDADE IW 45 
AMPERES, TENSÃO NOMINAL DE 12 V (VOLTS), COM 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE JUNTO AO 
INMETRO E CERTIFICAÇÃO DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ABNT. NOVA SEM USO ANTERIOR, A 
BASE DE TROCA E COM GARANTIA MINIMA DE 12 
(DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

20578 10 RS 369,00 R$ 7.380,00 

BATERIA AUTOMOTIVA COM CAPACIDADE DE 50 
AMPERES, TENSÃO NOMINAL DE 12V (VOLTS). COM 
CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE JUNTO AO 
INMvnto E CERTIFICAÇÃO DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ABNT. NOVA SEM USO, A BASE DE 
TROCA E COM GARANTIA MINIMA DE 12(DOZE) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

20759 10 RS 390,00 RS 11.700,00 

BATERIA AUTOMOTIVA COM CAPACIDADE DE 60 
AMPERES, TENSÃO NOMINAL DE 12V (VOLTS). COM 
CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE JUNTO AO 
INMETRO E CERTIFICAÇÃO DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ABNT, NOVA SEM USO, A BASE DE 
TROCA E COM GARANTIA MINIMA DE 12(DOZE) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

20580 20 R$ 410,00 RS 8.200,00 

BATERIA AUTOMOTIVA COM CAPACIDADE, DE 70 
AMPERES, TENSÃO NOMINAL DE 12V (VOLTS). COM 
CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE JUNTO AO 
INMETRO E CERTIFICAÇÃO DE ACORDO COM As 
NORMAS DA ABNT, NOVA SEM USO, A BASE DE 
TROCA E COM GARANTIA MINIMA DE 12(DOZE) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

205/41 25 RS 536,00 R$ 13.400,00 

BATERIA AUTOMOTIVA COM CAPACIDADE DE 90 
ANIPERES, TENSÃO NOMINAL DE 12V (VOLTS). COM 
CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE JUNTO AO 
INMETRO E CERTIFICAÇÃO DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ABNT, NOVA SEM USO, A BASE DE 
TROCA E COM GARANTIA MINI MA DE 12(DOZE) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECEDOR DE 06 MESES A APARTIR DA DATA DE 
ENTREGA 

20582 15 RS 652,00 R$ 9.780,00 

Br 467 — Km 01 — Bairro Cataratas — Cascavel — PR 

Cep 85.811-750 Fones (45) 3227-2257 

Email: emerson@bateriasjomax.com.br 



X,CIPIVG LIFE 
BATERIA AUTOMOTIVA COM CAPACIDADE DE 100 
AMPERES, TENSÃO NOMINAL DE 12V (VOLTS). COM 
CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE JUNTO AO 
INMETRO E CERTIFICAÇÃO DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ABNT, NOVA SEM USO, A BASE DE 
TROCA E COM GARANTIA MINIMA DE 12(DOZE) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECEDOR DE 06 MESES A APARTIR DA DATA DE 
ENTREGA 

20583 25 R$ 666,00 RS 16.650,00 

BATERIA AUTOMOTIVA COM CAPACIDADE DE 130 
AMPERES, TENSÃO NOMINAL DE 12V (VOLTS). COM 
CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE JUNTO AO 
INMETRO E CERTIFICAÇÃO DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ABNT, NOVA SEM USO, A BASE DE 
TROCA E COM GARANTIA MINIMA DE 12(DOZE) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

20584 5 R$ 826,00 R$ 4.130,00 

BATERIA AUTOMOTIVA COM CAPACIDADE DE 150 
AMPERES, TENSÃO NOMINAL DE I2V (VOLTS). COM 
CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE JUNTO AO 
INMETRO E CERTIFICAÇÃO DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ABNT, NOVA SEM USO, A BASE DE 
TROCA E COM GARANTIA MINIMA DE 12(DOZE) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

20585 25 R$ 826,00 RS 20.650,00 

BATERIA AUTOMOTIVA COM CAPACIDADE DE 160 
AMPERES. TENSÃO NOMINAL DE 12V (VOLTS). COM 
CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE JUNTO AO 
INMETRO E CERTIFICAÇÃO DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ABNT, NOVA SEM USO, A BASE DE 
TROCA E COM GARANTIA MINIMA DE 12(DOZE) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

20586 5 R$ 826,00 R$ 4.130,00 

BATERIA AUTOMOTIVA COM CAPACIDADE DE 170 
AMPERES, TENSÃO NOMINAL DE 12V (VOLTS). COM 
CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE JUNTO AO 
INMETRO E CERTIFICAÇÃO DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ABNT, NOVA SEM USO, A BASE DE 
TROCA E COM GARANTIA MINIMA DE 12(D01E) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

20587 10 RS 956,00 RS 9.560,00 

BATERIA AUTOMOTIVA COM CAPACIDADE DE 50 
AMPERES, TENSÃO NOMINAL DE 12V (VOLTS). 
CAIXA ALTA. COM CERTIFICAÇÃO DE 
CONFORMIDADE JUNTO AO INMETRO E 
CERTIFICAÇÃO DE ACORDO COM AS NORMAS DA 
ABNT, NOVA SEM USO, A BASE DE TROCA E COM 
GARANTIA MINIMA DE 12(DOZE) MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

— 

20588 10 R$ 390,00 RS 3.900,00 

BATERIA AUTOMOTIVA COM CAPACIDADE DE 
60AMPERES, TENSÃO NOMINAL DE 12V (VOLTS). 
CAIXA ALTA COM CERTIFICAÇÃO DE 
CONFORMIDADE JUNTO AO INMETRO E 
CERTIFICAÇÃO DE ACORDO COM AS NORMAS DA 
ARNT, NOVA SEM USO, A RASE DE TROCA E COSI 
GARANTIA MINIMA DE 12(DO7E) MESES A PA RI 1 R 
DA DATA DE ENTREGA. 

20589 10 R$ 410,00 R$ 4.100,00 

BATERIA AUTOMOTIVA COM CAPACIDADE DE 75 
AMPERES, TENSÃO NOMINAL DE 12V (VOLTS). 
CAIXA ALTA COM CERTIFICAÇÃO 1W. 
CONFORMIDADE JUNTO AO INMETRO E 
CERTIFICAÇÃO DE ACORDO COM AS NORMAS DA 
ABNT, NOVA SEM uso. A RASE DE TROCA E COM 
GARANTIA MINIMA DE 12(DOZE) MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

20590 10 RS 536,00 RS 5.360,00 

BATERIA AUTOMOTIVA COM CAPACIDADE DE 90 
AMPERES, TENSÃO NOMINAL DE 12V (VOLTS).

20591 10 RS 652,00 RS 6.520,00 

Br 467 — Km 01 — Bairro Cataratas — Cascavel — PR 

Cep 85.81 1-750 Fones (45) 3227-2257 

Email: emerson@bateriasjomax.com.br 

A v 



CAIXA BAIXA COM CERTIFICAÇÃO DE 
CONFORMIDADE JUNTO AO INMETRO E 
CERTIFICAÇÃO DE ACORDO COM AS NORMAS DA 
ABNT, NOVA SEM USO, A BASE DE TROCA E COM 
GARANTIA MINIMA DE I2(DOZE) MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

113.970,00 (Centro e treze mil, novecentos e setenta reais. 

( x ) MICROEMPRESA 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
( ) MEL! (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 
( ) El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 
( ) LUCRO REAL 
( ) LUCRO PRESUMIDO 

Cascavel, 31 de Março de 2021. 

INDÚSTRIA E CO O DE BATERÍAS JOMAX L'TDA 
CNPJ 02.207.760/0001-08 

EXPEDITO LIMA 
CPF 732.015.459-53 

14G 3.515.872-3 SSP/PR 
Sócio Administrador 

Br 467 — Km 01 — Bairro Cataratas — Cascavel — PR 
Cep 85.811-750 Fones (45) 3227-2257 
Email: emerson@bateriasjomax.com.br 



09/07/2021 

"MIN, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.207.760/0001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

03/11/1997 

NOME EMPRESARIAL 

INDUSTRIA E COMERCIO DE BATERIAS JOMAX LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

BATERIAS JOMAX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

27.22-8-01 - Fabricação de baterias e acumuladores para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

ROD BR-467 

CEP 

85.818-650 
BAIRRO/DISTRITO 

CATARATAS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTATO@BATERJASJOMAX.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*IrInFlrOn. 

NÚMERO 

S/N 

MUNICÍPIO 

CASCAVEL 

TELEFONE 

(45) 3227-2257 

COMPLEMENTO 

BRCAO; 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 09/07/2021 às 08:34:01 (data e hora de Brasília). 

PORTE 

ME 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
frIrleirinhirk 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 02.207.760/0001-08 
NOME EMPRESARIAL: INDUSTRIA E COMERCIO DE BATERIAS JOMAX LTDA 

CAPITAL SOCIAL: R8670.000,00 (Seiscentos e setenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: EXPEDITO LIMA 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: MARIA JOSE DE SOUZA LIMA 
Qualificação: 22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 09/07/2021 às 08:34 (data e hora de Brasília). 



18/06/2021 ORÇAMENTO BATERIAS 2021 

ORÇAMENTO BATERIAS 2021 

"Auto Elétrica Guarneri" <Autoeletricaguarneri©hotmail.com> 

Para: pelentil@coronelvivida.pr.gov.br 

6 de Abril de 2021 17:02 

Boa tarde, estou enviando um anexo com o orçamento das baterias.Qualquer dúvida entrar em contato, a 
respeito de marcas. m 

Att Paula 

AA 
1/1 



ORÇAMENTO DE BATERIAS 

LOTE ITEM QTDE UN COO. DESCRIÇÃO 
VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 1 10 UN 20578 

BATERIA AUTOMOTIVA COM CAPACIDADE DE 45 AMPERES, 
TENSAO NOMINAL DE 12V (VOLTS), COM CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE JUNTO AO INMETRO E CERTIFICACAO DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. NOVA SEM USO 
ANTERIOR, A BASE DE TROCA E COM GARANTIA MINIMA DE 12 
(DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 230 2300 

1 2 10 UN 20579 

BATERIA AUTOMOTIVA COM CAPACIDADE DE 50 AMPERES, 
TENSAO NOMINAL DE 12V (VOLTS). COM CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE JUNTO AO INMETRO E CERTIFICACAO DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. NOVA SEM USO, A BASE 
DE TROCA E COM GARANTIA MINIMA DE 12 (DOZE) MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 290 2900 

1 3 20 UN 20580 

BATERIA AUTOMOTIVA COM CAPACIDADE DE 60 AMPERES, 
TENSA() NOMINAL DE 12V (VOLTS). COM CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE JUNTO AO INMETRO E CERTIFICACAO DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. NOVA SEM USO 
ANTERIOR, A BASE DE TROCA E COM GARANTIA MINIMA DE 12 
(DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 250 5000 

1 4 25 UN 20581 

BATERIA AUTOMOTIVA COM CAPACIDADE DE 70 AMPERES, 
TENSAO NOMINAL DE 12V (VOLTS). COM CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE JUNTO AO INMETRO E CERTIFICACAO DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. NOVA SEM USO 
ANTERIOR, A BASE DE TROCA E COM GARANTIA MINIMA DE 12 
(DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 310 7750 



1 5 15 UN 20582 

BATERIA AUTOMOTIVA COM CAPACIDADE DE 90 AMPERES, 
TENSA0 NOMINAL DE 12 V (VOLTS). COM CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE JUNTO AO INMETRO E CERTIFICACAO DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. NOVA SEM USO 
ANTERIOR, A BASE DE TROCA E COM GARANTIA MINIMA DE 12 
(DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 410 6150 

1 6 25 UN 20583 

BATERIA AUTOMOTIVA COM CAPACIDADE DE 100 AMPERES, 
TENSAO NOMINAL DE 12V (VOLTS). COM CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE JUNTO AO INMETRO E CERTIFICACAO DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. NOVA SEM USO 
ANTERIOR, A BASE DE TROCA E COM GARANTIA MINIMA DE 12 
(DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

510 12750 

1 7 5 UN 20584 

BATERIA AUTOMOTIVA COM CAPACIDADE DE 130 A 135 
AMPERES, TENSA() NOMINAL DE 12V (VOLTS). COM 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE JUNTO AO INMETRO E 
CERTIFICACAO DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. NOVA 
SEM USO ANTERIOR, A BASE DE TROCA E COM GARANTIA 
MINIMA DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 650 3250 

1 8 25 UN 20585 

BATERIA AUTOMOTIVA COM CAPACIDADE DE 150 AMPERES, 
TENSA0 NOMINAL DE 12V (VOLTS). COM CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE JUNTO AO INMETRO E CERTIFICACAO DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. NOVA SEM USO 
ANTERIOR, A BASE DE TROCA E COM GARANTIA MINIMA DE 12 
(DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

640 16000 

1 9 5 UN 20586 

BATERIA AUTOMOTIVA COM CAPACIDADE DE 160 AMPERES, 
TENSA0 NOMINAL DE 12V (VOLTS), COM CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE JUNTO AO INMETRO E CERTIFICACAO DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. NOVA SEM USO 
ANTERIOR, A BASE DE TROCA E COM GARANTIA MINIMA DE 12 
(DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

610 3050 



1 10 10 UN 20587 

BATERIA AUTOMOTIVA COM CAPACIDADE DE 170 AMPERES, 
TENSAO NOMINAL DE 12V (VOLTS). COM CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE JUNTO AO INMETRO E CERTIFICACAO DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. NOVA SEM USO 
ANTERIOR, A BASE DE TROCA E COM GARANTIA MINIMA DE 12 
(DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 870 8700 

1 11 10 UN 20588 

BATERIA AUTOMOTIVA COM CAPACIDADE DE 50 A 55 
AMPERES, TENSA0 NOMINAL DE 12V (VOLTS). CAIXA ALTA, 
COM CERTIFICADO DE CONFORMIDADE JUNTO AO INMETRO E 
CERTIFICACAO DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. NOVA 
SEM USO ANTERIOR, A BASE DE TROCA E COM GARANTIA 
MINIMA DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 320 3200 

1 12 10 UN 20589 

BATERIA AUTOMOTIVA COM CAPACIDADE DE 60 A 65 
AMPERES, TENSA0 NOMINAL DE 12V (VOLTS). CAIXA ALTA, 
COM CERTIFICADO DE CONFORMIDADE JUNTO AO INMETRO E 
CERTIFICACAO DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. NOVA 
SEM USO ANTERIOR, A BASE DE TROCA E COM GARANTIA 
MINIMA DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 340 3400 

1 13 10 UN 20590 

BATERIA AUTOMOTIVA COM CAPACIDADE DE 70 A 75 
AMPERES, TENSA° NOMINAL DE 12V (VOLTS). CAIXA ALTA, 
COM CERTIFICADO DE CONFORMIDADE JUNTO AO INMETRO E 
CERTIFICACAO DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. NOVA 
SEM USO ANTERIOR, A BASE DE TROCA E COM GARANTIA 
MINIMA DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 580 5800 

1 14 10 UN 20591 

BATERIA AUTOMOTIVA COM CAPACIDADE DE 90 AMPERES, 
TENSA0 NOMINAL DE 12V (VOLTS). CAIXA ALTA, COM 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE JUNTO AO INMETRO E 
CERTIFICACAO DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. NOVA 
SEM USO ANTERIOR, A BASE DE TROCA E COM GARANTIA 
MINIMA DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 640 6400 

VALOR TOTAL R$ 86650 



local e data 

Ass: 

Razão social: JACIR ANTONIO GUARNERI- AUTO ELÉTRICA ME 

CNPJ: 05.633.051/0001-74 

Telefone: (46)3232-1527 

endereço RUA ROMÁRIO MARTINS,313 - CENTRO, CORONEL VIVIDA- PR 
e-mail: 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência n2: 

Banco: 

autoeletricaguarneri@hotmail.com 

483-9 

SICOOB 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(X) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

( ) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

( ) El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

( ) LUCRO REAL 

( ) LUCRO PRESUMIDO 

4.390,00 



09/07/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

05.633.051/0001-74 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

06/05/2003 

NOME EMPRESARIAL 

JACIR ANTONIO GUARNERI - AUTO ELETRICA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AUTO ELETRICA GUARNERI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R ROMARIO MARTINS 

CEP 

85.550-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
inNnirir 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
MintrirAnir 

NÚMERO 

313 
COMPLEMENTO 
ininirk**** 

MUNICIPIO 

CORONEL VIVIDA 

TELEFONE 

(46) 2321-527 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 09/07/2021 às 08:32:55 (data e hora de Brasília). 

PORTE 

ME 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/05/2003 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 

1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

05.633.051/0001-74 
JACIR ANTONIO GUARNERI -AUTO ELETRICA 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE Sócios E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

" 



ORÇAMENTO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 

Lote Item Qtde. Unid Descrição 
Valor unit. 

R$ 
Valor total R$ 

1 1 20 LT 

óleo lubrificante, composição básica tipo 20w40, para 
o uso no tandem de motoniveladora. galão com 20 
litros 

850,00 17.000,00 

VALOR TOTAL R$ 17.000,00 

AsS: 

k CHOPINZINHO-PR, 01 DE JULHO 2021 

Razão social: J. MARTINELLI EÍRELI 

CNN: 01.400.519/0001-20 

Telefone: (46) 3242 1237 

P IN endereço: RUA DAS PALMEIRA - CRISTO REI 

e-mail: rodrigovaliat@hotmail ,:om 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência ng: 

Banco: 

) MICROEM PRESA 

r-01.40 519/00131 "3 1

J IMUNE I EPP 

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

) Ei (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

) LUCRO REAL 

) LUCRO PRESUMIDO 

RUA DAS PALM-ETR-A TO REI 

L. 
B5.569.000 -C 

N\ 



01/07/2021 Email — Depto de Compras Coronel ViÁda-PR —Outlook 

Re: Orçamento de oleo 

João Pedro Mezoni <joaopedromezoni@gmail.com> 
Qui, 01/07/2021 16:15 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

tJ 1 anexos (487 KB) 

ORÇAMENTO OLEajpeg; 

Em qua., 30 de jun. de 2021 às 08:47, Depto de Compras Coronel Vivida-PR 
<comprascvv©outlook.com> escreveu: 

Bom dia, por gentileza solicito orçamento para l icitação. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

Att. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 

Fone (46) 3232-8300 / 3232-8318 / -J (4 6 ) 99136-5781 

https://outlooklke.corNrnail/0/inboxfid/AQQ1<ADAwATMwMAItYzI.5AGYtMzRjNi0wMAItMDAKABAAGhjQspKimUG89Fp1uj4TZ"3D%3D/s>s/AQMkADA... 1/2 



01/07/2021 Emai I — Depto de Compras Coronel Vi da-PR — Outlook 

https://outl ook I i \m.com/mail/0/inboWid/AQQkADAwATMMAItYzk5AGYtMzRjN OwM AltM DAKABAAGhjOspKimU G89Fp1uj4TZvv%3D%3D/s)G/AQM <.ADA. . . 212 



02/07/2021 

4 141. 4, 
4tek" 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.400.519/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

02/09/1996 

NOME EMPRESARIAL 

J MARTINELLI EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MAQSUL RECUPERADORA DE MAQUINAS 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

28.54-2-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para terraplenagem, pavimentação e construção, peças e 
acessórios, exceto tratores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATNIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e 
construção, exceto tratores 
33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Em presári 

LOGRADOURO 

R DAS PALM EIRAS 

CEP 

85.560-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

CRISTO REI 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***Mv 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NÚMERO 

SIN 

muNiclmo 
CHOPINZINHO 

TELEFONE 

(46) 3242-1237 

COMPLEMENTO 

SALA 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/01/2001 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
*mim* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/07/2021 às 10:32:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 01.400.519/0001-20 
NOME EMPRESARIAL: J MARTINELLI EIRELI 
CAPITAL SOCIAL: R$150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

JURANDIR MARTINELLI 
65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 
Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 02/07/2021 às 10:32 (data e hora de Brasília). 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 XX/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL - MEI, MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE - EPP 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE PNEUS NOVOS, BATERIAS E ÓLEO 
LUBRIFICANTE PARA TODA A FROTA DE MÁQUINAS E 
VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

DATA: XX/XX/2021 

ABERTURA: XX/XX/2021 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 XX/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, 
MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio da Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação, designada pela Portaria n2 11/2021 de 17 de fevereiro de 2021, torna público 

para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade 
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2021, do tipo menor preço, POR LOTE, 
que no dia xx de xxxx de 2021, às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo as propostas de preços 
e que às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do endereço 
eletrônico www.licitacoes-e.com.br, destinada a realização de licitação para o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS NOVOS, BATERIAS E ÓLEO 
LUBRIFICANTE PARA TODA A FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA, conforme especificações contidas no termo de referência — ANEXO I, 
deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Municipal n° 1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n° 3262 e 3263 de 28 de 
setembro de 2006, Lei Complementar Federal n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar Municipal n° 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n° 147, de 7 
de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n2 10.024/2019, bem como as 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2021, a partir das XXhXXmin. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2021, às XXhXXmin. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2021, após às XXhXXmin. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2021, às XXhXXmin. 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br. — "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos ofertados 
atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, na 
Praça Angelo Mezzomo, s/n — Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br / www.licitacoes-e.com.br. Demais 

indormações, telefones: (46) 3232-8300, e-mail: 

2. DO OBJETO 

licitacaoCcpcoroneivivida.pr.gov.br

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS NOVOS, BATERIAS E ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TODA A 

FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme 

especificações contidas no termo de referência — ANEXO I. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 186.575,90 (cento e 
oitenta e seis mil, quinhentos e setenta e cinco reais e noventa centavos), observados os 
valores máximos admitidos para cada lote, conforme especificado no Anexo I do presente 
edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 
acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-
e.com.br. 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A aquisição de pneus, Baterias, câmaras, protetores novos e Óleo Lubrificante, se deve a 
necessidade de substituição dos pneus desgastados ou danificados, assim como a utilização 
de óleo lubrificante para manutenção e conservação, visando manter os veículos, máquinas 
rodoviárias e agrícolas, caminhões e ônibus escolares do Município, em condições ideais de 
funcionamento, garantindo a segurança dos usuários e o bom andamento dos serviços 
realizados por estes equipamentos. Pois os mesmos são constantemente danificados e 
sofrem desgastes com o passar do tempo, devido ao uso. Não sendo possível prever quando 
e qual a quantidade exata será utilizada, devendo tê-los a disposição para substituição 
sempre que necessário. Sendo assim, a aquisição desses materiais é necessária para 
proporcionar condições para que a Administração Municipal consiga cumprir com suas 
obrigações. 

4.2. Justificativa para abertura de novo processo licitatário: A solicitação de novo processo 
licitatório se dá devido ao fato de no processo passado esses lotes terem sido fracassados e 
/ou desertos. 
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4.3. DA JUSTIFICATIVA PARA O REGISTRO DE PREÇOS: 

4.3.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à contratação futura de produtos e/ou serviços, onde 
as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em 
documento específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as 
aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no 
entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores 
vencedores do certame. 

4.3.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, 
onde a empresa vencedora manterá seus preços registrados, durante o período de 12 
(doze) meses, tornando-os disponíveis em caso necessite, o Município de Coronel Vivida 
efetuará as contratações do objeto, nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos 
preços registrados no certame. 

4.3.3. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro 
de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 
desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 
pagamento. 

4.3.4. A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel 
Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as 
quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

4.3.5. A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 
contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 
aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 
em igualdade de condições. 

4.3.6. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao 
ano anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a 
necessidade e interesse das Secretarias solicitantes. 

4.3.7. Informamos ainda que alguns itens são novos, não tendo parâmetro de licitações 
anteriores do Município. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão exclusivamente MEI, Microempresas e Empresas de 
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Pequeno Porte: 
a) Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação 
nos respectivos atos constitutivos; 
b) Que satisfaçam as condições deste Edital e seus Anexos. 

, conforme o disposto 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 
Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 
a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 
paranaense n.2 15.608/2007; 
b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
pregão; 
c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 
Paranaense n.2 15.608/2007; 
d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 
de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 
Lei Estadual Paranaense n2 15.608/2007; 
e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 
Federal n.2 10.520/02, artigo 72; 
f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 
Estadual Paranaense n.2 15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n.2
8.666/1993; 
g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 
h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
i) Empresa que não seja microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme 
definição do art. 32 e parágrafos da Lei Complementar n.2 123/06; 
j) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná 
https:fiservicos.tce.pr.gov.britceprimunicipaliailiConsultarImpedidos.aspx e no sítio 
da Controladoria Geral da União 
http://www.portaltransparencia.gov.brisancoesiceis, verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
k) Aquelas que tenham incompatibilidade negociai com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n2 8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Praça Angelo Mezzomo, sing - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 5 de 59 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n2 10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 
referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-
mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n2 10.024/2019, Qualquer pessoa 
poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 
edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

. . 
mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 
prazo de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.licitacoes-e.com.br.

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 
licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 
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realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXhXXmin do dia XX de XXXX de 
2021 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 
apresentads por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 19 da Lei Complementar n.9 123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 
para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 
pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 
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8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 

http://www.licitacoes-e.com.br/, onde o licitante, após login, deverá acessar o menu 

"Opções da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório o preenchimento do 

campo denominado "Descrição/Observações" existente no sistema, nesse campo deverá a 

licitante apresentar a "MARCA DE CADA LOTE", e "Valor total do lote" 

(conforme figura abaixo). 

Lote [ri° 1) v 

Resumo do Icte Aqutsição de veiculo 

Tratamento aptscacto Com tratamento Cderencrado para LICEPPICOOP rilfaTantT9

Vaie, fent do Iole IR5 9 999 999 999 99 

4110111.11110,DescriçãoADDseivações i Opaonat Conforme .nstrumento contacatono 1 

teste 

M.03 

MAS CUIDADO!!! NESTE MOMENTO É VEDADO IDENTIFICAR O NOME DA EMPRESA QUE 
rc-rn 

APRESENTANDO
   nonnr‘c -rA /;4-- O c n\ 

CJIN a m rnuruJi (item 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 

8.6.2. Visando a não identificação do licitante que possua produto de marca 
própria ou fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar 
os termos "marca própria" ou "fabricação própria" na planilha existente no 
sistema Licitações-e, sob pena de desclassificação. A indicação dos termos 
"marca própria" ou "fabricação própria" somente será aceita na proposta 
inicial. Caso a empresa seja vencedora, na proposta adequada ao lance 
vencedor, deverá apresentar a marca do produto. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 
NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 
Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 
habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do licitacoes-e. 
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8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA COM VALOR ACIMA DO VALOR MÁXIMO 
ESTABELECIDO NO EDITAL. 

8.9.2. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 

8.9.3. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA, CONFORME 
ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 

8.9.4. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar 
na plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 
de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br.

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n° 200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 
único do artigo 11 da Lei Federal n.° 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 
Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 
pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 
na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 
Licitação (www.tst.jus.bricertidao).

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 
inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo 
conforme Anexo II). 
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8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá 
ser enviada, junto com os documentos de habilitação: 
a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 
específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal, 
podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 
caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 
plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 
ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste 
Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para 
fins licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 
documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEI, mesmo que 
vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 
estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 
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9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXhXXmin do dia XX de XXXX de 2021 terá início à sessão pública do 
Pregão Eletrônico n° XX/2021, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após 
análise, início da etapa de lances, prevista para as XXhXXmin, conforme Edital. 
9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 
sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 
ou que identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n° 
10.024/19, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 
haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de 
lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo 
por amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n° 10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 
de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão 
participar as proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 12 de 59 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 
subitens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que as demais licitantes, até 
o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 
em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinicio da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 
atender às exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 
licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 
microem presa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 
de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao 
solicitado. 

10.18. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela 
municipalidade. 

10.19. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 
licitante. 

10.20. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da 
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
fernando@coronelvivida.pr.gov.br com cópia para o e-mail fernandoabatti@hotmail.com.

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

molis que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 
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11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 
por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 
do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 
fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 
vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 
solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário 
fechar com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação exclusiva de microempreendedor 
individual — MEI, microempresas — ME e empresas de pequeno porte — EPP. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 
desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 
manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 
exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 
oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-
mail fernando@coronelvivida.pr.gov.br com cópia para o e-mail 

, a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA , em conformidade 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 
desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 
entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 
conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 
não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 
necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 
item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 
habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares 
tenham sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Telefone, e-mail; 
c) Número do Pregão; 
d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 
deste Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que 
suscite dúvida; 
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e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto da presente licitação; 
f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 
com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá 
seus preços assegurados durante a validade da referida ATA; 
g) MARCA dos produtos cotados, sob pena de desclassificação. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 
enviada com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do 
certame não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 
aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 
preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Não cadastrarem marca na proposta de preços. 

12.7.3. Que cadastrarem proposta de preços acima do valor máximo estabelecido no 
Edital. 

12.7.4. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 
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13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a 
apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 
solicitado como definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 
a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 
as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 
fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente, a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo 
máximo de 20 (vinte) minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da 
disputa pelo Pregoeiro. Tal manifestação terá que conter a síntese das razões que o 
motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 
(três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente protocolados na 
Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, no horário compreendido entre 08:00 a 17:30 horas nos 
dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a 
sua intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
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responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 14.1, ficam os demais participantes intimados a apresentar 
contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 
tanto, o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 
encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 
dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 
determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 
da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida — Estado do Paraná, à 

Praça Angelo Mezzomo, síng, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 
(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:30 h (treze horas e trinta minutos) às 17:30h 
(dezessete horas e trinta minutos). 
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15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 
manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n2
8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 

16. DAS COMPROVAÇÕES A SEREM APRESENTADAS ANTES DA ASSINATURA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. A empresa vencedora dos lotes de PNEUS terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para 
apresentar, via e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br com cópia para o e-mail 
licitacaocoronelvivida@gmail.com, antes da assinatura da ata de registro de preços, uma 

das seguintes comprovações para os lotes dos pneus: 

16.1.2. Certificado do Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia - INMETRO, 
obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil ou oriundos do exterior, para motocicletas, 
motonetas, ciclomotores, automóveis de passageiros inclusive os de uso misto e rebocados, 
veículos comerciais, comerciais leves e rebocados; 

16.1.3 Certificado do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA, para atestar e efetivar a preservação do meio ambiente o 
desenvolvimento sustentável, obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil e/ou oriundos 
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do exterior, via respectivos certificados de fabricação e regularidade de importação, ambos, 
voltados a atestar e efetivar a preservação do meio ambiente, a biota e o desenvolvimento 
sustentável; 

16.1.4. Prazo de fabricação igual ou inferior a seis meses no momento da entrega dos pneus, 
mediante apresentação de declaração de ciência; 

16.1.5. Prazo de garantia de 05 (cinco) anos, mediante apresentação de documento 
pertinente, assegurando conforto, estabilidade e segurança à administração. 

16.2. As comprovações acima são exigidas considerando o Acórdão n2 1.045/2016 — TCE-PR 
— Tribunal Pleno, o qual faz recomendações aos municípios em relação às exigências válidas 
para a aquisição de pneus. 

16.3. A não apresentação acarretará na desclassificação da proposta da empresa classificada 
em primeiro lugar e a convocação da segunda classificada para apresentação da 
documentação solicitada. 

16.4. Somente após a conferência e aceitação formal, mediante declaração firmada pelo 
gestor e fiscal será elaborado a ata de registro de preços. 

17. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de 
registro de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

17.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 

17.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da 
empresa ou seu preposto habilitado. 

17.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 
registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 
enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 
preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

17.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 
registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 
proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 
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17.3. O prazo de que trata o item 17.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 
alude o art. 57, §§ 12 e 2°, da Lei Federal n2 8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 
pela detentora, aceito pelo município. 

17.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, 
bem como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a 
presente licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

17.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, 
pelas demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n° 
8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 
presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 
de registro de preços não mencionados. 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO 

18.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 
para a formulação das propostas. 

19. CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

19.1. As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 
detalhadamente no item 10 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

20.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

21.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

22. DA FORMA DE PAGAMENTO 

22.1. A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

23. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
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23.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 
correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme 
abaixo: 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 — ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 
03.001.04.122.0003.2.006 

39 3606 3.3.90.30.39.01 
3607 3.3.90.30.39.02 

2581 3.3.90.30.39.03 
3605 3.3.90.30.39.99 

3534 3.3.90.30.01.06 
00 03/01 000 2.009 Serviço Municipal de Segurança 

Pública 
03.001.06.182.0005.2.009 

67 3608 3.3.90.30.39.01 

3609 3.3.90.30.39.02 
3671 3.3.90.30.39.03 
3714 3.3.90.30.39.99 
3535 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 78 3610 3.3.90.30.39.01 

de Bombeiros 3611 3.3.90.30.39.02 
03.002.06.182.0007.2.010 3672 3.3.90.30.39.03 

3461 3.3.90.30.39.99 
3537 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 96 3.3.90.30.39.01 3.3.90.30.39.01 

Contabilidade, Tributação e 3.3.90.30.39.02 3.3.90.30.39.02 
Fiscalização 3.3.90.30.39.03 3.3.90.30.39.03 
04.001.04.123.0003.2.007 3.3.90.30.39.99 3.3.90.30.39.99 

3.3.90.30.01.06 3.3.90.30.01.06 
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ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39,02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

142 3616 3.3.90.30.39.01 
3617 3.3.90.30.39.02 
3674 3.3.90.30.39.03 
3716 3.3.90.30.39.99 
3541 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

140 3618 3.3.90.30.39.01 
3619 3.3.90.30.39.02 
3675 3.3.90.30.39.03 
3717 3.3.90.30.39.99 
3542 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 104 2.014 Manutenção e Modernização do 
Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

170 3622 3.3.90.30.39.01 
3623 3.3.90.30.39.02 
3677 3.3.90.30.39.03 
3719 3.3.90.30.39.99 
4289 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 107 2.014 Manutenção e Modernização do 
Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

171 3054 3.3.90.30.39.01 
3624 3.3.90.30.39.02 
3055 3.3.90.30.39.03 
3059 3.3.90.30.39.99 
4290 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 115 2.014 Manutenção e Modernização do 
Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

173 3625 3.3.90.30.39.01 
3626 3.3.90.30.39.02 
3678 3.3.90.30.39.03 
3720 3.3.90.30.39.99 
4292 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 256 3627 3.3.90.30.39.01 
Esportivas 3628 3.3.90.30.39.02 
05.003.27.812.0018.2.019 3195 3.3.90.30.39.03 

3400 3.3.90.30.39.99 
3550 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

576 3629 3.3.90.30.39.01 
3630 3.3.90.30.39.02 
3679 3.3.90.30.39.03 
2840 3.3.90.30.39.99 

3551 3.3.90.30.01.06 
02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 
574 3631 3.3.90.30.39.01 

3632 3.3.90.30.39.02 
3680 3.3.90.30.39.03 
3721 3.3.90.30.39.99 
3552 3.3.90.30.01.06 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

575 3633 3.3.90.30.39.01 
3634 3.3.90.30.39.02 
3681 3.3.90.30.39.03 
3722 3.3.90.30.39.99 
3554 3.3.90.30.01.06 

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária — FMS 
06.001.10.304.0019.2.034 

842 3635 3.3.90.30.39.01 
3636 3.3.90.30.39.02 
3682 3.3.90.30.39.03 
3723 3.3.90.30.39.99 
3556 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 07 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 
Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

337 3637 3.3.90.30.39.01 
3638 3.3.90.30.39.02 
3683 3.3.90.30.39.03 
3724 3.3.90.30.39.99 
3568 3.3.90.30.01.06 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 
Agroindustrialização—Casa Familiar 
Rural 
07.001.20.606.0024.2.047 

324 3639 3.3.90.30.39.01 
3640 3.3.90.30.39.02 
3684 3.3.90.30.39.03 
3725 3.3.90.30.39.99 
3569 3.3.90.30.01.06 

00 07/01 000 2.045 Apoio à População Indígena 
07.01.20.608.0024.2.045 

349 3482 3.3.90.30.39.01 
3641 3.3.90.30.39.02 
3685 3.3.90.30.39.03 
3726 3.3.90.30.39.99 
3572 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 
08.002.26.782.0032.2.058 

434 3642 3.3.90.30.39.01 
3643 3.3.90.30.39.02 

3.3.90.30.39.03 
3.3.90.30.39.99 
3.3.90.30.01.06 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 
Malha Viária 
08.002.26.782.0032.2.057 

420 3208 
3228 

3.3.90.30.39.01 
3.3.90.30.39.02 

3.3.90.30.39.03 

3.3.90.30.39.99 
3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 08 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/1) FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 
08.001.15.452.0027.2.052 

372 3224 3.3.90.30.39.01 
3644 3.3.90.30.39.02 
3686 3.3.90.30.39.03 
3727 3.3.90.30.39.99 
3575 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 09 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 454 3645 3.3.90.30.39.01 
Indústria, Comércio e Serviços 3646 3.3.90.30.39.02 
09.001.22.661.0033.2.059 3687 3.3.90.30.39.03 

3728 3.3.90.30.39.99 
3576 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 09 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/11 FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 09/02 000 2.063 Estruturação, Modernização e 
Fomento ao Turismo 

464 3647 3.3.90.30.39.01 
3648 3.3.90.30.39.02 
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09.002.22.695.0033.2.063 3688 3.3.90.30.39.03 
3729 3.3.90.30.39.99 
3579 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1018 3649 3.3.90.30.39.01 

3650 3.3.90.30.39.02 
3689 3.3.90.30.39.03 
3730 3.3.90.30.39.99 
3581 3.3.90.30.01.06 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1019 3651 3.3.90.30.39.01 
3652 3.3.90.30.39.02 
3690 3.3.90.30.39.03 
3731 3.3.90.30.39.99 
3584 3.3.90.30.01.06 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSE — MAC — Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

984 3653 3.3.90.30.39.01 
3654 3.3.90.30.39.02 
3691 3.3.90.30.39.03 
3732 3.3.90.30.39.99 
4293 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de Assistência 
Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

481 3655 3.3.90.30.39.01 
3656 3.3.90.30.39.02 
3692 3.3.90.30.39.03 
3597 3.3.90.30.39.99 
3586 3.3.90.30.01.06 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 
10.002.08.243.0022.2.076 

472 3317 3.3.90.30.39.01 
3657 3.3.90.30.39.02 
3693 3.3.90.30.39.03 
2903 3.3.90.30.39.99 
3588 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03 — DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumc 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 
Adolescente - FMIA 
10.003.08.243.0022.6.044 

879 3658 3.3.90.30.39.01 
3659 3.3.90.30.39.02 

3694 3.3.90.30.39.03 
3733 3.3.90.30.39.99 
3590 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 11 — SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG I 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 
11.001.18.541.0026.2.043 

502 3660 3.3.90.30.39.01 
3661 3.3.90.30.39.02 
3695 3.3.90.30.39.03 
3401 3.3.90.30.39.99 
3592 3.3.90.30.01.06 

24. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

24.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

24.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

24.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

24.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal. 

24.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 
todos os documentos com probatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 
Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

24.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

25. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

25.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de 
outro processo disponível. 
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25.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 
fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 
pelo mercado. 

25.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 
assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 
bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2
8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 
estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão 
detalhadas no item 16 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observados pelos licitantes. 

29. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

29.1. Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 
na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
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29.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n° 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

29.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 30.2, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

29.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 
inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 
de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

29.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 
do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata 
de Registro de Preços. 

29.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

29.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de 
preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio 
eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 
processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
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29.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

30. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

30.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília - DF. 

30.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

30.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

30.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

30.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 
destinado a fundamentar a decisão. 

30.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

30.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 
tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 
autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

30.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

30.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n — Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 
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ocipio

N ."p owso,

30.7.3. Considerando o disposto no Art. 32 da Lei n2 13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 
assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 
a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

30.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 
ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 
apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

30.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 
de documentação referente ao presente Edital. 

30.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

30.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto 
em contrário. 

30.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 
em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à 
indenização. 

30.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, 
ressalvado o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

30.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 
www.licitacoes-e.com.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 
Município de Coronel Vivida. 
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30.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 

30.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 
o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 
ou inobservâncias. 

30.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 
devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos. 

30.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 
Coronel Vivida quanto do emissor. 

30.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

30.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 
(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 
sistema eletrônico. 

30.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

30.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 
indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

30.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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30.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

30.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 
objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 
Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

30.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

31. DOS ANEXOS 

31.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo I — Termo de referência. 
Anexo II — Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 72 da constituição federal, declaração de comprometimento e 
cumprimento ao art. 92, inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 
ME/EPP. 
Anexo III — Modelo de procuração. 
Anexo IV — Modelo de proposta de preços. 
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2021. 

"Dirara Mazzucatto 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n52- 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
Página 34 de 59 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Implantação de Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Pneus novos, 
Baterias e Óleo Lubrificante para toda a frota de máquinas e veículos do município de 
Coronel Vivida, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM 
QTDE. 

ESTIMADA 
COD. 

UN 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 

1 1 8,00 UN 12930 

CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU 
REFERENCIA 23.1 X 26, EMBALAGEM: 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE 

367,50 2.940,00 

2 1 4,00 UN 11100 

PNEU AGRICOLA, BORRACHUDO, 
REFERENCIA 12.4 X 24, 12 LONAS, 
NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

2.575,00 10.300,00 

3 1 17,00 UN 8669 

PNEU RADIAL, BORRACHUDO, 
REFERENCIA 275/80/R 22.5, 16 
LONAS NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

1.604,90 27.283,30 

4 1 10,00 UN 10925 

PNEU RADIAL, LISO PARA USO MISTO 
(ASFALTO/TERRA) REFERENCIA 900, 
R20, 16 LONAS, 140/137K, NAO 
REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

1.675,00 16.750,00 

5 1 12,00 UN 8685 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 265/70 
ARO 15, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANU FATURADO 

675,00 8.100,00 

6 1 80,00 UN 8268 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE 
AR, REDONDO, FLEXIVEL, PARA PNEU, 
REFERENCIA ARO 20 

21,00 1.680,00 

7 1 180,00 BLD 3312 

OLE0 LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, 
COMPOSICAO BASICA, TIPO SAE 
15W40, NIVEL DE DESEMPENHO API 
CI-4, TIPO DE USO SERVICO PESADO, 
APLICACAO MOTOR DIESEL, EM 
BALDES DE 20 LITROS, PRODUTO 
COM REGISTRO NA ANP (AGENCIA 
NACIONAL DE PETROLEO) 

259,00 46.620,00 

8 1 70,00 LT 4757 

OLE0 DOIS TEMPOS PARA 

MOTOSSERAS E ROCADEIRAS, 
COMPOSICAO: APITC OLEG MINERAL 
E ADITIVO, DETERGENTE, 
DISPERSANTE, ANTI-DESGASTE, ANTI-
ESPUMANTE E CORANTE. 
EMBALAGEM CONTENDO 1 LT. COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICACAO E PRAZO DE 

21,93 1.535,10 
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VALIDADE, PRODUTO COM REGISTRO 
NA ANP (AGENCIA NACIONAL DE 
PETROLEO) 

9 1 30,00 BLD 4759 

°LEO SAE-50 PARA EIXO E 
TRANSMISSAO, EMBALAGEM 
CONTENDO 20 LTS.  PRODUTO NAO 
REMANUFATURADO E COM 
REGISTRO NA ANP (AGENCIA 
NACIONAL DE PETROLEO) 

396,90 11.907,00 

10 1 20,00 BLD 19387 

°LEO SINTETICO SAE 10W40, CRB, 
EM BALDES DE 20 LITROS, PARA 
MOTORES A DIESEL TURBINADOS, 
PRODUTO COM REGISTRO NA ANP 
(AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO) 

448,60 8.972,00 

11 1 20,00 UN 19388 

LIQUIDO DE ARREFECEDOR DE VIDA 
PROLONGADA PARA EQUIPAMENTOS 
RODOVIARIOS DA MARCA 
CATERPILLAR EM FRASCOS DE 01 
LITROS 

36,00 720,00 

12 1 20,00 FRD 8599 

SPRAY DESENGRIPANTE E 
LUBRIFICANTE, COM ACAO 
ANTICORROSIVA, PRODUTO A BASE 
DE MICRO-OLEOS, FARDO COM 12 
UNIDADE DE 300 ML 

15,00 300,00 

13 1 30,00 GL 19389 

OLEO LUBRIFICANTE, COMPOSICAO 
BASICA, TIPO SAE 20W30, NH434B, 
API GL4 MULTIFUNCIONAL PARA 
EIXOS INCLUINDO TRAVOES EM 
BANHO DE °LEO DE MAQUINAS DE 
MOVIMENTACAO DE TERRA, 
PRODUTO COM REGISTRO NA ANP 
(AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO), 
EM GALOES DE 20 LITROS 

372,00 11.160,00 

14 1 20,00 GL 3313 

°LEO LUBRIFICANTE T030, SAE 30, 
KES 07.868.1, ESCAVADEIRA 
HIDRAULUCA PC130-8 KOMATSU, EM 
GALOES DE 20 LITROS 

393,30 7.866,00 

15 1 30,00 UN 21302 ANTICORROSIVO, 
EMBALAGEM 300ML 

SI NTETICO, 12,00 360,00 

16 1 5,00 UN 20584 

BATERIA AUTOMOTIVA COM 
CAPACIDADE DE 130 A 135 
AMPERES, TENSA() NOMINAL DE 12V 
(VO_TS). COM CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE JUNTO AO 
INMETRO E CERTIFICACAO DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. 
NOVA SEM USO ANTERIOR, A BASE 
DE TROCA E COM GARANTIA MINIMA 
DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

658,50 3.292,50 

17 1 4,00 UN 21838 PNEU 295/80X22.5, RADIAL LISO, 
DIANTEIRO PARA CARRETA 2.125,00 8.500,00 

18 1 20,00 GL 21839 

ÓLEO LUBRIFICANTE, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA TIPO 20W40, PARA O USO NO 
TANDEM DE MOTONIVELADORA, 
GALÃO COM 20 LITROS 

914,50 18.290,00 

Valor máximo total estimado da licitação é de R$ 186.575,90 (cento e oitenta e seis mil, 

quinhentos e setenta e cinco reais e noventa centavos). 
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2. Justificativa: 
2.1. A aquisição de pneus, Baterias, câmaras, protetores novos e Óleo Lubrificante, se deve a 
necessidade de substituição dos pneus desgastados ou danificados, assim como a utilização 
de óleo lubrificante para manutenção e conservação, visando manter os veículos, máquinas 
rodoviárias e agrícolas, caminhões e ônibus escolares do Município, em condições ideais de 
funcionamento, garantindo a segurança dos usuários e o bom andamento dos serviços 
realizados por estes equipamentos. Pois os mesmos são constantemente danificados e 
sofrem desgastes com o passar do tempo, devido ao uso. Não sendo possível prever quando 
e qual a quantidade exata será utilizada, devendo tê-los a disposição para substituição 
sempre que necessário. Sendo assim, a aquisição desses materiais é necessária para 
proporcionar condições para que a Administração Municipal consiga cumprir com suas 
obrigações. 
2.2. Justificativa para abertura de novo processo licitatório: A solicitação de novo processo 
licitatório se dá devido ao fato de no processo passado esses lotes terem sido fracassados e 
/ou desertos. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao 
ano anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 
interesse das Secretarias solicitantes. 
3.2. Informamos ainda que alguns itens são novos, não tendo parâmetro de licitações 
anteriores do Município. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 186.575,90 (cento e 
oitenta e seis mil, quinhentos e setenta e cinco reais e noventa centavos), conforme mapa 
comparativo em anexo. 
4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n9 6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 
4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 
4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 
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5. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 
5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP 
6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n2123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n2
147/2014. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 
e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 
8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 
informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 
e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
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8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 
8.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 
8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 
Referência. 
8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 
8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciá rios. 
8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
8.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 
sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 
Administração. 
8.15. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 
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9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

10. Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 
solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 
nelas prescritas e deverão ser entregues nos locais determinados pela Secretaria solicitante. 
10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 
que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 
10.3. Não serão aceitos pneus recauchutados, remanufaturados, reciclados, reformados, 
recondicionados, recapados, ou quaisquer de natureza semelhante. Somente serão aceitos 
pneus fabricados com matéria-prima de primeiro uso/ primeira vida, Originais de Fábrica e 
de Primeira Linha, confeccionados em Material de Alta Resistência. 
10.4. Garantir a melhor qualidade dos produtos entregues, atendidas as especificações e 
normas técnicas para cada caso, em especial as normas da ANP e INMETRO, assumindo 
inteira responsabilidade pela entrega do objeto da presente licitação 
10.5. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 
parceladas, salvo se autorizado pelo Contratante, sob pena de devolução do produto 
entregue incompleto, bem como aplicação das penalidades previstas. 
10.6. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 
expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 
comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
10.7. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro 
de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 
desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 
10.8. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n2 73, 
inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. n2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 
distintas, a seguir discriminadas: 
10.8.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 
quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
10.8.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 
provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 

será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o 

pagamento. 
10.9. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 
Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 
substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 
10.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11. Das Comprovações a Serem Apresentadas: 
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11.1. A empresa vencedora terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentar, via e-mail 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br COM cópia para o e-mail 
iicitacaocoroneivividaeogmaii.com antes da assinatura da ata de registro de preços, uma 
das seguintes comprovações para os lotes dos pneus: 
11.1.2. Certificado do Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia - INMETRO, 
obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil ou oriundos do exterior, para motocicletas, 
motonetas, ciclomotores, automóveis de passageiros inclusive os de uso misto e rebocados, 
veículos comerciais, comerciais leves e rebocados; 
11.1.3 Certificado do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA, para atestar e efetivar a preservação do meio ambiente o 
desenvolvimento sustentável, obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil e/ou oriundos 
do exterior, via respectivos certificados de fabricação e regularidade de importação, ambos, 
voltados a atestar e efetivar a preservação do meio ambiente, a biota e o desenvolvimento 
sustentável; 
11.1.4. Prazo de fabricação igual ou inferior a seis meses no momento da entrega dos pneus, 
mediante apresentação de declaração de ciência; 
11.1.5. Prazo de garantia de 05 (cinco) anos, mediante apresentação de documento 
pertinente, assegurando conforto, estabilidade e segurança à administração. 

12. Forma de Pagamento: 
12.1. O pagamento será efetuado até o 109 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor da ata de registro de preços. 
12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
12.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 
12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

13. Prazo de Vigência: 

13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

14. Dotação Orçamentária: 
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14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 
efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. Anticorrupção: 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2
8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 
16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 
no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
16.2. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Diretora Municipal 
de Educação, Cultura e Desporto, Maria Angela Momo, Decreto Municipal n9 7.478, para as 
aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
16.3. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Secretária de 
Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n2 7.479, para as aquisições 
feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
16.4. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 
Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n2 7.471, para as aquisições feitas pela 
Secretaria de Saúde. 
16.5. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2 7.480, para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
16.6. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 
Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n9 7.552, para as aquisições feitas 
pela Secretaria de Administração e Fazenda. 
16.7. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n9 7523 para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
16.8. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 
Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n2 7.584 para 
as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

16.9 Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

16.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, José M. Castro Gemelli, 

Decreto Municipal n9 7514. 
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16.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Juliano Ribeiro, Matrícula n9 1635-7. 
16.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Valmir Soares, Matrícula n° 934-2. 
16.9.4. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n° 7513. 
16.9.5. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n2 1482-6. 
16.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n° 1505-9. 
16.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula 
n° 15130-1. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições 
decorrentes da indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas 
no Termo de Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Carlos Lopes 
Secretário de Administração e Fazenda 

Gestor 

Mauro Busanello 
Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 
Gestor 

Lindones Antonio Colferai 
Secretário de Indústria, comércio e 

Turismo 
Gestor 

José M. Castro Gemelli 
Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto 
Fiscal 

Franchy Rech 
Secretaria de Administração e Fazenda 

Fiscal 

Fatima Vogel da Silva 
Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Maria Angela Momo 
Diretora de Educação, Cultura e 

Desporto 
Gestor 

Valmir Soares 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Fiscal 

Julian() Ribeiro 
Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

Cleusa de Lurdes Adomi 
Secretaria de Indústria, Comércio 

E Indústria 
Fiscal 

Vinicius Tourinho 
Secretário de Saúde 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 
Gestor 

Vanderlei de Farias 
Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Veroni Strontzk 
Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 
Fiscal 

Coronel Vivida, 09 de julho de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais 

documentos anexados junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92, INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 
VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Eletrônico n2 xx/2021 

A Empresa  , devidamente inscrita no CNPJ n2
 , com endereço na Rua  , n2 , CEP: 
  na cidade de   Estado do  , telefone ( )  

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 
 , inscrito (a) no CPF n2   e RG n2 
 , DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n2 8.666/93, acrescida pela Lei n2 9.854/99. 
IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 

autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

VII — Nos termos do art. 32, da Lei Complementar n° 123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32 da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
Página 44 de 59 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Eletrônico n2 xx/2021 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 
sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n2 (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 
neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n2 (XXXXXX) e RG n2 (XXXXXX), nomeia e constitui 
seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n2 (XXXXXX) e RG n2 (XXXXXX), 
a quem confere amplos poderes para representa-la perante o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA — PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n2 xx/2021, com poderes para tomar 
qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em 
nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 
lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e 
demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 
VENCEDORES. 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Eletrônico n2 xx/2021 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone: 
Agência: 
Conta Bancária n2: 
Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento dos lotes abaixo detalhados: 

LOTE ITEM 
QTDE 

ESTIMADA 
UNID. 

CÓDIGO 
PMCV 

DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

1 1 8,00 UN 12930 

CAMARA DE AR NOVA, PARA 
PNEU REFERENCIA 23.1 X 26, 
EMBALAGEM: COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE 

2 1 4,00 UN 11100 

PNEU AGRICOLA, BORRACHUDO, 
REFERENCIA 12.4 X 24, 12 
LONAS, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

3 1 17,00 UN 8669 

PNEU RADIAL, BORRACHUDO, 
REFERENCIA 275/80/R 22.5, 16 
LONAS NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

4 1 10,00 UN 10925 

PNEU RADIAL, LISO PARA USO 

MISTO (ASFALTO/TERRA) 
REFERENCIA 900, R20, 16 LONAS, 
140/137K, NAO REMOLDADO, 

NAO REMANUFATURADO 

5 1 12,00 UN 8685 

PNEU RADIAL, REFERENCIA 
265/70 ARO 15, NAO 
REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

6 1 80,00 UN 8268 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA 
DE AR, REDONDO, FLEXIVEL, 
PARA PNEU, REFERENCIA ARO 20 

7 1 180,00 BLD 3312 OLEO LUBRIFICANTE 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br (-Página 46 de 9 1

r `-



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

1 
AUTOMOTIVO, COMPOSICAO 
BASICA, TIPO SAE 15W40, NIVEL 
DE DESEMPENHO API CI-4, TIPO 
DE USO SERVICO PESADO, 
APLICACAO MOTOR DIESEL, EM 
BALDES DE 20 LITROS, PRODUTO 
COM REGISTRO NA ANP 
(AGENCIA NACIONAL DE 
PETROLEO) 

8 1 70,00 LT 4757 

OLEO DOIS TEMPOS PARA 
MOTOSSERAS E ROCADEIRAS, 
COMPOSICAO: APITC OLEO 
MINERAL E ADITIVO, 
DETERGENTE, DISPERSANTE, 
ANTI-DESGASTE, ANTI-
ESPUMANTE E CORANTE. 
EMBALAGEM CONTENDO 1 LT. 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO E PRAZO DE 
VALIDADE, PRODUTO COM 
REGISTRO NA ANP (AGENCIA 
NACIONAL DE PETROLEO) 

9 1 30 00 , BLD 4759 

OLEO SAE-50 PARA EIXO E 
TRANSMISSAO, EMBALAGEM 
CONTENDO 20 LTS. PRODUTO 
NAO REMANUFATURADO E COM 
REGISTRO NA ANP (AGENCIA 
NACIONAL DE PETROLEO) 

10 1 20 00 , BLD 19387 

OLEO SINTETICO SAE 10W40, 
CRB, EM BALDES DE 20 LITROS, 
PARA MOTORES A DIESEL 
TURBINADOS, PRODUTO COM 
REGISTRO NA ANP (AGENCIA 
NACIONAL DE PETROLEO) 

11 1 20,00 UN 19388 

LIQUIDO DE ARREFECEDOR DE 
VIDA PROLONGADA PARA 
EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS 
DA MARCA CATERPILLAR EM 
FRASCOS DE 01 LITROS 

12 1 20,00 FRD 8599 

SPRAY DESENGRIPANTE E 
LUBRIFICANTE, COM ACAO 
ANTICORROSIVA, PRODUTO A 
BASE DE MICRO-OLEOS, FARDO 
COM 12 UNIDADE DE 300 ML 

13 1 30,00 GL 19389 

OLEO LUBRIFICANTE, 
COMPOSICAO BASICA, TIPO SAE 

20W30, NH434B, API GL4 
MULTIFUNCIONAL PARA EIXOS 
INCLUINDO TRAVOES EM BANHO 
DE OLEO DE MAQUINAS DE 
MOVIMENTACAO DE TERRA, 
PRODUTO COM REGISTRO NA 
ANP (AGENCIA NACIONAL DE 
PETROLEO), EM GALOES DE 20 
LITROS 

14 1 20,00 GL 3313 
OLEO LUBRIFICANTE T030, SAE 
30, KES 07.868.1, ESCAVADEIRA 
HIDRAULUCA PC130-8 KOMATSU, 
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EM GALOES DE 20 LITROS 

15 1 30,00 UN 21302 ANTICORROSIVO, SINTETICO, 
EMBALAGEM 300ML 

16 1 5,00 UN 20584 

BATERIA AUTOMOTIVA COM 
CAPACIDADE DE 130 A 135 
AMPERES, TENSA0 NOMINAL DE 
12V (VOLTS). COM CERTIFICADO 
DE CONFORMIDADE JUNTO AO 
INMETRO E CERTIFICACAO DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA 
ABNT. NOVA SEM USO 
ANTERIOR, A BASE DE TROCA E 
COM GARANTIA MINIMA DE 12 
(DOZE) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

17 1 4,00 UN 21838 PNEU 295/80X22.5, RADIAL LISO, 
DIANTEIRO PARA CARRETA 

18 1 20,00 GL 21839 

ÓLEO LUBRIFICANTE, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA TIPO 
20W40, PARA O USO NO 
TANDEM DE MOTONIVELADORA, 
GALÃO COM 20 LITROS 

O valor total estimado dos lotes é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX! 2021 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 XX/2021 PREGÃO ELETRÔNICO N2 xx/2021 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2021 a xx de xxxxx de 2022 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Angelo Mezzomo, 
s/n9- - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n2 76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n2 

967.311.099-91 e RG n2 5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de 
xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n.9 xxxxx, neste ato representada pelo 
Sr. xxxxxxxx, portador do CPF sob o n2 xxxxxx e RG n2 xxxxx, a seguir denominada 
DETENTORA, vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2 xx/2021, do 
tipo menor preço por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE PNEUS NOVOS, BATERIAS E ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TODA A FROTA DE 
MÁQUINAS E VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme especificações 
contidas no termo de referência — ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n2 10.520, de 17 
de julho de 2002, Lei Municipal n2 1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2
3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n2 123 de 14 de 
dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n2 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei 
Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014 , no que couber, as disposições da Lei 
Federal n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n2 10.024/2019 e 
legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam 
as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

PNEUS NOVOS, BATERIAS E ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TODA A FROTA DE MÁQUINAS E 

VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, de conformidade com as especificações 

constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste 
instrumento, independente de sua transcrição e conforme abaixo discriminado: 

LOTE 
ITEM QNTD UN DESCRIÇÃO MARCA 

VL 
UNIT 

VL TOTAL 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
(xxxxxxxx) 
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Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 
de xx de xxxxx de 2021 a xx de xxxxx de 2022. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 
pagamento. 
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 
Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 
as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 
aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 
em igualdade de condições. 
Parágrafo Quarto: O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, 
referente ao ano anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a 
necessidade e interesse das Secretarias solicitantes. 
Parágrafo Quinto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 
entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 
Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 
ITENS 
As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 
detalhadamente no item 10 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência — Anexo l do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 — ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 
03.001.04.122.0003.2.006 

39 3606 3.3.90.30.39.01 
3607 3.3.90.30.39.02 
2581 3.3.90.30.39.03 
3605 3.3.90.30.39.99 
3534 3.3.90.30.01.06 

00 03/01 000 2.009 Serviço Municipal de Segurança 
Pública 
03.001.06.182.0005.2.009 

67 3608 3.3.90.30.39.01 
3609 3.3.90.30.39.02 
3671 3.3.90.30.39.03 
3714 3.3.90.30.39.99 

3535 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 
de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010 

78 3610 3.3.90.30.39.01 

3611 3.3.90.30.39.02 

3672 3.3.90.30.39.03 

3461 3.3.90.30.39.99 

3537 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 04 — SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
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PRINC. 

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 
Contabilidade, Tributação e 
Fiscalização 
04.001.04.123.0003.2.007 

96 3.3.90.30.39.01 3.3.90.30.39.01 

3.3.90.30.39.02 3.3.90.30.39.02 

3.3.90.30.39.03 3.3.90.30.39.03 

3.3.90.30.39.99 3.3.90.30.39.99 
3.3.90.30.01.06 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

142 3616 3.3.90.30.39.01 
3617 3.3.90.30.39.02 
3674 3.3.90.30.39.03 
3716 3.3.90.30.39.99 
3541 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

140 3618 3.3.90.30.39.01 
3619 3.3.90.30.39.02 
3675 3.3.90.30.39.03 
3717 3.3.90.30.39.99 
3542 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 104 2.014 Manutenção e Modernização do 
Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

170 3622 3.3.90.30.39.01 
3623 3.3.90.30.39.02 
3677 3.3.90.30.39.03 
3719 3.3.90.30.39.99 
4289 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 107 2.014 Manutenção e Modernização do 
Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

171 3054 3.3.90.30.39.01 
3624 3.3.90.30.39.02 
3055 3.3.90.30.39.03 
3059 3.3.90.30.39.99 
4290 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 115 2.014 Manutenção e Modernização do 
Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

173 3625 3.3.90.30.39.01 
3626 3.3.90.30.39.02 
3678 3.3.90.30.39.03 

3720 3.3.90.30.39.99 
4292 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 256 3627 3.3.90.30.39.01 
Esportivas 3628 3.3.90.30.39.02 
05.003.27.812.0018.2.019 3195 3.3.90.30.39.03 

3400 3.3.90.30.39.99 
3550 3.3.90.30.01.06 
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ÓRGÃO: 06 — SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

576 3629 3.3.90.30.39.01 

3630 3.3.90.30.39.02 

3679 3.3.90.30.39.03 

2840 3.3.90.30.39.99 

3551 3.3.90.30.01.06 
02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 
574 3631 3.3.90.30.39.01 

3632 3.3.90.30.39.02 
3680 3.3.90.30.39.03 
3721 3.3.90.30.39.99 
3552 3.3.90.30.01.06 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

575 3633 3.3.90.30.39.01 
3634 3.3.90.30.39.02 
3681 3.3.90.30.39.03 
3722 3.3.90.30.39.99 
3554 3.3.90.30.01.06 

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária — FMS 
06.001.10.304.0019.2.034 

842 3635 3.3.90.30.39.01 
3636 3.3.90.30.39.02 
3682 3.3.90.30.39.03 
3723 3.3.90.30.39.99 
3556 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 07 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 
Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

337 3637 3.3.90.30.39.01 
3638 3.3.90.30.39.02 
3683 3.3.90.30.39.03 

3724 3.3.90.30.39.99 
3568 3.3.90.30.01.06 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 
Agroindustrialização—Casa Familiar 
Rural 
07.001.20.606.0024.2.047 

324 3639 3.3.90.30.39.01 
3640 3.3.90.30.39.02 
3684 3.3.90.30.39.03 
3725 3.3.90.30.39.99 
3569 3.3.90.30.01.06 

00 07/01 000 2.045 Apoio à População Indígena 
07.01.20.608.0024.2.045 

349 3482 3.3.90.30.39.01 
3641 3.3.90.30.39.02 
3685 3.3.90.30.39.03 
3726 3.3.90.30.39.99 
3572 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
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UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 
08.002.26.782.0032.2.058 

434 3642 3.3.90.30.39.01 

3643 3.3.90.30.39.02 
3.3.90.30.39.03 
3.3.90.30.39.99 
3.3.90.30.01.06 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 
Malha Viária 
08.002.26.782.0032.2.057 

420 3208 
3228 

3.3.90.30.39.01 

3.3.90.30.39.02 

3.3.90.30.39.03 

3.3.90.30.39.99 
3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30,39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 372 3224 3.3.90.30.39.01 

08.001.15.452.0027.2.052 3644 3.3.90.30.39.02 
3686 3.3.90.30.39.03 
3727 3.3.90.30.39.99 
3575 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 454 3645 3.3.90.30.39.01 
Indústria, Comércio e Serviços 3646 3.3.90.30.39.02 
09.001.22.661.0033.2.059 3687 3.3.90.30.39.03 

3728 3.3.90.30.39.99 
3576 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 09 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 09/02 000 2.063 Estruturação, Modernização e 
Fomento ao Turismo 
09.002.22.695.0033.2.063 

464 3647 3.3.90.30.39.01 
3648 3.3.90.30.39.02 

3688 3.3.90.30.39.03 

3729 3.3.90.30.39.99 

3579 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1018 3649 3.3.90.30.39.01 
3650 3.3.90.30.39.02 
3689 3.3.90.30.39.03 
3730 3.3.90.30.39.99 
3581 3.3.90.30.01.06 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1019 3651 3.3.90.30.39.01 
3652 3.3.90.30.39.02 
3690 3.3.90.30.39.03 
3731 3.3.90.30.39.99 
3584 3.3.90.30.01.06 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSE — MAC — Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

984 3653 3.3.90.30.39.01 
3654 3.3.90.30.39.02 
3691 3.3.90.30.39.03 
3732 3.3.90.30.39.99 
4293 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de Assistência 
Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

481 3655 3.3.90.30.39.01 
3656 3.3.90.30.39.02 
3692 3.3.90.30.39.03_ 

3.3.90.30.39.99 3597 
3586 3.3.90.30.01.06 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 
10.002.08.243.0022.2.076 

472 3317 3.3.90.30.39.01 
3657 3.3.90.30.39.02 
3693 3.3.90.30.39.03 
2903 3.3.90.30.39.99 
3588 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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UNIDADE: 03 — DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 
Adolescente - FMIA 
10.003.08.243.0022.6.044 

879 3658 3.3.90.30.39.01 

3659 3.3.90.30.39.02 

3694 3.3.90.30.39.03_ 

3733 3.3.90.30.39.99 
3590 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 11 — SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG O/ U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 11 /O 1 000 2.043 Preservação Ambiental 502 3660 3.3.90.30.39.01 
11.001.18.541.0026.2.043 3661 3.3.90.30.39.02 

3695 3.3.90.30.39.03 
3401 3.3.90.30.39.99 
3592 3.3.90.30.01.06 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 
para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILíBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados. 
Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

I - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 
acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 
nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 
preços ou de outro processo disponível. 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 
deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

I - Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 
rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 
diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 
n2 8.666/93. 
Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos 
previstos na Lei n2 8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 
término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 
prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 
item 16 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente 
observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata 
de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Praça Angelo Mezzomo, - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 57 de 5§, 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal ng. 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

I - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratória, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 
inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 
de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 
registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 
do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 
vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 
a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório — Pregão 
Eletrônico n2 xx/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 
habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

...., independentemente de sua anexação. 
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 
para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 
execução adequada do instrumento ora celebrado. 
Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 
observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 
Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 
vinculado o Pregoeiro. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 
para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto xxxxx 
Prefeito Municipal xxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "h" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 15 (quinze) de 
fevereiro de 2021 até 31 trinta e um de dezembro de 2021, composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Dinara Mazzucatto Presidente 032.434.999-84 8.613.696-1/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina • Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 

ANDERSON MANIQU ARRETO 
Prefeito M, n ipal 

/0 é 
lo o de S za Centenaro 
/Sec tário Mtlnicipal de 
Ariiinistração e Fazenda 

NZ.
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B6 
Edição n. 7830 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
19 de fevereiro de 2021 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA 250 
O Prefeito do Municiai° de Pato Branco, Esta. oo P ene. no uso das iitnbuçõos cis5 lho silo 
contendas polo an. 47, XXV, na forma do art. 62. II, 'a". ambos da Liat Orgilnica do Munkipso: 
com lundeirneinto no ...to no em 2/ I • II • no en 5°  ambos da LM Compiserrir.r Municipal 

080, do 17 de (uh° da 2014 RESOLVEI Art. 1.  Aubnzar a contrate*, de pessoal aprovado mien 
Propago Seletivo S.ptificado PS,S, tommitudo atra.. do Edital n• 008/2020. para pro.ronto 
de vagas mi 'mango público temporário da En(...., conto.. asporillcade no quadro 
abaixo; 

EmPag. Nom. 
Clandlcaplie no 
PSS 

Enfermai 

Tencione Xe. Gaapanatto 
Carolina ~ha. Dos Uma 

30. 
31° Mgr 

Gétal. Pena. 3rtimar 
Elen Kauani Chegas 33 em, 

34.  kgm 
Lertihal Chmirca BenatO 37 lugar 

Pat. 2° Fica ristatielerido o prazo da 5 Immo) Ou sitaia para suo os candidatos eepeoláadoe no
art. 1° assuntam a raSpeCtiva .ga An. 3° Esta POrtane entra em viga na data da au. 
publicação Gabinot• de Préstimo do Munedpio do Pato Branco. Estado do Nana, gim 18 de 
leme. do 2021 Robson Canto - Prefeito 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CoNvocAçA0 007 

A Diretor. do Departamento d• Rad.. Hurnano• da P150000 76 Municiarei da Pain Dom.. 

Estada do Paraná, CONVOCA npro.clas no Pro..o Seletivo %mancado o 0082020, 
Numdd 50 prowneNmento dei vaga, para o rienam90 Publico temporário d. Enfermeiro. per a qda 
no prwo da 05 (cinco) dias Utels, contados cts publicação ~Ia Edlad. compereçarn á Rue 
Cammuni 0,5 271, par. intrumbrern a va. Ru. Ido Olmitot 
ENFERMEIRO 
NOME DO CANDIDATO 

t Tarda. Xe. Guisar.. 
t_Carcilma Pinha. Dos Untos 
!Geada Ferreira
iBolo KiRlard  Chama 

Bruna Z.. 
SIMa Latiria Queima ~ato 
Pato Branco. 18. lovereiro .2021. 
Gomara Lucia Bano - Dir.. do Dep.. R.c Hurn. 
Portada 225/2021 

CLAE18. 
308 Maar 
31. lugar 
37 lugar 
33.  Noot 

37 lugar 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA N°281 
0 014.40 ...it.. de Pato Brim.. Estado Oo Paraná. no uso das atrieuções ouri ine Mo 
contendas pelo an 47, XXV. na lonna do art. 62. II, -a/ and. da Lei Org.. do Município; 
Mn fundamento no disposto no 00. 2° (• II • no art 5° ambos da Lai Complementar Varicipal 

ri. 60. de 17 de pino cle 2014. RESOLVE, Art. 7 Airton000 e conuatação de pessoal aprovado em 
Pitocesso Seletivo Simplificado - PSS. form..° através do Edital 0° 006/2020, para provimento 
de vagas .7.1 11.1171.95 1 público ~paina de Elenco de Rala X. conto.. triaecificacto no 
quadro abalso: 

0 0100.06 19 °. 
Técnico de Rido X JoaNine Seu./ Niiimhaiet or  kwir  

CIpcaçáo no PSS 

Ari 2. Fica astabeiecido o prazo de 5 (COM) PM fitali pare ave os canclidaks ca.. oadoe Co 
ai. ,* incuto., a rime.. vaga An. 7 Esta Pala00 en115 ern vigor na data COSAS 

mio. Gabinete do Prelo. do Municiai. da Pato Branco. Estado do Paraná. OCO 18 de 

r. de 2021 ROdson Can.tu - P.N. 

NIC/P10 DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003 
A Diretail do Departamento d• 0000uosoe Humanos da Pralwarra Municipal d• Pato Branco, 
Estado 60 Paraná. CONVOCA aprovada no Processo Sedativo solølc.00 n •006/2020, Manda 

Immodtenn. de mig. Poili simiano Publico ennporáno da Técnico do Rao X. peta qos 
no pran de 05 (cinco) cá. Ulaka, contados da oubscação dasta Edital compareça 8 R. 
Caramuni n.o 271, para assume a vogo o. Ido dreno 
TECNICO RAIO) X 
NOME DO CANDIDATO 
-Iodai. Souber Hiainhairn 
Pato Branco, 18 de fevereiro. 2021. 
Gomara L.ie Bus° - Direção do Depto da Ruclum 
Portam 225(2021 

MUNIC IMO DE PATO BRANCO - PORTARIA N°202 
O Protesto do Municiai° de Pato Branco. Estado do Paraná no uso das alribuções GIM IM $ãO 
contendas pelo ui 47. XXV, na forma do art 62, Il. 'a'. lambas da Lei Organica do Munic)ar, 
conSideranclo o resulta. final. Concurso Públ Municipal consubstanciado no Edital n°
0, 4(2018. homologado através do Portaria A 364/2019. RESOLVE, An. 1° Nom*ssl ca..11 
apro.da girn Concurso Púdica Mun..] para ocupar cargo da provimento eletivo de 0.dro 
Geral de Servidoras do Mudeis. de Peto Branco, ti saber 

Ca ti  Nome I Clasrificieçáo no Censura° 
[Médico Plankniata Ana Cretina Moiro Bandeira !S.P.,. 

An 2° Nos iam... qua provi o •t• de . 16 da Lm Municipal 1.240.6. tldosslo.oboodo 
1993. a co... romeada tten o pruo de 5 (ctino3) deri Pa. tomar P3550 lIs '15180105 00090. 
Art 7 Esta Portaria anua em Ágor . data da ama pu050a00. Gabinia. do Prateio lo hiturelolaio 
e* Pato Brinco. Estado do Metano em 18 da levem. de 2021. Rot.. Cem • Prete. 

MUNICIPIO DC PATO BRANCO - EDITAL DC CONVOCAÇÃO 053 
A Diretora do D•partame100 Ore Riscarmos Humanos do Municiai° de Pato B.N. Estado do 
Paraná, osinvoca aprovada no Danamo Munkipal. para caa• compareça á Rua Caramuru 
n° 271, para tornar posse no cargo. conforme instruções do artigo 2.* do mo da dronme1010 int 
caráter efetivo. efetuado peta Poda. 0.0 282/2021. 
MÉDICO PLANTONISTA 

INSC . NOME r15-4762 :Ana Cristina Ribeiro 6e04Nra 
Pato Branco e. 18 da lavanaim de 2021. 

Gomam Loca Same • Direção do Dep. de Rocie. 
Portaria 225/2021 

CLASS.
41*

riáNjirr:s=er cus° =tarei 
castrasse oe uca.. uso cri sorrwaaa e pe eueveção tri taRVgae It• .../.4. 
CONTIUTADM eovtauserec..an. mcrecriere. • mulo em V.M. •Tm 
CP•X 00.1•4440/110111-01 
Oáramda PrImr. - Viallmar 
xxx a• ...arar M rannçon • awarn mame. em M.a ameara. naa manar.. maara. am.a a•ompar dm 
ornam. iso monda.. ara armo.. e arme da raérma mrinrixal Ira as. 12 me.• 44 CA 04 fmanbro 44 2021 MI 

.. O aramo oe 2022 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

ERRATA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N•  01/2021 

PROCESSO N ° 04/2021 

UASG PC 450996 

O Município de Pato Branco, UASG 450996. através da Pregoeira Denise 

Aparecida Mussini, torna público aos interessados. no Processo de 

Licitação na modalidade Pregão eleírónico 0001/202/. que tem por objeto 

Contratação de empresa especializada em instalações elétricas. para 

aquisição de materiais e prestação de serviços de instalação de Sistema de 

Iluminação no Campo de Futebol do Estádio Os Pioneiros, incluindo a 

instalação de refletores LED nos torres existentes, instalação de 

Superpostes, cabeamento elétrico c toda estrutura necessária para o 

adotado funcionamento do sistema de iluminação atendendo as 

nice.Sisitid. da Secretaria Muniçipal de Engenharia e Obras e Esporte e 

Lazer, que, diante da necessidade de adequação do descritivo do item 

1.1.39 da planilha orçamentária (parte integrante dos anexos do Edital), o 

qual leia-se: - Supetpome em concreto com escada marinheiro e 

platafórma lateral, com 24m de vão livre, inclusive base para _fixação - 

Járnecimento e instalaçdo", foca alterada a data de abertura da Sessão 

Pública. Diante das alterações, o Sessão Pública de Pregão Eletrónico fica 

transferida para o dia 04 DE MARCO DE 2021, tts 09 HORAS, acusando 

exclusivamente Por meio eletrônico 

n-nnevongoweovernamentakaor,br. horário oficial de Brasilia - DF. As 

demais condições estabelecidas no edital permanecem inalteradas. Pato 

Branco, 18 de fevereiro de 2021. Denise Aparecida Mussini - Pregoeira. 
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CONSÓRCIO INTEMIJNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE 
ALTERAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO o01no21 

Ahernr a Mi. 010 6900)00 Convo.çAo 001/2321 publicado na 001. 00 130. fevereiro 
00 2021 - Edição n° 7828- Página 03, de 24 de fevereiro cle 2021 para 01 de março 
de 2021. os °ornais itens permanecem inalterados 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2021 

O Exmo. Senhor Paulo tiom, Presidente do Comidas. Intermunicipal oe Saáde, Pouso 
dia suas atribuip5es legais, convoca os Exmos Sannor. Pref... 04.711 a 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA N.° 002(2021 a realizar-se no dia 0500 março de 
2021, ila 09n00min.. . 
A Menta encontra-se dIsponIvol nos seguintes ondoroços MotrOnicos: 

C•XT.III, COM. UI/ nris, 

I.  1.1. 

CIRUSPAR 
IMI~lnwrgrifflomiel 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Reunião Ordinária 

Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal 

O Prasidente do Consórcio IntarmunIcipal da Rode de Urgáncias do 

SUdointe do Paraná CIRUSPAR, Sr. Cisne' Luquini. usando de suas 

atribuições legais especialmente as contidas tia Lel Federal ri0 l'. 107. de 06 

de abril de 2005, no Decreto Federal n° 6.017, de 17 de Janeiro de 2007. lo 

Protocolo de intenções e Estatuto. convoca os membros do Conselho 

Dellbarativo e do Conselho Fiscal do CIRUSPAR, para reunião a realizar-se 

no dia 26 die fevereiro de 2021, imita feira às 09h30, na sede da AMSOP ern 

Francisco Beltrão!PR, para tratar da seguinte pauta; 

1. Apreciação da Prestação de Contas 2020 
2. Demonstrativo do panorama atual do consórcio; 
3. EncaminhamentoS para a Assembleia Geral. 
4. Assuntos Gerais. 

Atenciosamente. 

Pato Branco, 1606 fevereiro de 202 

DIsnel Luquird 
Presidente 
CIRUSPAR 
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3iário Oficial Eletrônico do Município c 

Sexta-Feira. 19 de Fevereiro de 2021 

Coronel VViCa 
Ano IV - Edição N, 0651 

n'. 01 de 11/02/2019, combinado com o Edital n°. 09/2019 de 02/05/2019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 10. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, JULIANA SCHENATO, 
portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 5.855.082-5 SSP/PR para exercer o cargo de 
Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) na Classe "A" (Grau I: 
escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do 
Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 09/2019 de 02/05/2019, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019—Edição 7378, obedecida à classificação 
final. - Parágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação. Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de 
Educação, a disposição Da Unidade Escolar: Escola Municipal São Cristóvão, localizada 
no Bairro São Cristóvão, neste Município. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 11/02/2019, e da Lei Municipal n°. 
056/2020 de 27/04/20202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. - Art. 3°. A posse e a entrada em exercicio sujeitam o(a) nomeado(a) nos 
termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 4°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercicio corrente. 

• 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
• contrário. - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 

1( (dezessete) dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sãmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

DECRETO N°. 7.541, de 17 de fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital n°. 001 de 11/02/2019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea "o" do Inciso I do art. 24 da Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista a Lei n°. 2989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Juridico 
Único dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR), Lei 2.991/2020 de 
27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto sob 
n°. 01 de 11/02/2019, combinado com o Edital n°. 09/2019 de 02/05/2019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1°. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, ELIZANGELA VEIS 
SPONHOLZ, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 6.601.832-6 SSP/PR para 
exercer o cargo de Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) 
na Classe "A" (Grau I: escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 
09/2019 de 02/05/2019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019—Edição 
7378, obedecida à classificação final. 

~grafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na Secretaria 
✓ icipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de Educação, a 

disposição Da Unidade Escolar: Escola Rural Municipal Santa Lucia, localidade de Santa 
Lucia. neste Município, no horário das 08h00min às 12h00min de 2 a 6' feira. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 11/02/2019, e da Lei Municipal n°. 
056/2020 de 27/04/20202, dar-se-à no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. 
Art. 30. A posse e a entrada em exercicio sujeitam o(a) nomeado(a) nos termos 
deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 40. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná. aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021. 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 

Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento -Administração e Fazenda de Gestão 
de Pessoas 

e 
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PORTARIA N°011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município. em seu artigo 24, alínea 

Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR. para 
o período de 15 (quinze) de fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N: 

Dinara Mazzucatto Presidente 032.434.999-84 8.613.696-1/PR 

Fernando de Quadros Abatt, Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4 PR 

lana Roberta Schm,d Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leia Marcohna Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Atine Man dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristtan Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elzangela Vem Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flav,ane Gubert Stgueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2:PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões. o mesmo 
poderá ser automaticamente substituido por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 
Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N°098/2021, de 18 de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições 
contidas na Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal n°6.017, 
de 17 de janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art. 7°, 
inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e da Lei Federal n° 8.666/1993 de 21 de 
junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o período de 18 de fevereiro de 2021 até 18 de 
fevereiro de 2022, composta pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N° IDENTIDADE N° 
lana Roberta Schmid Presidente 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 
Eliane A. de Proencio da silva Membro 830.792.039-68 6.566.505-0/PR I 
Leila Marcolina Membro 031.467.799-27 7.403.644-9/PR , 
Fernando de Quadros Abatti Secretário 044.650.189-16 8.178.961-4/PR
Art. 2° DELEGAR poderes para, lana Roberta Schmid, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 30 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de fevereiro de 2021. 

Anderson Manique Barreto, 
Presidente do Consórcio Pinhais. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 60 da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 10 DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 10 (primeiro) de janeiro de 2021 à 31 (trinta e 
um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 

Art. 2° O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês 
de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 

Registre-se e Publique-se 

t 1. 4 

\ •P i r 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

, 

Paulo- Ricardo de Souz9/Centenaro 
Diretor do Departamento 

de Administração 
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n°7803 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

Extrato Atas de Registro de Preço. Pregão Fiem:mico numero 

67;2020, Processo n" 141/2020. OBJETO: Implantação de registro 

de preços paru futura e fracionado aquisição de produtos dc copa, 

cozinha. higiene e limpeza, para atender as necessidades da 

Administração Municipal VIGÊNCIA: 12 meses. PRAZO E 

LOCAL DE ENTREGA: A solicitação dos produtos, objeto da 

licitação, será feita de acordo com a necessidade, e será 

formalizada através de Nota de Empenho, tias quantidades nela 

determinados. A contratada terá um prazo de até 15 (quinze) dias 

úteis, após o recebimento da Nota de Empenho, para efetuar a 

entrega dos produtos solicitados. no local infonnadu pela 

Contratante. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos 

serão efetuados até o 15° dia útil após a entrega do produto 

solicitado, mediante emissão do recibo de Recebimento 

Definitivo, apresentação da respectiva nota fiscal/fatura atestada 

pelo Gestor, Fiscal da Ata de Registro de Preços e pela Comissão 

de Recebimento de Bens e Serviços. DOT. ORÇ.: Diversas 

conforme atas. GESTOR: Secretário Municipal de Administração 

e Finanças. Ata de Registro de Preços - ARP n.°  01/2021: Partes: 

Municipio de Pato Branco c A.T.M. Alimentos Lida com o valor 

total de RS 69.285,00. ARP n." 02/2021: Partes: Municipio de 

Pato Branco e Andrei Santos Silva com o valor de RS 4.323,80. 

ARP n.' 03/2021: Partes: Municipio de Pato Branco e Beatriz 

Brust de SaLIZZI com o valor de RS 28.736,30. ARP n." 04/2021: 

Panes: Município de Pato Branco e Laia."( Comércio c 

Distribuição de Embalagens Ltda. com o valor de RS 197.551.67. 

ARP o." 05/2021: Partes: Município de Pato Branco e Bugre 

Comercial Eircli, com o valor de R$ 103.445,60. ARP n." 

06/2021: Panes: Município de Pato Branco e Charlai 13oni, com o 

valor dc RS 14.697,66. ARP n." 07/2021: Panes: 'Município de 

Pato Branco c Clesio André Rufatto, como valor de R$ 74.100,00. 

ARP n.° 08/2021. Panes: Município de Pato Branco e Comercial 

TXV Comercio e Serviços EIREL1, como valor de RS 10.548,72. 

ARI' n." 09/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e Elite 

Indústria de Papeis EIRELI, com o valor de RS 38.278,50. ARP 

n." 10/2021. Partes: Municipio de Pato Branco c Engeply 

Elli'stribuido e Serviços Ltda, como valor de RS 17.140.31. ARP 

1 1/2021. Partes: Município de Pato Branco e Fabricio 

...achada' Cora sta, com o valor dc RS 9.147,00. ARP n.° 12/2021. 

Partes: Município de Pato Branco e Formula - Comércio e 
Serviços Lida, com o valor de RS 14.765,54. AR? n." 13/2021. 

Partes: Municipio de Pato Branco c Grazielc Lemos, com valor de 
RS 4.998,90. ARP n." 14/2021. Partes: Município de Pato Branco 
e HB Sul Comercio de Alimentos Lida, com o valor de RS 

371.778.10. ARP n.° 15/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e 
Light Distribuidora EIRELI, com o valor de RS 27.304,50. ARP 

n." 16,2021. Partes: Município de Pato Branco e Marcelo Simoni, 
com o valor de RS 19.180,62. ARP n." 17/2021. Partes: Municipio 
de Pato Branco c Multi.' Comercio e Distribuição Lida, com o 

valor de RS 31.558,65. ARP n." 18/2021. Partes: Município de 
Pato Branco e N. T. Luize, com o valor cie R$ 84.152,60. ARP ri.*
19/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e Olithier Comércio de 
Materiais e Mercadorias EIRELI, com o valor de RS 5.085,00. 
ARP n.° 20/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e Polo 
Representações Ltda, com o valor de ES 222.400,00. ARP n.*
21/2021. Partes: Município de Pato Branco e Santana Werneck 
Comercial EIREL1, com o valor de RS 11.688,70. ARP a.*
22/2021. Partes: Município de Pato Branco e Siprolimp - 
Simionato Produtos de Limpeza Ltda. com o valor de R$ 
602.735,48. ARP n." 23/2021. Partes: Municipio dc Pato Branco c 
Snop Indústria e Comércio de Papel Lida, com o valor de RS 
38.772,00. ARP n." 24/2021 Partes: Município de Pato Branco e 
Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares MEU, com o 
valor de ES 303.750,00. Pato Branco, 07 de Janeiro de 2021. 
Robson Canta - Prefeito. 

CAMARA MUNICIPAL DE MARIÓPOLIS - PR 
n. /AI .13/0, /ti. • °PI - 77 7,4 ,000141 

nus.. - Mon0000. ong 

DECRETO ADMINISTRATIVO N° 01 /2021 

EREADOR SOL15mAR GERMINIANI DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE mARIOPOLIS-PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
DECRETA; 

Art.1.. Fica estaoeiet,do o denodo de férias coletivas, a todos os servicores, 
no Enlato da Camara Municipal de Manópolis, que será de I I de janeiro a 31 de 
ianeiro de 2021 

Art.2.. O gaza ass ténis estabelecidos no artigo 1° serão registradas na vida 
funcional de cada servido,  da seguinte forma' 

- para os servidores com Penados de férias acumuladas, o mais antigo. 
11 - para os servidores que ainda rito compietaram a Peri° aduiSitivo e 

nau se enquadram no moco I, o próximo penado aquisitivo de fanas a que o servidor 
tiver direito. 

5r5.3., Não haverá pre)uizo quanto ao pagamento do adicional de fenos a que 
fez jus u servidor. 

Parágrafo único. Nos casos do inciso II do artigo 2., o adicional de férias 
será pago na data em que a scr,dor completar o penado aquisitivo 

Este Decreto entra em apor na data de sua putilicação• 

Menden!, 08 ce )(melro de 2021 

Solisrnar Camuflar., de Souza 

Presidente 
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MINICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.° 67/2020. 

OBJETO: Implantação de registro de preços para futura e fracionada 

aquisição dc produtos de copa, cozinha, higiene e limpeza, para 

atender as necessidades da Administração Municipal para as 

empresas: A.T.M. Alimentos Ltda., inscrita no CNPJ no

05.862.721/0001-24, com o valor total de RS 69.285,00; Andrei 

Santos Silva, inscrita no CNPJ n° 15.785.674/0001-16, com o valor 

total de R$ 4.323,80; Beatriz Brust de Souza, inscrita no CNPJ n°

22.327.937/0001-09, com o valor total de RS 28.736,30; Biesek 

Comércio e Distribuição de Embalagens Lida, inscrita no CNPJ n°

04.131.427/0001-80, com o valor de RS 197.551.67; Bugre 

Comercial Eircli, inscrita no CNPJ n" 35.088.051/0001-00, com o 

valor de R$ 103.445,60; Charlei Boni, inscrita no CNPJ n°

28.719.518/0001-07, com o valor de RS 14.697,66; Clesio André 

Rufatto, inscrito no CPF n° 035.665.929-19, com o valor de R$ 

74.100,00; Comercial TXV Comercio e Serviços EIRELI, inscrita no 

CNPJ n' 22.906.038.0001-60, com o valor de RS 10.548,72; Elite 

Indústria de Papeis EIRELI, inscrita no CNPJ 32.294.504/0001-58, 

com o valor de RS 38.278,50; Engeply Distribuidora e Serviços Ltda, 

inscrita no CNPJ n° 33.130.76210001-61, com o valor de RS 

17.140,31; Fabricio Rachadel Costa, inscrita no CNPJ n°

33.618.396/0001-94, com o valor de RS 9.147,00; Formula - 

Comércio e Serviços Lida, inscrita no CNPJ rt°  00.683.732/0001-23, 

com o valor de R$ 14.765,54; Graziele Lemos, inscrita no CNPJ n°

05.489.799/0001-45, cum o valor de RS 4.998,90; HB Sul Comercio 

de Alimentos Ltda, inscrita no CNPJ n° 22.094.574,0001-09; com o 

valor de R$ 371.778,10; Light Distribuidora EIRELI, inscrita no 

CNPJ n° 29.829.415/0001-54, com o valor de RS 27.304,50; Marcelo 

Simoni, inscrita no CNPJ n° 04.664.811/0001-48, com o valor de R$ 

19.180,62; Multisul Comercio e Distribuição Lida, inscrita no CNPJ 

n° 12.811.487/0001-71, com o valor de RS 31.558,65; N. T. Luize, 

inscrita no CNPJ n° 93.577.427/0001-38, com o valor de R$ 

84.152,60; Olithicr Comércio de Materiais c Mercadorias EIRELI, 

inscrita no CNPJ n° 09.630.087/0001-55, com o valor de RS 

5.085,00; Polo Representações Ltda., inscrita no CNPJ n" 

14.313.995/0001-55, com o valor de RS 222.400,00; Santana 

Wemeck Comercial EIREL1, inscrita no CNPJ N1' 11.186.469/0001-

83, coma valor de RS11.688,70; Siprolimp - Simionato Produtos de 

Limpeza Ltda., inscrita no CNPJ n° 05.340.608/0001-89, com o valor 

de RS 602.735,48; Snop Indústria c Comércio de Papel Ltda, inscrita 

no CNPJ n" 34.686.134/0001-20, com valor de RS 38.772,00 e 

Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELI, inscrita no 

CNPJ n° 13.229.567/0001-86, com o valor dc RS 303.750,00. Pato 

Branco, 07 de Janeiro de 2021. Robson Canto - Prefeito. 

PREGÃO ELETRóNICO N• 102/2025 - P5114 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torno pública a Homologação do Pregão Eletrônico n° 102/2020 - PMR. 
Objetivando registro de preços para contribuição de empresa para fornecimento 
de cestas básicas de alimentos para atender aos usuários da Assistáncia Social - 
Beneficio Eventual, conforme Lei Municipal n° 1513 de 17 de novembro de 
2016 e Lei Municipal n' 1526 de 08 de março de 2017, em favor da seguinte 
empresa: 

MC Comercio de Alimentos e Transportes Lida, no valor total de 
RS 73.383.75 (setenta c pés mil trezentos c oitenta e onde reais e setenta c cinco 
centavos). 

Renascença, 08 tk janeiro de 2021 
1D4LIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 006/2021 de 08/01/2021 
Non- caça, ir RONAN ER ti/EN para e.ercer o carBo de Sectetatto Munlcioal de Sa.Ale 
PORTARIA N. 007/2021 de 08/01/2021 

MARILE NE MAR,A KAP,. NORN para eaetcer o cat.° de Secreta/ a Muntepa' de 
Orontodo Sooal 
PORTARIA Ne 008/2021 d• 08/01/2021 
Nomeaç3o de CLAUDt0 CEM Para exercer o tarso de Sectethdo MunIcloal tle Agn,Tura e Me o 
Arnbtente 
PORTARIA Ne 009/2021 d.00/it/2nD1 
Norneado de ROSAM. S. KUNZ para caem, o cargo de Secretároa Municipal de Educado, Cultura • 
Esportet 
PORTARIA PM 010/2021 de 08/01/2021 
Nomeado de &ESC AOBERvO citionutrIA C4,8 exercer o UI, de 510,00 ta, n,cpal da 
Adrnerttrado e Frnanças 
PORTARIA 5.011/2021 de 08/01/2021 

0.1 1M3o de CrSTIANO ROBERTO RAPACNI. para exercer O Cargo de Drretty d2 DeParlatnenIc de 
Esportes 
PORTARIA Ne 012/2021 da 08/01/2021 
Oest5n530 de MARINETE APARECIDA CNiCta/Erra paca eIe . CP, a cargo de Diretora da Esc. 
MunKipal Arnaldo BusatO 
PORTARIA PH 013/2021 de 08/01/2021 
Dmignaç3o da lACKSON ROBERTO $0-I5EIDER. para .urcer o cargo da Dueto, do D•oanareento da
ti-atiças Contat11404e e T•Ibut.do 
PORTARIA N.014/2021 da 08/01/2021 
CoNede iéva, de 30 dms 01/03/2021 A 39/02/2020 ao fendo, Avivar,' 414110 

A publeca‘30 -a a doi at03 a< •••• MKG,, a, •14 0•300.411 Mv,. ende•et o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DC MARIOPOLIS • DECRETO N. 003 izozt • DATA: catorkozt 
sanada cnii coaassao aeasaaasaie da ACOM0anharn.r10 e de pega° ep Piano de Caer.e. 
Mano Eduaroo topos %utak. Profogo Municipal. no uso do suas otnbuiçõos togais DECRETA Arl 
1. • Confesse o •rugo 050. Lei 01/2019 fica chada a Comina° Apaisanaste de Acompanhamento 
e de Gesta° do Asno da Capara com c Ostro de desempenhar sua execução • panapar da 
eiaboração rias normas parei esta fone/atamento Ari - Os cornPont.. CA COMISSÃO sal.' 
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DECRETO N*029/2021 

Nomeia JACKSON ALVES PEREIRA para exercer o cargo de Chefe de Departamento 

kg-ninai:atar°. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELAND1A. russo desses atribuiçóes legais Preladia, 

00 art. 43. inciso IV da.ei Orgãn. Muniapal, 

DECRETA' 

Art. 1' • Fica nomeado a partir de 08 do 'animo do 2021. o Senhor JACKSON ALVES 

PEREIR),. portador do RG v 13 135 855-5 SSP/PR CPF n°064420 709-08 para exercer 

as funções do cargo de Cheio do Departamento Administrativo, Simboto CC-5. instauido 

Pesa Le, Municipal n° 1 484,1997, considerando a alterocao da Lei Muniapal n° 

2 567r2016 

Art. 2' .Esta decreto entra RIM açor na data de sua ddoticação revogadas as d sposições 

em contrário 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. ESTADO DO PAFtANA, EM 

08 DE JANEIRO DE 2021 

RAFAELA MARTINS LOSI 

Profeta Ihunicipal 

DECRETOS' 030(2021 

Nomeia ANDERSON CLEMENTE SANTA para exercer e cargo de Assessor de 

Planeamento. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. no uso de suas atrinações laçais previstas 

no ort. 43, inciso IV da Lei Ortietn. Municipoi, 

DECRETA 

An 1 • • Pua nomeado a partir de 08 de manca° de 2021 o Senhor ANDERSON 

CLEMENTE SANTIN. portador do RG n° 33318335 SESP1SP. CPF rs. 219.548.268-00, 

para exercer as funções do cargo de Assessor de P'anciarnente Sirntiol0 CC-2 instituir:10 

pala Ler Municipal n° 1.484/1997, considerando a alteraçáo da Lei Mumapal n° 

2.567/2016 

Art. 2'. Este decreto entra ern vigor na data de sua auW.oão revogadas es dspospó. 

em contrario 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, ESTADO 00 PARANÁ, EM 

08 DE JANEIRO DE 2021 

RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 

AtÉNIYIM O PARANÁ, 
LITORAL CATARINENSE 
E GRANDE SÃO PAULO 

- • 

PATO BRANCO PR 

Rua Nestor Cardoso. 03 / bairro Vila Esperança 
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sudoestetransportos.com.br 

"L' 



Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Coro n& Vivica 
Terça-Feira, 12 de Janeiro de 2021 

DECRETO N°. 7.494, de 11 de janeiro de 2021. 
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PORTARIA N°. 003, de 07 de janeiro de 2021. 

Nomeia para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora Executiva. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições legais que lhe confere a alínea "o" do Inciso I do art. 24 da Lei Orgânica do 
Municipio, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/04/2020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão e Funções 
de Confiança do Poder Executivo do Municipio de Coronel Vivida-PR), DECRETA 
Art. 10. Fica nomeada para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora 
Executiva, ÉRICA BONASSI, portadora da Cédula de identidade RG. N°. 10.672.586-1 
SSP/PR, percebendo o valor estabelecido para o Padrão CC3, constante no artigo n°. 17. 
anexo III da tabela de vencimentos. da Lei n°. 2.989/2020 de 27 de abril de 2020. a partir 
de 11 (onze) de janeiro de 2021. 
Parágrafo único. Fica a nomeada lotada na Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Urbanismo, com incumbência e cumprimento das atividades especificas e descritas na 
Lei Municipal n°. 2.989/2020 relativos ao cargo. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Municipio para o exercício corrente. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
respectiva data de nomeação, revogada as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIAS 

PORTARIA N°001, de 07 de janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"h" Inciso II, RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 10 (primeiro) de janeiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Paulo Ricardo de Souza Centenaro Presidente 051.519.429-80 9.733.510-9/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abani Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Memoro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leria Marc/obra Membro Eletivo/Secretaria 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Man dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cnshan Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

azangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, PAULO RICARDO DE SOUZA CENTENARO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes de licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 

OEN 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
. i contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida. Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Municipio. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida. Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6' da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n°8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 
RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Municipio de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
Art. 2° O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 30 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) das 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal - Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n°8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002. 
RESOLVE: 
Art, 1° DESIGNAR a Servidora IANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF ri° 
050.669.369-47, para desempenhar a função de Pregoeira, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 de dezembro de 2021. e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão 
de Licitação. 
Art. 2° A pregoeira. fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 01 de maio de 2020. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
de mês de janeiro de 2021. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 
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Certificado de Participação 

Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

CPF: 044.650.189-16 Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 
...Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral Nestor Baptista 

Diretor da Escola de Gestão Pública Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SISEGPValidarCertificado?codigoValidador=0857e125-c02f-473a-9443-
7286c572e1 2f&nrCPF=4465018916 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2 126/2021 

PROTOCOLO N° 111/2021 

DE: Dinara Mazzucatto 
Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 
Procurador Municipal 

DATA: 25.08.2021 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n2 8.666/93, 
encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS NOVOS, BATERIAS E ÓLEO 
LUBRIFICANTE PARA TODA A FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA. 

Cordialmente, 

h íVatiCitto 
Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Pregão 
Eletrônico. Análise Jurídica Prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de implantação de Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de 
pneus novos, baterias e óleo lubrificante, para toda a frota de máquinas e veículos do Município 
de Coronel Vivida-Pr. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, no 
que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura; 
b) Termo de referência e requisição de necessidades n° 324/2021; 
c) Dotação orçamentária; 
d) Orçamentos e mapa comparativo; 
e) Minuta do edital de licitação e anexos; 
O Portarias designando a comissão de licitação e o pregoeiro; 

Na sequência, através da solicitação feita pela Comissão de Licitação por meio do 
ofício n° 126/2021 (fls. 278), o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica para a análise 
prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, em observância ao artigo 38, 
parágrafo único, da Lei n° 8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a Municipalidade no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n° 10.520/2002, para 
a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legall, são considerados 
bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Isto posto, em análise as especificações técnicas contidas no Termo de Referência (fls. 
03), verifica-se que os bens e objetos da aquisição se enquadram no conceito de bens comuns. 

I.I. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

Como dito, o pregão é regido pela Lei n° 10.520/2002, e, também, pelo Decreto n° 
3.555/2000, e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 3° da Lei n° 10.520/2002. 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no 
intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame. 

3 

,‘ 

1 Art. 12 da Lei n2 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

• 
Praça Angelo Mezzomo, sing. - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

1.11. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, 
ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da 
Administração)2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

A justificativa encontra-se às fls. 02, e, lendo-a atentamente, deve ser autorizada a 
contratação, vez que se trata de implantação de Registro de Preços para futuras e eventuais 
aquisições de pneus novos, baterias e óleo lubrificante, para toda a frota de máquinas e veículos 
do Município de Coronel Vivida-Pr. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 
jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. 
Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos 
e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que não 
agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades do Município, ou, 
ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n° 10.520/2002 (art. 32, I) determina também que a autoridade competente 
estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de aceitação 
das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos 
foram atendidos. 

Desse modo, deverá a objetivada contratação ser devidamente aprovada pela 
Autoridade Superior, como de fato foi. 

1.111. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 
todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição 
detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo pela 
Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução 
contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do Decreto n2
3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida na 
Lei do Pregão (n° 10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o objeto detalhado 
pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da minuta de 
Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, refletida 
no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se detalhes 
excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade 
do certame. 

Registre-se que não incumbe à Assessoria Jurídica avaliar as especificações utilizadas, 
dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administração Pública que 
verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n2 8.666/93, veda a inclusão, no objeto da 
licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 

Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

, Lei n9 10.520/2002, art. 39, I; Decreto n9 3.555/2000, art. 89,111 a. 

• 

\ 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 

CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

I.IV. PREGÃO ELETRÔNICO 

O pregão eletrônico encontra permissivo na Lei Federal n2 10.520/2002. 
Destaque-se que, nos termos do Acórdão n° 2.605/2018 do Tribunal de Contas do 

Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico, há que se priorizar o mesmo, conforme 
verifica-se no presente procedimento. 

I.V. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 
caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 
etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 
realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 
cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 
contratação desejada (Acórdão n2 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário 
entre as empresas pesquisadas (Acórdão n° 4.561/2010-12 Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar 
o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos 
suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se 
a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento de tais 
requisitos. 

I.VI. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n2 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que "o 
licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com 
a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações 
técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos estão 
presentes. 

I.VII. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 32, I). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

,. 
I.VIII. DA PREVISAO DE EXISTENCIA DE RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

A Lei n° 8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 

realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 

3 Art. 18, Ida LC n° 123/2006; Art. 6° do Decreto n2 6.204/2007 e art. 34 da Lei n2 11.488/2007. 

• 
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pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns. A 
declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de rubrica específica e 
suficiente, cumpre com o presente requisito. 

I.IX. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do 
objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a 
oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 
abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n2 3.555/2000. 

I.X. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro, 
cujas atribuições incluem o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e 
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter realizado capacitação específica para 
exercer a atribuição. Requisitos estes devidamente preenchidos. Também deve ser designada, 
pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o pregoeiro em suas atividades. Percebe-se 
preenchido este requisito. 

Foram anexadas aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

I.XI. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Determina a Lei de Licitações - Lei n2 8.666/93 - que as compras, sempre que 
possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 15, II). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição de bens 
e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados pelo "órgão 
gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" visando as 
contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, preferencial 
em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter 

perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da demanda; 
f) quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame licitatório. 

I.XII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n2 3.555/2000, o processo licitatório 
deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

• 
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II. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica pelo regular prosseguimento do 
processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do 
parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos 
pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá 
ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

S. M. J. É o parecer. 
V. i,da-P aos 27 de agosto e 2021. 

meida . 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°. 003, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.52012002, 

RESOLVE: 

Art. 1° DESIGNAR a Servidora IANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n° 050.669.369-
47, para desempenhar a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 à 31 de dezembro de 2021 e 
a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 

Art. 20 A pregoeira, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 30 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 01 de maio de 2020. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias de mês 
de janeiro de 2021. 

Registre-se e Publique-se 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

/ 
Paulo Ricaf.do-de-S5uzà- ntenaro 

Diretor do Departamento 
de Administração 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

Extrato Atas de Registro de Preço. Pregão Eletrônico numero 

67/2020. Processo ri"  141/2020. OBJETO: Implantação de registro 

de preços para futura e fracionado aquisição de produtos dc copa, 

cozinha, higiene e limpe., para atender as necessidades da 

Administração Municipal VIGÊNCIA: 12 meses. PRAZO E 

LOCAL DE ENTREGA: A solicitação dos produtos, objeto da 

licitação, será feita dc acordo com a necessidade, e será 

formalizada através de Nota de Empenho, nas quantidades nela 

determinados. A contratada terá um prazo de até 15 (quinze) dias 

úteis, após o recebimento da Nota de Empenho, para efetuar a 

entrega dos produtos solicitados, no local informado pela 

Contratante. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos 

serão efetuados até o 15°  dia útil após a entrega do produto 

solicitado, mediante emissão do recibo de Recebimento 

Definitivo. apresentação da respectiva nota tiscal/fatura atestada 

pelo Gestor, Fiscal da Ata de Registro de Preços e pela Comissão 

de Recebimento de Bens e Serviços. DOT. ORÇ.: Diversas 

conforme atas. GESTOR: Secretário Municipal de Administração 

e Finanças. Ata de Registro de Preços - ARP n."  01/2021: Partes: 

Município de Pato Branco e A.T.M. Alimentos Lida com o valor 

total dc RS 69.285,00. ARE n. "  02/2021: Partes: Municipio de 

Pato Branco e Andrei Santos Silva com o valor de RS 4.323,80. 

ARE n.°  03/2021: Panes: Municipio de Pato Branco e Beatriz 

Brust de SOUZA com o valor de R$ 28.736,30. ARP n. "  04/2021: 

Partes: Municipio de Pato Branco e Biesek Comércio e 

Distribuição de Embalagens Ltda, corno valor de RS 197 .551,67. 

ARP n. "  05/2021: Partes: Município de Pato Branco e Bugre 

Comercial Eircli, com o valor de RS 103.445,60. ARP n. °

06 , 2021: Partes: Município de Pato Branco e Charlei Bom, cum o 

valor de R$ 14.697,66. ARP n." 07/2021: Partes: Municipio de 

Pato Branco e Clesio André Rufam,, com o valor de RS 74.100,00. 

ARP o. *  08/2021. Panes: Município de Pato Branco e Comercial 

TXV Comercio e Serviços EIREL1, com o valor de RS 10.548,72. 

ARP n. "  09/2021. Panes: Municipio de Pato Branco e Elite 

Indústria de Papeis EIRELL com o valor de RS 38.278,50. ARP 

ti. "  10,2021. Partes: Município de Pato Branco e Engeply "istribuidora e Serviços Ltda, com o valor de RS 17. 140,31. ARP 

rt." 1 1/2021. Paes: Municipio de Pato Branco e Fabricio 

achadel Costa, com o valor dc RS 9.147,00. ARP n.°  12/2021. 

Panes: Município de Pato Branco e Formula - Comércio e 

Serviços Lida, com o valor de RS 14.765,54. ARP n." 13/21121. 

Partes: Municipio de Pato Branco c Graziele Lemos, com valor de 

RS 4.998,90. ARP n."  14/2021. Partes: Municipio de Pato Branco 

c HI1 Sul Comercio de Alimentos 1.tda, com o valor de RS 

371.778,10. ARP n. °  15/2021. Partes: Município de Pato Branco e 

Light Distribuidora EIRELI, com o valor de RS 27.304,50. ARP 

n. "  16/2021. Partes: Município de Pato Branco e Marcelo Simoni, 

com o valor de R$ 19.180,62. ARP n. °  17/2021. Partes: Município 

de Pato Branco e Multisul Comercio e Distribuição Lida, com o 

valor de RS 31.558.65. ARP n."  18/2021. Partes: Municipio de 

Pato Branco e N. T. Luize, comei valor de RS 84.152,60. ARP n. °

19/2021. Panes: Municipio de Pato Branco e Olithier Comercio de 

Materiais e Mercadorias EIRELI, com o valor de RS 5.085,00. 

ARP n. '  20/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e Polo 

Representações Ltda, com o valor de RS 222.400,00. ARP n. °

21, 2021. Partes: Municipio de Pato Branco e Santana Werneck 

Comercial EIRELL com o valor dc RS 1 1.688,70. ARP n."

22, 2021. Partes: Municipio de Pato Branco e Siprolimp - 

Simionato Produtos de Limpe. Lida, com o valor de R$ 

602.735,48. ARP n." 23/2021. Partes: Município de Pato Branco e 

Snop Indústria e Comercio de Papel Ltda. com o valor de RS 

38.772,00. ARP n.°  24/2021 . Partes: Município dc Pato Branco e 

Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELI, com o 

valor de RS 31)3.750,00. Pato Branco, 07 de Janeiro de 2021. 

Robson Cante - Prefeito. 

5W. 

(11111111,VEREADOR SOLISMAR GERMINIANI DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE mARIGPOLIS-PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

CAMARA MUNICIPAL DE MARIDPOLIS PR 
ne 42/13 d/ 13,0 7/1940 • CM,- 77. T14.661/0031-OD 

a.. fe.e 44 4310./10. • O., cé...•,....nolooro.ow 
a,14 Fogo - - 

DECRETO ADMINISTRATIVO N° 01 /2021 

Art.1°. Fia estabeleedo o periodo de fenos COletivas, a todos Os servidores, 

no âmbito da Câmara MunacIpal de Mariópolis, que será de 11 de Janeiro a 31 de 

Janeiro de 2021 

Art.2°. O gu. das ferias estabelecidos no artigo 1° serão registradas na vida 

funcionai de cada servador da segaante forma .

- para os servadores corn periodos de (enos acumuladas, o mais artigo; 

ti - para os servidores que ainda na° completaram o periodo acuistivo e 

não se enquadram no inciso i, o próximo period o aquasitivo de fonas a que o servador 

tiver direito. 

Art.3°. Não havera prep.d.o Quanto ao pagamento do adadonal co fénas a que 

fax JUS 0 servidor, 

Parágrafo único. Nos casos do •ncmo ti do adaga° 2°, o adice.' de ferias 

será cago no data em que 3 SC, iC0e completar o penodo aqu ativo 

Este Decreto entra em vlagOt cadeia de Sua puoiicacao. 

Mar opohs, 08 de onero de 2021 

Solsmar Cerram., de Souza 

Prordeete 
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MCNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.' 67 2020. 
OBJETO: Implantação de registro de preços para futura e fracionada 
aquisição de produtos de copa, cozinha, higiene e limpeza, para 
atender as necizsidades da Administração Municipal para as 
empresas: A.T.M. Alimentas Ltda., inscrita no CNPJ n° 
05.862.721/0001-24, com o valor total de RS 69.285,00; Andrei 
Santos Silva, inscrita no CNPJ n° 15.785.674/0001-16, com o valor 
total de RS 4.323,80; Beatriz Brust de Souza, inscrita no CNPJ n° 
22.327.937/0001-09, com o valor total de RS 28.736,30; Biesek 
Comércio e Distribuição de Embalagens Ltda, inscrita no CNPJ n° 
04.131.427/0001-80, com o valor de RS 197.551,67; Bugre 
Comercial Eireli, inscrita no CNPJ n° 35.088.051/0001-00, com o 
valor de RS 103.445,60; Charlei Boni, inscrita no CNPJ n° 
28.719.518/0001-07, com o valor de RS 14.697,66; Clesio André 
Rufatto, inscrito no CPF n° 035.665.929-19, com o valor de R$ 
74.100,00; Comercial TXV Comercio e Serviços EIRELL inscrita no 
CNPJ n° 22.906.038/0001-60. com o valor de RS 10.548,72; Elite 
Indústria de Papeis EIRELL inscrita no CNPJ n°32.294.504/0001-58, 
com o valor de RS 38.278,50; Engeply Distribuidora e Serviços Ltda, 
inscrita no CNPJ n° 33.130.762/0001-61, com o valor de RS 
17.140,31; Fabricio Rachadel Costa, inscrita no CNPJ 
33.618.396/0001-94, com o valor de RS 9.147,00; Formula - 
Comércio e Serviços Ltda. inscrita no CNPJ n° 00.683.732/0001-23, 
com o valor de R$ 14.765,54; Graziele Lemos, inscrita no CNP] n° 
05.489.799/0001-45, com o valor de RS 4.998,90; HB Sul Comercio 
de Alimentos Lida, inscrita no CNPJ n° 22.094.574/0001-09; com o 
valor de RS 371.778,10; Light Distribuidora EIRELI, inscrita no 
CNPJ n5 29.829.415/0001-54, como valor de R$ 27.304,50; Marcelo 
Simoni, inscrita no CNPJ n° 04.664.811/0001-48, com o valor de RS 
19.180,62; Multisul Comercio e Distribuição Ltda, inscrita no CNPJ 
n° 12.811.487/0001-71, como valor de RS 31.558,65; N. T. Luize, 
inscrita no CNPJ n' 93.577.427/0001-38, com o valor de RS 
84.152,60; Olithicr Comércio de Materiais c Mercadorias EIRELL 
inscrita no CNPJ n° 09.630.087/0001-55, com o valor de RS 
5.085,00; Polo Representações Ltda., inscrita no CNPJ n° 
14.313.995/0001-55, com o valor de RS 222.400,00; Santana 
Wemeck Comercial EIRELI, inscrita no CNPJ N° 1 1.186.469/0001-
83, como valor de RS I 1.688,70; Siprolimp - Simionato Produtos de 
Limpeza Ltda., inscrita no CNPJ n" 05.340.608/0001-89, como valor 
de RS 602.735,48; Snop Indústria c Comércio de Papel lida, inscrita 
no CNPJ n" 34.686.134/0001-20, com valor de RS 38.772,00 e 
Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares FIRELL inscrita no 
CNPJ n° 13.229.567/0001-86, com o valor de RS 303.750,00. Pato 
Branco, 07 de Janeiro de 2021. Robson Canto - Prefeito. 

PREGÃO ELETHÓNICO N •  102/2029 - PNIR 
AVISO DE HONIOLOGAIÇÀO 

Torno pública a Homologação do Pregão Eletrônico n° 102/2020 - PMR. 
Objetivando registro dc preços para contratação de empresa para fornecimento 
de cestas básicas de alimentos para atender aos usuários da Assistôncia Social - 
BenefIcio Eventual, conforme Lei Municipal n° 1513 de 17 de novembro de 
2016 e Lei Municipal n' 1526 de 08 de março de 2017, em favor da seguinte 
empresa: 

MC Comercio de Alimentos e Transportes Ltda, no valo: total de 
RS 73.383,75 (setenta c tleS mil trezentos e oitenta e trás reais c setenta c cinco 
centavos). 

Renascença, 08 de janeiro de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELIA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Na 006/2021 de 0801/2021 
N., ea. de RONAN ERNI. pata rercer o carp de Secretário %Error! de Saade 
PORTAR. N. 007/2021 de 08/01/2021 
Nerrea322 de MARJUNE MARIA KARL.. NORs Da'. e.ercer o Une de Secreta,' mtnac.pa, de 
r,onccsa'socoi
PORTAR. 100001f2121 de 08/01/202I 
Nemeat3o de CLAUD. CEM cara exercer ,cargo de Sacretano Marklua' de AV.." ,  . 
Arnbrente. 
PORTARIA Ne 009/2021 de 08/01/2021 
Nom.. de ROSANA S. KIM pa, a ret., o cargo d. Secr./. Munecroal de Educa. Cultura e 
trdes 

PORTARIA Ne 010/2021 da 08/01/2021 
Nom ea322 ele GCLSO ROBERM CtoOQUETTA rede, .atRo SrIetro Mun...., de 
Adurnrstração e çon1,41 
PORTARIA N.011/2021 de 08/01/2021 
0, 4"a4. CR.S. IANO ROSER, 0 RAPA., para exercer o cario de Diretor do DtP4,11,nte de 
Esportes 
PORTARIA Ne 012/2021 de 08/01/2021 

de O,4ARIY,( AP/MC-DA culmina, para exe-cer O Ca. 041 D.rttOra da Eseo, 
Mundipal Arnaldo Ettnato 
PORTARIA Na 013/2021 de 08/01/2021 
Designa. d• MCKSON1108ERTC SCHHEIDER, para exercer o cargo cla Darem do Departarroto de 

Contabiladade e ',Pulgão. 
PORTARIA N.014/2021 de 08/01/2021 
Concede F011.0 de 30 dês 111202/2021 5 09/02/20211 ao sere., AMILTON ARAUJO. 

A o,b,Krlo ra urrada dos atos a< rna irdontranr-te dnooror no arrue,. ar...et° derreIneo 
Nttpr/Arrediadourunr.d.coriaMaro, ectrção do Cu II C< AM CO de Na coMo.ne rol Morro. n. 
927 de O' de ?unho de 2217 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARKSPOLLS - DECRETO Pal• 003 12021 - DATA. 0810112021 
Súmula Cna a Comam. Permanente de Acompanhamenio e de Gosta° do Plano de Carreta 
Mano Educado Lopes Pa,Aek PrO1000 MuNapal, no uso do sua. atalbucce. logos DECRETA Art 
it Corto-eco, ars. 500, L.40112019 fica CNICIA a Conssaio Pasmaram*. Acompanhamento 
e de Gestão do Nano de Careca com o ~Geo de dasompenne sua omadaaÇão • Part.P., da 
elaboração das normas para seu luncronornen10 AO componentera CA COMISSÃO serão 
Sansra Oal Sant - Decora oo Departamento de Eduaçáo e Culture. RG 6 784 25841 Gorar 
Lote.. Fona. - Profuso.. RG 14.842.999-5 Ana Paia Aparecda Bruna - Pregasses RG 
10010.710-7 Anal. Zanus PM., Professora. RO 9 520 547-9 Wagner Luc Mont - Proles., 
RG 9 4Z2 588-4 Ana P.  1.00 Sideden - Profuso., RG 9 554 718.9 Fernand.e Anemia.' 

PeCh003 - Professora. RG 9204 499-5 Jusmoda Gomes NUMMI Alv. - Pre'essoma RG 
8 826 489.3 lolce da Almeida dos Santos - Pmfessore, RG 12783 351-6 Derme Andrei. Urda 

RG a 843 105-8 Ao 3' . Esse Durmo entra em vigor na data de sua publeação. 
revogadas as dsposag500 oro contr.° Gabeare ao Veleta muneapal arn 03 d• lanem° d• 
2021 Meio Eduardo LOPOI Prir - Pref. Mundpa. 

DECRETOS' 029/2021 

Nomeia JACKSON ALVES PEREIRA paro exercera cargo do Chola de DepaMamento 

Administrativo. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÁNDIA, no uso de sues atrabtpções legas aravelas 

no art. 43. inciso IV da Lei Orgãnica Municipal. 

DECRETA 

Art. 1 - Fica nomeado a partir de 08 de !amuro de 2021, o Senhor JACKSON ALVES 

PEREIRA. portador do RO c' 13 135 855-5 SSP/PR, CPF n° 094.420 709-08, Para exercer 

as funções do cargo do Cholo de Departamento Aarninstrahvo, Siara:rolo CC-5, institudo 

. 18 Le Munrcapal n° 1 4841199°. consaderando a alteração da Lei Muno°. n° 

2.567/2016 

A, 2' • Este decreto entra em rem na data de sua pubhcação revogadas as d spos,çtes 

em contra.. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPA, DE CLEVELANDIA. ESTADO DO PARANA, EM 

08 DE JANEIRO DE 2021 

RAFAELA MARTINS LOSI 

Prete4a MunicIpa, 

DECRETO t.1* 030/2021 

Nomeia ANDERSON CLEMENTE SANTiN pare exercer o caro de Assessor de 

Planeiamento. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA. no uso da suas atreagóes legas prevslas 

co art. 43. inciso IV do Lei Ongttn. Mun.:toei, 

DECRETA 

An 1' . Fica nomeado a partir d 08 de kacero de 2021 o Senhor ANDERSON 

CLEMENTE SANTIN. portador do RIS li 33318335 SESP,SP CPF e' 219 546 268-00, 

peta exercer as !onçaos do cargo de Assessor de ..nearnen.. Sarnbolo CC-2. insulado 

peta Le, Municeal n' 1 484, 1997. consaderando a alteração da Lei Municapal n°

2507/2019. 

A, 2'- Esto decreto ontra em vigor rodei, do sua oubb.cito revogadas as chspos,ções 

em contrano 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 

08 DE JANEIRO DE 2021 

RAFAELA MARTINS LOSI 
Prete.. Municipal 

SUDOESTE 

ttrENDIM N PARANÁ, 
LITORAL CATARINENSE 
E GRANDE SÃO PAULO 

PATO BRANCO- PR 
Roa niestor Cardoso. 63 / Bairro Vila Esperança 

Gf.P: 65503 -140 / Fone 46 3025-5005 
sudoestiatransportos.com.br 
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DECRETO N°. 7.494, de 11 de janeiro de 2021. 

Nomeia para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora Executiva. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições legais que lhe confere a alínea "o" do Inciso I do art. 24 da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/04/2020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão e Funções 
de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel Vivida-PR), DECRETA 
Art. 1°. Fica nomeada para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora 
Executiva. ÉRICA BONASSI, portadora da Cédula de identidade RG. N°. 10.672.586-1 
SSP/PR, percebendo o valor estabelecido para o Padrão CC3, constante no artigo n°. 17, 
anexo III da tabela de vencimentos, da Lei n°. 2.989/2020 de 27 de abril de 2020, a partir 
de 11 (onze) de janeiro de 2021. 
Parágrafo único. Fica a nomeada lotada na Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Urbanismo, com incumbência e cumprimento das atividades especificas e descritas na 
Lei Municipal n°. 2.989/2020 relativos ao cargo. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
respectiva data de nomeação, revogada as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIAS 

PORTARIA N° 001, de 07 de janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b" Inciso II. RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 202', 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N. . IDENTIDADE N". 

Paulo Ricardo de Souza Centenaro Presidente 051.519.429-80 9.733.510-9/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abetti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leda Marcolina Membro Efettvo/Secretária 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mart dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristtan Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907764.8/RR 

Eltzangela Veis SPonnolz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flavene Gubert Siquera Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-21, R 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, PAULO RICARDO DE SOUZA CENTENARO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituido por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 

011114p. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
.m contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 10 (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida. Estado do Paraná. aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO-Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida. Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal na 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 
RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n' 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 
á 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
Art. 2° O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 30 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Municipio. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal - Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 

PORTARIA N°. 003, de 07 de janeiro de 2021. 
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O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n°8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 
RESOLVE: 
Art. 10 DESIGNAR a Servidora IANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n° 
050.669.369-47, para desempenhar a função de Pregoeira, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão 
de Licitação. 
Art. 2° A pregoeira, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 01 de maio de 2020. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
de mês de janeiro de 2021. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO-Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 
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E 2 ESCOLA DE 
GESTÃO PÚBLICA TCEPR I 

/RIBEUSTNAADLOOgOspARTA% 

Conferido à: IANA ROBERTA SCHMID 

CPF: 050.669.369-47 Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

Helio Gilberto Amaral Nestor Baptista 

Diretor da Escola de Gestão Pública Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce.pr.gov.brfTCEPR/Tribunal/SISEGP/SISEGPValidarCertificado?codigoValidador=0e967223-3fbc-4d65-9f8e-
72e0d233a554&nrCPF=5066936947 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 57/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 108/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL - MEI, MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE - EPP 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE PNEUS NOVOS, BATERIAS E ÓLEO 
LUBRIFICANTE PARA TODA A FROTA DE MÁQUINAS E 
VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

DATA: 31/08/2021 

ABERTURA: 16/09/2021 

Praça Angelo Mezzomo, siri° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.prsov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 57/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 108/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, 
MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio da Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação, designada pela Portaria n2 11/2021 de 17 de fevereiro de 2021, torna público 
para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade 
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 57/2021, do tipo menor preço, POR LOTE, 
que no dia 16 de setembro de 2021, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as propostas de 
preços e que às 10:00 (dez) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 
endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, destinada a realização de licitação para o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS NOVOS, 
BATERIAS E ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TODA A FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme especificações contidas no termo de referência 
— ANEXO I, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Municipal n2 1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2 3262 e 3263 de 28 de 
setembro de 2006, Lei Complementar Federal n2 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar Municipal n2 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2 147, de 7 
de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n2
8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n° 10.024/2019, bem como as 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 02/09/2021, a partir das 08h00min. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 16/09/2021, às 08h00min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16/09/2021, após às 08h00min. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 16/09/2021, às 10h00min. 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br. — "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos ofertados 
atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, na 
Praça Angelo Mezzomo, s/n — Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br / www.licitacoes-e.com.br. Demais 
indormações, telefones: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS NOVOS, BATERIAS E ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TODA A 
FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme 

especificações contidas no termo de referência — ANEXO I. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 186.575,90 (cento e 
oitenta e seis mil, quinhentos e setenta e cinco reais e noventa centavos), observados os 
valores máximos admitidos para cada lote, conforme especificado no Anexo I do presente 
edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 
acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-
e.com.br. 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A aquisição de pneus, Baterias, câmaras, protetores novos e Óleo Lubrificante, se deve a 
necessidade de substituição dos pneus desgastados ou danificados, assim como a utilização 
de óleo lubrificante para manutenção e conservação, visando manter os veículos, máquinas 
rodoviárias e agrícolas, caminhões e ônibus escolares do Município, em condições ideais de 
funcionamento, garantindo a segurança dos usuários e o bom andamento dos serviços 
realizados por estes equipamentos. Pois os mesmos são constantemente danificados e 
sofrem desgastes com o passar do tempo, devido ao uso. Não sendo possível prever quando 
e qual a quantidade exata será utilizada, devendo tê-los a disposição para substituição 
sempre que necessário. Sendo assim, a aquisição desses materiais é necessária para 
proporcionar condições para que a Administração Municipal consiga cumprir com suas 
obrigações. 

4.2. Justificativa para abertura de novo processo licitatório: A solicitação de novo processo 
licitatório se dá devido ao fato de no processo passado esses lotes terem sido fracassados e 
/ou desertos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br Ci . 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

4.3. DA JUSTIFICATIVA PARA O REGISTRO DE PREÇOS: 

4.3.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 

registro formal de preços relativos à contratação futura de produtos e/ou serviços, onde 

as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em 

documento específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as 

aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no 
entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores 

vencedores do certame. 

4.3.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, 
onde a empresa vencedora manterá seus preços registrados, durante o período de 12 
(doze) meses, tornando-os disponíveis em caso necessite, o Município de Coronel Vivida 
efetuará as contratações do objeto, nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos 
preços registrados no certame. 

4.3.3. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro 
de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 
desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 
pagamento. 

4.3.4. A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel 
Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as 
quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

4.3.5. A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 
contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 
aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 
em igualdade de condições. 

4.3.6. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao 
ano anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a 
necessidade e interesse das Secretarias solicitantes. 

4.3.7. Informamos ainda que alguns itens são novos, não tendo parâmetro de licitações 
anteriores do Município. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão exclusivamente MEI, Microempresas e Empresas de 
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Pequeno Porte: 
a) Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto 

nos respectivos atos constitutivos; 
b) Que satisfaçam as condições deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 
paranaense n.2 15.608/2007; 
b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

pregão; 
c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso II I do artigo 150 da Lei Estadual 
Paranaense n.2 15.608/2007; 
d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 
de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 
Lei Estadual Paranaense n2 15.608/2007; 
e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 
Federal n.2 10.520/02, artigo 72; 
f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 
Estadual Paranaense n.2 15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n.9
8.666/1993; 
g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 
h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
i) Empresa que não seja microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme 
definição do art. 3 2 e parágrafos da Lei Complementar n.2 123/06; 
j) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná - 
https://servicos.tce.pr.gov.britceprimunicipal/ailiConsultarlmpedidos.aspx e no sítio 
da Controladoria Geral da União - 
http://www.portaltransparencia.gov.brisancoes/ceis, verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante iniclônea junto ao processo em epígrafe; 
k) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n2 8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n2 10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 
referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-
mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n2 10.024/2019, Qualquer pessoa 
poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 
edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-
mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 
prazo de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.licitacoes-e.com.br.

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 
licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 
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realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia 16 de setembro de 
2021 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 
apresentads por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.2 123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 
para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 
pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 
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8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 

http://www.licitacoes-e.com.br/, onde o licitante, após login, deverá acessar o menu 

"Opções da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório o preenchimento do 

campo denominado "Descrição/Observações" existente no sistema, nesse campo deverá a 

licitante apresentar a " MARCA DE CADA LOTE" , e "Valor total do lote" 

(conforme figura abaixo). 

Loto (no 1) 

Rèsurno cto lote Aquis,ção de veiculo 

Tratamento aPr-ado Com tratamento difere noa do pata 5.1VEPIn0OP Írn,72-gtnr4 

Valor total do lote 1RS) 9 999 999 999.99 

4DescnOo/OPseriacões ! Opocrni Contorne ,nsgumento con.rxatono I 1~
teste 

cusemat malhem. 380T 

MAS CUIDADO!!! NESTE MOMENTO É VEDADO IDENTIFICAR O NOME DA EMPRESA QUE 
ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.6.2). 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 

8.6.2. Visando a não identificação do licitante que possua produto de marca 
própria ou fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar 
os termos "marca própria" ou "fabricação própria" na planilha existente no 
sistema Licitações-e, sob pena de desclassificação. A indicação dos termos 
"marca própria" ou "fabricação própria" somente será aceita na proposta 
inicial. Caso a empresa seja vencedora, na proposta adequada ao lance 
vencedor, deverá apresentar a marca do produto. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 
NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 
Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 
habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do licitacoes-e. 
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8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA COM VALOR ACIMA DO VALOR MÁXIMO 

ESTABELECIDO NO EDITAL. 

8.9.2. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 

8.9.3. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA, CONFORME 

ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 

8.9.4. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar 
na plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 
de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorizaç'ão para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br.

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n2 200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 
único do artigo 11 da Lei Federal n.2 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 
Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 
pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 
na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 
Licitação (www.tst.jus.br/certidao).

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 9°, 
inciso I I I da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo 
conforme Anexo II). 
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8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá 
ser enviada, junto com os documentos de habilitação: 
a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 
específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal, 
podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 
caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 
plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 
ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste 
Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para 
fins licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 
documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEI, mesmo que 
vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 
estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 
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9. DA ABERTURA DA SESSÃO 
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9.1. A partir das 08h00min do dia 16 de setembro de 2021 terá início à sessão pública do 

Pregão Eletrônico n2 57/2021, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após 

análise, início da etapa de lances, prevista para as 10h00min, conforme Edital. 
9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 
sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 
ou que identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal ng 
10.024/19, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 
haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de 
lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo 
por amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n2 10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 
de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão 
participar as proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 
as licitantes. 
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10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 
subitens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que as demais licitantes, até 
o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 
em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinicio da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 
atender às exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 
licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 
de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao 
solicitado. 

10.18. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela 
municipalidade. 

10.19. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 
licitante. 

10.20. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após c 
encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da 
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
iana@coronelvivida.pr.gov.br com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com.

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
molis que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 
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11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 
vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 
solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário 
fechar com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação exclusiva de microempreendedor 
individual — MEI, microempresas — ME e empresas de pequeno porte — EPP. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 
desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 
manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 
exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 
sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 
licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-

mail iana@coronelvivida.pr.gov.br com cópia para o e-mail 
licitacaocoronelvivida@gmail.com, a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA , em 
conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 
desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 
entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 
conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 
não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 
necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 
item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 
habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares 
tenham sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Telefone, e-mail; 
c) Número do Pregão; 
d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 
deste Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que 
suscite dúvida; 
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e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a virgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 
f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serao entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá 
seus preços assegurados durante a validade da referida ATA; 
g) MARCA dos produtos cotados, sob pena de desclassificação. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 
enviada com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do 
certame não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 
aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 
preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Não cadastrarem marca na proposta de preços. 

12.7.3. Que cadastrarem proposta de preços acima do valor máximo estabelecido no 
Edital. 

12.7.4. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 
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13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a 
apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 
solicitado como definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 
a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 
as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 
fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente, a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo 
máximo de 20 (vinte) minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da 
disputa pelo Pregoeiro. Tal manifestação terá que conter a síntese das razões que o 
motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 
(três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente protocolados na 
Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, no horário compreendido entre 08:00 a 17:30 horas nos 
dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a 
sua intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
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responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 

Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 14.1, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 

tanto, o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 
dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 
determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 
da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida — Estado do Paraná, à 
Praça Ângelo Mezzomo, s/n°, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 
(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:30 h (treze horas e trinta minutos) às 17:30h 
(dezessete horas e trinta minutos). 
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15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n9
8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 

16. DAS COMPROVAÇÕES A SEREM APRESENTADAS ANTES DA ASSINATURA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. A empresa vencedora dos lotes de PNEUS terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para 
apresentar, via e-mail licitacaoccoroneivivida.pr.gov.oi com cópia para o e-mail 
licitacaocoroneivivida@gmati.com antes da assinatura da ata de registro de preços, uma 
das seguintes comprovações para os lotes dos pneus: 

16.1.2. Certificado do Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia - INMETRO, 
obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil ou oriundos do exterior, para motocicletas, 
motonetas, ciclomotores, automóveis de passageiros inclusive os de uso misto e rebocados, 
veículos comerciais, comerciais leves e rebocados; 

16.1.3 Certificado do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA, para atestar e efetivar a preservação do meio ambiente o 
desenvolvimento sustentável, obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil e/ou oriundos 
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do exterior, via respectivos certificados de fabricação e regularidade de importação, ambos, 

voltados a atestar e efetivar a preservação do meio ambiente, a biota e o desenvolvimento 

sustentável; 

16.1.4. Prazo de fabricação igual ou inferior a seis meses no momento da entrega dos pneus, 

mediante apresentação de declaração de ciência; 

16.1.5. Prazo de garantia de 05 (cinco) anos, mediante apresentação de documento 

pertinente, assegurando conforto, estabilidade e segurança à administração. 

16.2. As comprovações acima são exigidas considerando o Acórdão n2 1.045/2016 — TCE-PR 
— Tribunal Pleno, o qual faz recomendações aos municípios em relação às exigências válidas 
para a aquisição de pneus. 

16.3. A não apresentação acarretará na desclassificação da proposta da empresa classificada 
em primeiro lugar e a convocação da segunda classificada para apresentação da 
documentação solicitada. 

16.4. Somente após a conferência e aceitação formal, mediante declaração firmada pelo 
gestor e fiscal será elaborado a ata de registro de preços. 

17. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de 
registro de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

17.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 

17.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da 
empresa ou seu preposto habilitado. 

17.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 
registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 
enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 
preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

17.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 
registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 
proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 
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17.3. O prazo de que trata o item 17.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 1° e 2°, da Lei Federal n° 8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 

pela detentora, aceito pelo município. 

17.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, 

bem como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a 
presente licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

17.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, 
pelas demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n2
8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 
presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 
de registro de preços não mencionados. 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO 

18.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 
para a formulação das propostas. 

19. CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

19.1. As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 
detalhadamente no item 10 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

20.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

21.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

22. DA FORMA DE PAGAMENTO 

22.1. A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

23. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
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23.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme 

abaixo: 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01 — ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 
03.001.04.122.0003.2.006 

39 n 3606 3.3.90.30.39.01 

3607 3.3.90.30.39.02 

2581 3.3.90.30.39.03 
3605 3.3.90.30.39.99 
3534 3.3.90.30.01.06 

00 03/01 000 2.009 Serviço Municipal de Segurança 
Pública 
03.001.06.182.0005.2.009 

67 3608 3.3.90.30.39.01 

3609 3.3.90.30.39.02 
3671 3.3.90.30.39.03 
3714 3.3.90.30.39.99 

3535 3.3.90.30,01.06 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD, NATUREZA 

PRINC. 
00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 78 3610 3.3.90.30.39.01 

de Bombeiros 3611 3.3.90.30.39.02 
03.002.06.182.0007.2.010 3672 3.3.90.30.39.03 

3461 3.3.90.30.39.99 n
3537 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 04 — SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01 — ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 96 3.3.90.30.39.01 3.3.90.30.39.01 

Contabilidade, Tributação e 3.3.90.30.39.02 3.3.90.30.39.02 
Fiscalização 3.3.90.30.39.03 3.3.90.30.39.03 
04.001.04.123.0003.2.007 3.3.90.30.39.99 3.3.90.30.39.99 

3.3.90.30.01.06 3.3.90.30.01.06 
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ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

142 3616 3.3.90.30.39.01 

3617 3.3.90.30.39.02 
3674 3.3.90.30.39.03 

3716 3.3.90.30.39.99 

3541 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

140 3618 3.3.90.30.39.01 

3619 3.3.90.30.39.02 
3675 3.3.90.30.39.03 
3717 3.3.90.30.39.99 
3542 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 104 2.014 Manutenção e Modernização do 
Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

170 3622 3.3.90.30.39.01 
3623 3.3.90.30.39.02 

3677 3.3.90.30.39.03 
3719 3.3.90.30.39.99 

4289 3.3.90.30.01.06 
00 05/01 107 2.014 Manutenção e Modernização do 

Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

171 3054 3.3.90.30.39.01 
3624 3.3.90.30.39.02 
3055 3.3.90.30.39.03 
3059 3.3.90.30.39.99 
4290 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 115 2.014 Manutenção e Modernização do 
Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

173 3625 3.3.90.30.39.01 
3626 3.3.90.30.39.02 
3678 3.3.90.30.39.03 
3720 3.3.90.30.39.99 
4292 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03 — DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades I 256 3627 3.3.90.30.39.01 
Esportivas 3628 3.3.90.30.39.02 
05.003.27.812.0018.2.019 3195 3.3.90.30.39.03 

3400 3.3.90.30.39.99 
3550 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

576 3629 3.3.90.30.39.01 

3630 3.3.90.30.39.02 

3679 3.3.90.30.39.03 

2840 3.3.90.30.39.99 

3551 3.3.90.30.01.06 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

574 3631 3.3.90.30.39.01 

3632 3.3.90.30.39.02 

3680 3.3.90.30.39.03 
3721 3.3.90.30.39.99 

3552 3.3.90.30.01.06 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

575 3633 3.3.90.30.39.01 

3634 3.3.90.30.39.02 

3681 3.3.90.30.39.03 
3722 3.3.90.30.39.99 
3554 3.3.90.30.01.06 

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária — FMS 
06.001.10.304.0019.2.034 

842 3635 3.3.90.30.39.01 

3636 3.3.90.30.39.02 

3682 3.3.90.30.39.03 
3723 3.3.90.30.39.99 
3556 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 07 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 
Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

337 3637 3.3.90.30.39.01 
3638 3.3.90.30.39.02 
3683 3.3.90.30.39.03 
3724 3.3.90.30.39.99 
3568 3.3.90.30.01.06 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 
Agroindustrialização—Casa Familiar 
Rural 
07.001.20.606.0024.2.047 

324 3639 3.3.90.30.39.01 
3640 3.3.90.30.39.02 
3684 3.3.90.30.39.03 
3725 3.3.90.30.39.99 
3569 3.3.90.30.01.06 

00 07/01 000 2.045 Apoio à População Indígena 
07.01.20.608.0024.2.045 

349 3482 3.3.90.30.39.01 
3641 3.3.90.30.39.02 
3685 3.3.90.30.39.03 
3726 3.3.90.30.39.99 
3572 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 
08.002.26.782.0032.2.058 

434 3642 3.3.90.30.39.01 

3643 3.3.90.30.39.02 

3.3.90.30.39.03 
33.90.30.39.99 
3.3.90.30.01.06 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 
Malha Viária 
08.002.26.782.0032.2.057 

420 3208 
3228 

3.3.90.30.39.01 
3.3.90.30.39.02 

3.3.90.30.39.03 
3.3.90.30.39.99 
3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 08 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 372 3224 3.3.90.30.39.01 
08.001.15.452.0027.2.052 3644 3.3.90.30.39.02 

3686 3.3.90.30.39.03 
3727 3.3.90.30.39.99 
3575 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 09 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 454 3645 3.3.90.30.39.01 
Indústria, Comércio e Serviços 3646 3.3.90.30.39.02 
09.001.22.661.0033.2.059 3687 3.3.90.30.39.03 

3728 3.3.90.30.39.99 
3576 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 09 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 09/02 000 2.063 Estruturação, Modernização e 
Fomento ao Turismo 

464 3647 3.3.90.30.39.01 
3648 3.3.90.30.39.02 
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09.002.22.695.0033.2.063 3688 3.3.90.30.39.03 

3729 3.3.90.30.39.99 

3579 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1018 3649 3.3.90.30.39.01 

3650 3.3.90.30.39.02 

3689 3.3.90.30.39.03 

3730 3.3.90.30.39.99 

3581 3.3.90.30.01.06 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1019 3651 3.3.90.30.39.01 
3652 3.3.90.30.39.02 
3690 3.3.90.30.39.03 
3731 3.3.90.30.39.99 
3584 3.3.90.30.01.06 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSE — MAC — Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

984 3653 3.3.90.30.39.01 
3654 3.3.90.30.39.02 
3691 3.3.90.30.39.03 
3732 3.3.90.30.39.99 
4293 3.3.90.30.01.06 

_ 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U 

' 

FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de Assistência 
Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

481 3655 3.3.90.30.39.01 
3656 3.3.90.30.39.02 
3692 3.3.90.30.39.03 
3597 3.3.90.30.39.99 
3586 3.3.90.30.01.06 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 
10.002.08.243.0022.2.076 

472 3317 3.3.90.30.39.01 
3657 3.3.90.30.39.02 
3693 3.3.90.30.39.03 
2903 3.3.90.30.39.99 
3588 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03 — DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 
Adolescente - FMIA 
10.003.08.243.0022.6.044 

879 3658 3.3.90.30.39.01 

3659 3.3.90.30.39.02 

3694 3.3.90.30.39.03 

3733 3.3.90.30.39.99 

3590 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 11 — SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 502 3660 3.3.90.30.39.01 
11.001.18.541.0026.2.043 3661 3.3.90.30.39.02 

3695 3.3.90.30.39.03 
3401 3.3.90.30.39.99 

3592 3.3.90.30.01.06 

24. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

24.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

24.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

24.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

24.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal. 

24.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 
Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

24.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

25. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

25.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de 
outro processo disponível. 
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25.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

25.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 
bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2
8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 
estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão 
detalhadas no item 16 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observados pelos licitantes. 

29. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

29.1. Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 
na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
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29.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

29.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 30.2, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

29.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
I I - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 
inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 
de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

29.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 
do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata 
de Registro de Preços. 

29.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

29.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de 
preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio 
eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 
processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
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29.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

30. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

30.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

30.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

30.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

30.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

30.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 
destinado a fundamentar a decisão. 

30.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

30.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 
tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 
autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

30.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

30.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 
Mezzomo, s/n — Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 
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30.7.3. Considerando o disposto no Art. 32 da Lei n2 13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 
I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 
a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
II I - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

30.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 
ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 
apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

30.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 
de documentação referente ao presente Edital. 

30.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

30.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto 
em contrário. 

30.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 
em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à 
indenização. 

30.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, 
ressalvado o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

30.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 
e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 

Município de Coronel Vivida. 
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30.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

30.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 
ou inobservâncias. 

30.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 
devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos. 

30.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 
Coronel Vivida quanto do emissor. 

30.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

30.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 
(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 
sistema eletrônico. 

30.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

30.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 
indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

30.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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30.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

30.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

30.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

31. DOS ANEXOS 

31.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo I — Termo de referência. 
Anexo II — Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 72 da constituição federal, declaração de comprometimento e 
cumprimento ao art. 92, inciso I II da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 
ME/EPP. 
Anexo III — Modelo de procuração. 
Anexo IV — Modelo de proposta de preços. 
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, 31 de agosto de 2021. 

~C\ ur
,

Dinara azzucatto 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 57/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Implantação de Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Pneus novos, 

Baterias e Óleo Lubrificante para toda a frota de máquinas e veículos do município de 
Coronel Vivida, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM 
QTDE. 

ESTIMADA 

i 
1 
1 

UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 

1 1 8,00 UN 12930 

CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU 
REFERENCIA 23.1 X 26, EMBALAGEM: 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE 

367,50 2.940,00 

2 1 4,00 UN 11100 

PNEU AGRICOLA, BORRACHUDO, 
REFERENCIA 12.4 X 24, 12 LONAS, 
NAO REMOLDADO, NAO 
REMANU FATURADO 

2.575,00 10.300,00 

3 1 17,00 UN 8669 

PNEJ RADIAL, BORRACHUDO, 
REFERENCIA 275/80/R 22.5, 16 
LONAS NAO REMOLDADO, NAO 
REMANU FATURADO 

1.604,90 27.283,30 

4 1 10,00 UN 10925 

PNEU RADIAL, LISO PARA USO MISTO 
(ASFALTO/TERRA) REFERENCIA 900, 
R20, 16 LONAS, 140/137K, NAO 
REMOLDADO, NAO 
REMANU FATURADO 

1.675,00 16.750,00 

5 1 12,00 UN 8685 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 265/70 
ARO 15, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

675,00 8.100,00 

6 1 80,00 UN 8268 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE 
AR, REDONDO, FLEXIVEL, PARA PNEU, 
REFERENCIA ARO 20 

21,00 1.680,00 

7 1 180,00 BLD 3312 

OLE0 LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, 
COMPOSICAO BASICA, TIPO SAE 
15W40, NIVEL DE DESEMPENHO AP! 
CI-4, TIPO DE USO SERVICO PESADO, 
APLICACAO MOTOR DIESEL, EM 
BALDES DE 20 LITROS, PRODUTO 
COM REGISTRO NA ANP (AGENCIA 
NACIONAL DE PETROLEO) 

259,00 46.620,00 

8 1 70,00 LT 4757 

()LEO DOIS TEMPOS PARA 
MOTOSSERAS E ROCADEIRAS, 
COMPOSICAO: APITC OLEO MINERAL 
E ADITIVO, DETERGENTE, 
DISPERSANTE, ANTI-DESGASTE, ANTI-
ESPUMANTE E CORANTE. 
EMBALAGEM CONTENDO 1 LT. COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICACAO E PRAZO DE 

21,93 1.535,10 
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VALIDADE, PRODUTO COM REGISTRO 

NA ANP (AGENCIA NACIONAL DE 

PETROLEO) 

9 1 30,00 BLD 4759 

OLEO SAE-50 PARA EIXO E 

TRANSMISSAO, EMBALAGEM 

CONTENDO 20 LTS. PRODUTO NAO 
REMANUFATURADO E COM 
REGISTRO NA ANP (AGENCIA 

NACIONAL DE PETROLEO) 

396,90 11.907,00 

10 1 20,00 BLD 19387 

OLEO SINTETICO SAE 10W40, CRB, 

EM BALDES DE 20 LITROS, PARA 
MOTORES A DIESEL TURBINADOS, 
PRODUTO COM REGISTRO NA ANP 
(AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO) 

448,60 8.972,00 

11 1 20,00 UN 19388 

LIQUIDO DE ARREFECEDOR DE VIDA 
PROLONGADA PARA EQUIPAMENTOS 
RODO VIARIOS DA MARCA 
CATERPILLAR EM FRASCOS DE 01 
LITROS 

36,00 720,00 

12 1 20,00 FRD 8599 

SPRAY DESENGRIPANTE E 
LUBRIFICANTE, COM ACAO 
ANTICORROSIVA, PRODUTO A BASE 
DE MICRO-OLEOS, FARDO COM 12 
UNIDADE DE 300 ML 

15,00 300,00 

13 1 30,00 GL 19389 

OLEO LUBRIFICANTE, COMPOSICAO 
BASICA, TIPO SAE 20W30, NH434B, 
API GL4 MULTIFUNCIONAL PARA 
EIXOS INCLUINDO TRAVOES EM 
BANHO DE OLEO DE MAQUINAS DE 
MOVIMENTACAO DE TERRA, 
PRODUTO COM REGISTRO NA ANP 
(AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO), 
EM GALOES DE 20 LITROS 

372,00 11.160,00 

14 1 20,00 GL 3313 

OLEO LUBRIFICANTE T030, SAE 30, 
KES 07.868.1, ESCAVADEIRA 
HIDRAULUCA PC130-8 KOMATSU, EM 
GALOES DE 20 LITROS 

393,30 7.866,00 

15 1 30,00 UN 21302 
ANTICORROSIVO, SINTETICO, 
EMBALAGEM 300ML 

12,00 360,00 

16 1 5,00 UN 20584 

BATERIA AUTOMOTIVA COM 
CAPACIDADE DE 130 A 135 
AMPERES, TENSA() NOMINAL DE 12V 
(VOLTS). COM CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE JUNTO AO 
INMETRO E CERTIFICACAO DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. 
NOVA SEM USO ANTERIOR, A BASE 
DE TROCA E COM GARANTIA MINIMA 
DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

658,50 3.292,50 

17 1 4,00 UN 21838 
PNEU 295/80X22.5, RADIAL LISO, 
DIANTEIRO PARA CARRETA 

2.125,00 8.500,00 

18 1 20,00 GL 21839 

ÓLEO LUBRIFICANTE, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA TIPO 20W40, PARA O USO NO 
TANDEM DE MOTONIVELADORA, 
GALÃO COM 20 LITROS 

914,50 18.290,00 

Valor máximo total estimado da licitação é de R$ 186.575,90 cento e oitenta e seis mil, 
quinhentos e setenta e cinco reais e noventa centavos). 
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2. Justificativa: 
2.1. A aquisição de pneus, Baterias, câmaras, protetores novos e Óleo Lubrificante, se deve a 
necessidade de substituição dos pneus desgastados ou danificados, assim como a utilização 
de óleo lubrificante para manutenção e conservação, visando manter os veículos, máquinas 
rodoviárias e agrícolas, caminhões e ônibus escolares do Município, em condições ideais de 
funcionamento, garantindo a segurança dos usuários e o bom andamento dos serviços 
realizados por estes equipamentos. Pois os mesmos são constantemente danificados e 
sofrem desgastes com o passar do tempo, devido ao uso. Não sendo possível prever quando 
e qual a quantidade exata será utilizada, devendo tê-los a disposição para substituição 
sempre que necessário. Sendo assim, a aquisição desses materiais é necessária para 
proporcionar condições para que a Administração Municipal consiga cumprir com suas 
obrigações. 
2.2. Justificativa para abertura de novo processo licitatório: A solicitação de novo processo 
licitatório se dá devido ao fato de no processo passado esses lotes terem sido fracassados e 
/ou desertos. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao 
ano anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 
interesse das Secretarias solicitantes. 
3.2. Informamos ainda que alguns itens são novos, não tendo parâmetro de licitações 
anteriores do Município. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 186.575,90 (cento e 
oitenta e seis mil, quinhentos e setenta e cinco reais e noventa centavos), conforme mapa 
comparativo em anexo. 
4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n9 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 
preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 
confecção do mapa comparativo de preços. 
4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 
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tc IPio 

„ 5. Dos critérios: 9

5.1. Da modalidade: Pregão 
5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP 
6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microem presas ou empresas 
de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n9123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n9
147/2014. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 
e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 
8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 
informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 
e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
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8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 
8.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 
8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 

Referência. 
8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 
8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários. 
8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
8.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 
sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 
Administração. 
8.15. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 
Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 
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9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

10. Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 
solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 
nelas prescritas e deverão ser entregues nos locais determinados pela Secretaria solicitante. 
10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 
que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 
10.3. Não serão aceitos pneus recauchutados, remanufaturados, reciclados, reformados, 
recondicionados, recapados, ou quaisquer de natureza semelhante. Somente serão aceitos 
pneus fabricados com matéria-prima de primeiro uso/ primeira vida, Originais de Fábrica e 
de Primeira Linha, confeccionados em Material de Alta Resistência. 
10.4. Garantir a melhor qualidade dos produtos entregues, atendidas as especificações e 
normas técnicas para cada caso, em especial as normas da ANP e INMETRO, assumindo 
inteira responsabilidade pela entrega do objeto da presente licitação 
10.5. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 
parceladas, salvo se autorizado pelo Contratante, sob pena de devolução do produto 
entregue incompleto, bem como aplicação das penalidades previstas. 
10.6. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 
expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 
comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
10.7. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro 
de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 
desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 
10.8. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n° 73, 
inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. n° 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 
distintas, a seguir discriminadas: 
10.8.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 
quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
10.8.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 
provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 
será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o 
pagamento. 
10.9. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 
Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 
substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 
10.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11. Das Comprovações a Serem Apresentadas: 
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11.1. A empresa vencedora terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentar, via e-mail 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.or COM cópia para o e-mail 

licitacaocoronelvivida@gmail.com, antes da assinatura da ata de registro de preços, uma 

das seguintes comprovações para os lotes dos pneus: 

11.1.2. Certificado do Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia - INMETRO, 

obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil ou oriundos do exterior, para motocicletas, 

motonetas, ciclomotores, automóveis de passageiros inclusive os de uso misto e rebocados, 

veículos comerciais, comerciais leves e rebocados; 
11.1.3 Certificado do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA, para atestar e efetivar a preservação do meio ambiente o 

desenvolvimento sustentável, obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil e/ou oriundos 

do exterior, via respectivos certificados de fabricação e regularidade de importação, ambos, 
voltados a atestar e efetivar a preservação do meio ambiente, a biota e o desenvolvimento 
sustentável; 
11.1.4. Prazo de fabricação igual ou inferior a seis meses no momento da entrega dos pneus, 
mediante apresentação de declaração de ciência; 
11.1,5. Prazo de garantia de 05 (cinco) anos, mediante apresentação de documento 
pertinente, assegurando conforto, estabilidade e segurança à administração. 

12. Forma de Pagamento: 
12.1. O pagamento será efetuado até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor da ata de registro de preços. 
12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
12.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 
12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

13. Prazo de Vigência: 

13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 
Registro de Preços. 

14. Dotação Orçamentária: 
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14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 
efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. Anticorrupção: 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n.2
8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 
16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 
no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
16.2. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Diretora Municipal 
de Educação, Cultura e Desporto, Maria Angela Momo, Decreto Municipal n2 7.478, para as 
aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
16.3. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Secretária de 
Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n2 7.479, para as aquisições 
feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
16.4. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 
Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n2 7.471, para as aquisições feitas pela 
Secretaria de Saúde. 
16.5. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 
Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2 7.480, para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
16.6. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 
Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n2 7.552, para as aquisições feitas 
pela Secretaria de Administração e Fazenda. 
16.7. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 
Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n2 7523 para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
16.8. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 
Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n2 7.584 para 
as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 
16.9 Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 
16.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, José M. Castro Gemelli, 
Decreto Municipal n2 7514. 
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16.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Juliano Ribeiro, Matrícula n2 1635-7. 
16.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Valmir Soares, Matrícula n2 934-2. 
16.9.4. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n2 7513. 
16.9.5. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n2 1482-6. 
16.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n2 1505-9. 
16.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula 
n9 15130-1. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições 
decorrentes da indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas 
no Termo de Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 
prestadas são verdadeiras. 

Carlos Lopes 
Secretário de Administração e Fazenda 

Gestor 

Mauro Busanello 
Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 
Gestor 

Lindones Antonio Colferai 
Secretário de Indústria, comércio e 

Turismo 
Gestor 

José M. Castro Gemelli 
Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto 
Fiscal 

Franchy Rech 
Secretaria de Administração e Fazenda 

Fiscal 

Fatima Vogel da Silva 
Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Maria Angela Momo 
Diretora de Educação, Cultura e 

Desporto 
Gestor 

Valmir Soares 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Fiscal 

Juliano Ribeiro 
Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

deusa de Lurdes Adomi 
Secretaria de Indústria, Comércio 

E Indústria 
Fiscal 

Vinicius Tourinho 
Secretário de Saúde 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 
Gestor 

Vanderlei de Farias 
Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Veroni Strontzk 
Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 
Fiscal 

Coronel Vivida, 09 de julho de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais 

documentos anexados junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 57/2021 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92, INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 

VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida — PR 

Pregão Eletrônico n2 57/2021 

A Empresa  , devidamente inscrita no CNPJ n2

 , com endereço na Rua  , n2 , CEP: 

  na cidade de   Estado do  , telefone ( )  

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 
 , inscrito (a) no CPF n2   e RG n2

 , DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n2 8.666/93, acrescida pela Lei n2 9.854/99. 
IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso I II, do 
artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 
autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 
VII — Nos termos do art. 32, da Lei Complementar n2 123/06, a empresa se enquadra na 
situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32 da referida lei. 
Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 57/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Eletrônico n2 57/2021. 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n2 (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n2 (XXXXXX) e RG n2 (XXXXXX), nomeia e constitui 
seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n2 (XXXXXX) e RG n2 (XXXXXX), 
a quem confere amplos poderes para representa-la perante o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA — PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n2 57/2021, com poderes para tomar 
qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em 
nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 
lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e 
demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 57/2021 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 
VENCEDORES. 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida — PR 

Pregão Eletrônico n2 57/2021 

Razão Social: 
CNN: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone: 
Agência: 
Conta Bancária n2: 
Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento dos lotes abaixo detalhados: 

LOTE ITEM 
QTDE 

ESTIMADA 
UNID. 

CÓDIGO 
PMCV DESCRIÇÃO MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

1 1 8,00 UN 12930 

CAMARA DE AR NOVA, PARA 
PNEU REFERENCIA 23.1 X 26, 
EMBALAGEM: COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE 

2 1 4,00 UN 11100 

PNEU AGRICOLA, BORRACHUDO, 
REFERENCIA 12.4 X 24, 12 
LONAS, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

3 1 17,00 UN 8669 

PNEU RADIAL, BORRACHUDO, 
REFERENCIA 275/80/R 22.5, 16 
LONAS NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

4 1 10,00 UN 10925 

PNEU RADIAL, LISO PARA USO 
MISTO (ASFALTO/TERRA) 
REFERENCIA 900, R20, 16 LONAS, 
140/137K, NAO REMOLDADO, 
NAO REMANUFATURADO 

5 1 12,00 UN 8685 

PNEU RADIAL, REFERENCIA 
265/70 ARO 15, NAO 
REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

6 1 80,00 UN 8268 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA 
DE AR, REDONDO, FLEXIVEL, 
PARA PNEU, REFERENCIA ARO 20 

7 1 180,00 BLD 3312 OLE0 LUBRIFICANTE 
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AUTOMOTIVO, COMPOSICAO 
BASICA, TIPO SAE 15W40, NIVEL 
DE DESEMPENHO API CI-4, TIPO 
DE USO SERVICO PESADO, 
APLICACAO MOTOR DIESEL, EM 

BALDES DE 20 LITROS, PRODUTO 
COM REGISTRO NA ANP 

(AGENCIA NACIONAL DE 

PETROLEO) 

8 1 70,00 LT 4757 

OLE0 DOIS TEMPOS PARA 

MOTOSSERAS E ROCADEIRAS, 
COMPOSICAO: APITC OLEO 

MINERAL E ADITIVO, 

DETERGENTE, DISPERSANTE, 

ANTI-DESGASTE, ANTI-

ESPUMANTE E CORANTE. 
EMBALAGEM CONTENDO 1 LT. 

COM DADOS DE IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO E PRAZO DE 

VALIDADE, PRODUTO COM 
REGISTRO NA ANP (AGENCIA 

NACIONAL DE PETROLEO) 

9 1 30 00 , BLD 4759 

OLE0 SAE-50 PARA EIXO E 
TRANSMISSAO, EMBALAGEM 
CONTENDO 20 LTS. PRODUTO 
NAO REMANUFATURADO E COM 
REGISTRO NA ANP (AGENCIA 
NACIONAL DE PETROLEO) 

10 1 2000 , BLD 19387 

°LEO SINTETICO SAE 10W40, 
CRB, EM BALDES DE 20 LITROS, 
PARA MOTORES A DIESEL 
TURBINADOS, PRODUTO COM 
REGISTRO NA ANP (AGENCIA 
NACIONAL DE PETROLEO) 

11 1 20,00 UN 19388 

LIQUIDO DE ARREFECEDOR DE 
VIDA PROLONGADA PARA 
EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS 
DA MARCA CATERPILLAR EM 
FRASCOS DE 01 LITROS 

12 1 20,00 FRD 8599 

SPRAY DESENGRIPANTE E 
LUBRIFICANTE, COM ACAO 
ANTICORROSIVA, PRODUTO A 
BASE DE MICRO-OLEOS, FARDO 
COM 12 UNIDADE DE 300 ML 

13 1 30,00 G1 19389 

°LEO LUBRIFICANTE, 
COMPOSICAO BASICA, TIPO SAE 
20W30, NH434B, API GL4 
MULTIFUNCIONAL PARA EIXOS 
INCLUINDO TRAVOES EM BANHO 
DE OLE0 DE MAQUINAS DE 
MOVIMENTACAO DE TERRA, 
PRODUTO COM REGISTRO NA 
ANP (AGENCIA NACIONAL DE 
PETROLEO), EM GALOES DE 20 
LITROS 

14 1 20,00 GL 3313 
OLE0 LUBRIFICANTE T030, SAE 
30, KES 07.868.1, ESCAVADEIRA 
HIDRAULUCA PC130-8 KOMATSU, 
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EM GALOES DE 20 LITROS 

15 1 30,00 UN 21302 ANTICORROSIVO, SINTETICO, 
EMBALAGEM 300ML 

16 1 5,00 UN 20584 

BATERIA AUTOMOTIVA COM 
CAPACIDADE DE 130 A 135 
AMPERES, TENSA0 NOMINAL DE 
12V (VOLTS). COM CERTIFICADO 
DE CONFORMIDADE JUNTO AO 
INMETRO E CERTIFICACAO DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA 
ABNT, NOVA SEM USO 
ANTERIOR, A BASE DE TROCA E 
COM GARANTIA MINIMA DE 12 
(DOZE) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

17 1 4,00 UN 21838 PNEU 295/80X22.5, RADIAL LISO, 
DIANTEIRO PARA CARRETA 

18 1 20,00 GL 21839 

ÓLEO LUBRIFICANTE, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA TIPO 
20W40, PARA O USO NO 
TANDEM DE MOTONIVELADORA, 
GALÃO COM 20 LITROS 

O valor total estimado dos lotes é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 57/2021 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 XX/2021 PREGÃO ELETRÔNICO N2 57/2021 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2021 a xx de xxxxx de 2022 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNN sob o n2 76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n2
967.311.099-91 e RG n2 5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de 
xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 xxxxx, neste ato representada pelo 
Sr. xxxxxxxx, portador do CPF sob o n2 xxxxxx e RG n2 xxxxx, a seguir denominada 
DETENTORA, vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2 57/2021, do 
tipo menor preço por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE PNEUS NOVOS, BATERIAS E ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TODA A FROTA DE 
MÁQUINAS E VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme especificações 
contidas no termo de referência — ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n2 10.520, de 17 
de julho de 2002, Lei Municipal n2 1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2 

3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n2 123 de 14 de 
dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n2 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei 
Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014 , no que couber, as disposições da Lei 
Federal n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n2 10.024/2019 e 
legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam 
as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 
Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
PNEUS NOVOS, BATERIAS E ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TODA A FROTA DE MÁQUINAS E 
VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, de conformidade com as especificações 
constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste 
instrumento, independente de sua transcrição e conforme abaixo discriminado: 

LOTE 
ITEM QNTD UN DESCRIÇÃO MARCA 

VL 
UNIT 

VL TOTAL 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
(xxxxxxxx) 
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Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de xx de xxxxx de 2021 a xx de xxxxx de 2022. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 
as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 
aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 
em igualdade de condições. 
Parágrafo Quarto: O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, 
referente ao ano anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a 
necessidade e interesse das Secretarias solicitantes. 
Parágrafo Quinto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 
entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 
Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 
ITENS 
As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 
detalhadamente no item 10 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência — Anexo I do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 — ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U 1 FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 
03.001.04.122.0003.2.006 

39 3606 3.3.90.30.39.01 
3607 3.3.90.30.39.02 
2581 3.3.90.30.39.03 
3605 3.3.90.30.39.99 
3534 3.3.90.30.01.06 

00 03/01 000 2.009 Serviço Municipal de Segurança 
Pública 
03.001.06.182.0005.2.009 

67 3608 3.3.90.30.39.01 
3609 3.3.90.30.39.02 
3671 3.3.90.30.39.03 
3714 3.3.90.30.39.99 
3535 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02 — FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 78 3610 3.3.90.30.39.01 
de Bombeiros 3611 3.3.90.30.39.02 
03.002.06.182.0007.2.010 3672 3.3.90.30.39.03 

3461 3.3.90.30.39.99 
3537 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 04 — SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE I P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
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PRINC. 

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 
Contabilidade, Tributação e 
Fiscalização 
04.001.04.123.0003.2.007 

96 3.3.90.30.39.01 3.3.90.30.39.01 

3.3.90.30.39.02 3.3.90.30.39.02 

3.3.90.30.39.03 3.3.90.30.39.03 

3.3.90.30.39.99 3.3.90.30.39.99 

3.3.90.30.01.06 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

142 3616 3.3.90.30.39.01 

3617 3.3.90.30.39.02 
3674 3.3.90.30.39.03 

3716 3.3.90.30.39.99 
3541 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

140 3618 3.3.90.30.39.01 
3619 3.3.90.30.39.02 
3675 3.3.90.30.39.03 
3717 3.3.90.30.39.99 
3542 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 104 2.014 Manutenção e Modernização do 
Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

170 3622 3.3.90.30.39.01 
3623 3.3.90.30.39.02 
3677 3.3.90.30.39.03 
3719 3.3.90.30.39.99 
4289 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 107 2.014 Manutenção e Modernização do 
Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

171 3054 3.3.90.30.39.01 
3624 3.3.90.30.39.02 
3055 3.3.90.30.39.03 
3059 3.3.90.30.39.99 
4290 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 115 2.014 Manutenção e Modernização do 
Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

173 3625 3.3.90.30.39.01 
3626 3.3.90.30.39.02 
3678 3.3.90.30.39.03 
3720 3.3.90.30.39.99 
4292 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03 — DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 256 3627 3.3.90.30.39.01 
Esportivas 3628 3.3.90.30.39.02 
05.003.27.812.0018.2.019 3195 3.3.90.30.39.03 

3400 3.3.90.30.39.99 
3550 3.3.90.30.01.06 
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ÓRGÃO: 06 — SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

576 3629 3.3.90.30.39.01 

3630 3.3.90.30.39.02 

3679 3.3.90.30.39.03 
2840 3.3.90.30.39.99 

3551 3.3.90.30.01.06 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

574 3631 3.3.90.30.39.01 

3632 3.3.90.30.39.02 

3680 3.3.90.30.39.03 

3721 3.3.90.30.39.99 
3552 3.3.90.30.01.06 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

575 3633 3.3.90.30.39.01 
3634 3.3.90.30.39.02 
3681 3.3.90.30.39.03 
3722 3.3,90.30.39.99 
3554 3.3.90.30.01.06 

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária — FMS 
06.001.10.304.0019.2.034 

842 3635 3.3.90.30.39.01 
3636 3.3.90.30.39.02 
3682 3.3.90.30.39.03 
3723 3.3.90.30.39.99 

3556 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 07 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE , P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 337 3637 3.3.90.30,39.01 
Agricultura 3638 3.3.90.30.39.02 
07.001.20.606.0024.2.048 3683 3.3.90.30.39.03 

3724 3.3.90.30.39.99 
3568 3.3.90.30.01.06 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 324 3639 3.3.90.30.39.01 
Agroindustrialização—Casa Familiar 3640 3.3.90.30.39.02 
Rural 3684 3.3.90.30.39.03 
07.001.20.606.0024.2.047 3725 3.3.90.30.39.99 

3569 3.3.90.30.01.06 
00 07/01 000 2.045 Apoio à População Indígena 349 3482 3.3.90.30.39.01 

07.01.20.608.0024.2.045 3641 3.3.90.30.39.02 
3685 3.3.90.30.39.03 
3726 3.3.90.30.39.99 
3572 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 08 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
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UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 
08.002.26.782.0032.2.058 

434 3642 3.3.90.30.39.01 

3643 3.3.90.30.39.02 

3.3.90.30.39.03 
3.3.90.30.39.99 
3.3.90.30.01.06 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 
Malha Viária 
08.002.26.782.0032.2.057 

420 3208 
3228 

3.3.90.30.39.01 

3.3.90.30.39.02 

3.3.90.30.39.03 
3.3.90.30.39.99 
3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 08 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 372 3224 3.3.90.30.39.01 

08.001.15.452.0027.2.052 3644 3.3.90.30.39.02 
3686 3.3.90.30.39.03 
3727 3.3.90.30.39.99 
3575 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 09 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 454 3645 3.3.90.30.39.01 

Indústria, Comércio e Serviços 3646 3.3.90.30.39.02 
09.001.22.661.0033.2.059 3687 3.3.90.30.39.03 

3728 3.3.90.30.39.99 
3576 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 09 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 09/02 000 2.063 Estruturação, Modernização e 
Fomento ao Turismo 
09.002.22.695.0033.2.063 

464 3647 3.3.90.30.39.01 

3648 3.3.90.30.39.02 

3688 3.3.90.30.39.03 

3729 3.3.90.30.39.99 

3579 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023 2.116 

1018 3649 3.3.90.30.39.01 

3650 3.3.90.30.39.02 
3689 3.3.90.30.39.03 _ 
3730 3.3.90.30.39.99 
3581 3.3.90.30.01.06 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1019 3651 3.3.90.30.39.01 
3652 3.3.90.30.39.02 
3690 3.3.90.30.39.03 
3731 3.3.90.30.39.99 
3584 3.3.90.30.01.06 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSE — MAC — Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.243.0034.5.072 

984 3653 3.3.90.30.39.01 
3654 3.3.90.30.39.02 
3691 3.3.90.30.39.03 
3732 3.3.90.30.39.99 
4293 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de Assistência 
Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

481 3655 3.3.90.30.39.01 
3656 3.3.90.30.39.02 
3692 3.3.90.30.39.03 
3597 3.3.90.30.39.99 
3586 3.3.90.30.01.06 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 
10.002.08.243.0022.2.076 

472 3317 3.3.90.30.39.01 
3657 3.3.90.30.39.02 
3693 3.3.90.30.39.03 
2903 3.3.90.30.39.99 
3588 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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UNIDADE: 03 — DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 
Adolescente - FMIA 
10.003.08.243.0022.6.044 

879 3658 3.3.90.30.39.01 

3659 3.3.90.30.39.02 

3694 3.3.90.30.39.03 

3733 3.3.90.30.39.99 

3590 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 11 — SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 502 3660 3.3.90.30.39.01 
11.001.18.541.0026.2.043 3661 3.3.90.30.39.02 

3695 3.3.90.30.39.03 
3401 3.3.90.30.39.99 
3592 3.3.90.30.01.06 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 
para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados. 
Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

I - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 
I - Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 
rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 
diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 
n2 8.666/93. 
Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos 
previstos na Lei n2 8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 
término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 
prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 
item 16 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente 
observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata 
de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
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Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal ri° 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 
a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

I - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida. 
I I - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 
inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 
de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 
registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 
do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 
vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório — Pregão 
Eletrônico n2 57/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 
habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 
independentemente de sua anexação. 
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 
para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 
execução adequada do instrumento ora celebrado. 
Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 
observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 
Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 
vinculado o Pregoeiro. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 
para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto xxxxx 
Prefeito Municipal xxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — PR ÍR3 
AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 57/2021 (C),. •f,';

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE \ 4? N58/ 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS 
NOVOS, BATERIAS E ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TODA A FROTA DE MÁQUINAS E 
VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. Início do cadastro das propostas: a partir 
das 08h00min do dia 02 de setembro de 2021 até às 08h00min do dia 16 de setembro de 2021. 
Abertura das propostas após as 08h00min do dia 16 de setembro de 2021. Início da disputa de 
preços às 10h00min do dia 16 de setembro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
186.575,90. Prazo de execução: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico 
estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br. O edital está disponível nos sites 

ou www.licitacoes-e.com.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 31 de agosto de 2021. Dinara Mazzucatto - Presidente da CPL. 
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CÂMARA MUNICIPAL CO PATO BRANCO. ESTADO CO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICOS,' 150021 
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Ce001. Muncapal Se Pato Branco PO horano de expede., Outras Norma.).s pe. eme 
botacao(Dpatobranco 4.6 trr 
Pato Branco, 31 de agosto 0. 2021 RODRIGO SARTOR MAYER • Pregoeiro 

GAMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO -ESTADO DO PARANÁ 
400043L050ÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÓNCO N°01907071 

Face ao constam 104* 9400* HOMOLOGO o planto n' 0672021. relereis ao Pregôo Eletrôn.) 
011/2021 de 04 . agosto de 2021, bpo mem preço. com estén° de pigmento 'menor preço Mama. 
CUR obarto • a aquaicao dl peças para impressora de marca fbcoh modelo MP C2550. a hm de 
atende/ 50 recenda. da Camara Muncipal de Pato BM.o de edmoo 05 eeFooknOm 
estabeleadas 05 6066 ern (v.or da empresa. MAL(UT O BONN LTDA. CNPJCPF 10 868 0584001. 
40. mlo valor (podai lotai negocido de RS 5 755.00 (cr.o mil setecentos e criou*. e cinco nen). 
Pato Branco 00.09,2021 JOEOR BERNARDI • Ftremarte 

MuNIC PIO DE CORONEL VIVIDA PR 
AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO IR" 572021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
Obnto REGISTRO DE PREÇOS PARA FJTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS 
NOVOS BATERIAS E ÓLEO LUBRIFICANTE PÁRA TODA A FROTA DE MÁQUINAS E 
VEICULOS DO AIUNÇ PIO DE CORONEL VIVIDA Inicio do cadastro das 0,00011. a 17.17,

081.0010n dm 02 d• setembro de 2021 att) 08h0Ornin do dia 16 de setembro de 2021 
AtreOsor das PrOlantas amo, as C611103min do dia 16 do setembro de 2021 micro da delp,a do 
preços as 10009nm 00 0/1 0640 setembro cle 2021 yáljah.16,61 ,512Q RS 
1E6 525 90 Prazo de execução 120095.0 Os promlinentos para acesso Co Pregão EMPCmmo 
estão Medravam no soe voem, idlacoes-a com E O Mtal esta dISPGrasal I155 NI. 
rim ParoneInnda oov tx ou yovw iicitacoesse Can h, N61 3232-8300 Coronel 
VIM. 31 de aposto 00 7021 Doara Mautoratto • Proodente da CPL 

SUMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO -PCH CHOPIM I 

A COPEL Geração e Transmissão S A toma publico que requereu ao Instituto Agua e 
Terra - LAT a renovação da Licença de Operação para a atividade de geração de energia 
:letrica da Pequena Central Iiidreletrica Chomm I -PCHCIM, instalada no murucipio d 
Itapejaa et 0e1e. no estado do Paliá 

,SUNi C, PI O DE 430,4 SUCES. DO SUL PAPA',

EDi TAL DE HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

RU EDi TAL DE TOmADA DE PREÇOS N• rtrr 202' Palmam L.C.14,0,0 3, , 202, 

á cano. o moça. comun. 404 Ot•••••••ol n• ootiele o *eu a• ...miado. com  
9•1•400.0.4 mese .r•• 04, 1, 400 00, • mi •couNa a nO .00 (I• •111r.• V.c..•, <O* uná0400 $40 
amem.. as ••/ aio. ati imoto, com e Name Moo Gcuniceno Geenapeam• o beco. • tonam. D.O 4.0 
Off IMMO *e •0.1 Ge 'ano. 04 Nuoll 1, 05r2o2i py. ... . ...... 9 ...1,,,,, ,. 0,.....,... g 
4•100•040 040..11‘i to o apupem ar oeminai• 
....../r..._1 00554004941P4 1 94 0000104015400l!0 

..,, MAR,. AP Dl v,NO ooFcALvss • URU, . Epre 
.• . ,' CNN ,7 1.7 40,N0G21.44 .0,1 TAPA 
o, , Eal ANTUNE. 4 CM ODA - Ep• NAII1L11AC. '609/ 0 1 SM Mostro I•o2 

E met • •••••• y 1u.. ou Ralai= MONO. orMN CLASS, la CAR 44 apuo.% VaeOlteln 

--- 7 ---- -- IMINSINCRPJ VAMMULPIALLSIJ______ 
t..... Elli MelINES a 0 Á LT00 - EPP RI 37. 0,, ti , N•piaio • $.1. G Oto Mi • Coe 

ILINS Ei 113411110L999.1,92_ ____NRELJNIM,WRICeNnol 
A,ARiSA AP Oi Vi NO RI 3.1 225 .5 iinuontai,• Caem. • OH taa • 

2. coicroa• 100...0E1 OREI, • to Domas • Voei • Onco Rama • Pear. • Doce 
.__ . PPM 02 einee5900.09 _SeMenu_ 
Ganirmo mamem 1.1* Imare do pato e• e I Co., ao. atia,e N.N. ele O•t• 0..tia , • em.webe O* 
Polmae 01. Md. Go oniefea. enc.. 40•10. • ..0.0 Off endeeseedn q. MN mle ...M.e PI. 
mNIMmease•moote 

1101 Ume.. au, 50 e* doa. e• 0000 

...e. a• em... Jau*. Foo• 

admer......., Mem• Em.. 
Lupene Ce.oeMe 
...E... - w. • 
mamam r•ein coo iam. 

AVISO DE EDITAI. 
PREGÃO PRESENCIAL N° 073/ae 1 - pMR 

MODALIDADE Pregão Presencial do tipo menor preço. em regime do ,alor 
unitano 
OBJETO: registro de preços para eventual e futura contratação de empresa 
especializada em semços de horas maquina de es,cavadeira ludraulica. 
retroescavadetra, caminhão caçamba c rolo compactador, destinado as 
necessidades da secretaria solicit ante 
CREDF.NCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES das 13 30 as 14 00 
do dia 15 de setembro de 2021. na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Renascença. sito a Rua Getúlio Vargas. n" 901, Centro 
ABERTURA DAS PROPOSTAS ás 4404 do dia 15 de setembro de 2021, na 
VAI/de LicitaVles da Prefeitura Municipal de Renascença 
AQUISIÇÃO 1)0 EDITAL O Edital e seus anexos poderão e deverão ser 
adquindos somente na Prefeitura Municipal. no endereço Rua Getúlio Vargas. n" 
901, Centro. 6001 (464 3550-8300. Renascença. Estado do Poroso, de 2' a 6' feira. 
nos horanos das 07 30 as 11 30, e das 111001 as 17:00 horas, onde poderão ser 
consultados e adquindos gratuitamente, ou pelo Ide www reposança 

INFORMAÇÕES Inforrnaçóes e esclarecimentos adicionais. no endereço e 
teleffine 04/1000 1(1001(4 

Renascença. 31 de agosto de 2X/21 
LUCI ANE ELOISE LUBCZYK 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO 064/2021 - PMM 

OBJETO: Seleção de proposta visando aquisição de materiais 
Permanente/Eletrodoméstico e materiais Pedagógicos para atender 
a demanda das ações do Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vinculos para faixa etária de 06 a 15 anos da Proteção Social 
Básica. no Equipamentos do - CRAS, Projeto Cascia. em 
conformidade com as especificações técnicas e quantitativos 
contidos no Termo de Referência, Anexo I deste edital. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA 22 DE Setembro de 2021 AS 091-100MIN. 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA' www ciov br:cornpras:pt•br 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES. O presente edital está a 
disposição no Departamento de Licitação e no site oficial do 
municipio WVAV mangueinnha.pr.gov br 
Maiores informações pelo fone (046) 3243-1122 

Mangueinnha. 31 de Agosto de 2021 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro 

MUNICI PIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
PARECER E ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 402020 

DATA 120621 ABERTURA 2110121 PROPOSTA 06 00 RS 
DISPUTA 09 00 SS 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TELECOMUNCAÇÕES, SUE 
POSSUA OUTORGA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES • ANATEL. PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL, COM CONEXÃO ATE 50. NA 
MDDAUDADE PÓS PAGO. VIA REDE NOVEL DISPONIVEL NACIONALMENTE, COM 
TECNOLOGIA COGITAI. HABILITAÇÃO E FORNECIMENTO DE SIM CARD (CHIPS) SEM 
FORNECIMENTO DE APARELHOS PARA ATENDIMENTO DAS ATIMDADES DO MUNC,P10 DE 
CORONEL VIVIDA. conforme cbscrunrado no Meto do_presente ideal 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 04002020 
DATA 130821 ABERTURA 27/0621 PROPOSTA 00 00 NS 
DISPUTA 09 0011S 
OBJETO CONTRATAÇÃO CE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TELECOMUNICAÇÕES QUE 
POSSUA OUTORGA DA AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES ANATEL PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MOI/EL COM CONEXÃO ATE 55 NA 
MODAUDADE POS PAGO VIA REDE MÓVEL DISPONéVEL NACIONALMENTE, COM 
TECNOLOGIA DIGITAL HABILITA0À0 E FORNECIMENTO DE SIM CARO (CNPS), SEM 
FORNECIMENTO DE APARELHOS PARA ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES CO MUNICIPIO DE 
CORONEL 001104. cardam clunnunado oeo51110 do presente *dai 
A pedbicaol0 na irOty0 dos aba Urna encontraae 009015e1 no 5941100 e. 00.7o . 000000.
0, •   eonfoima ORION. ROI Lei Munrcipill n. 30133 O* 7000 

MOO de 2021 regulamentada pelo Decreto 7691 de 14 N510 d• 2021 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 57/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE PNEUS NOVOS, BATERIAS E ÓLEO 
LUBRIFICANTE PARA TODA A FROTA DE MÁQUINAS E 
VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 02 de setembro 
de 2021 até às 08h00min do dia 16 de setembro de 2021. Abertura das 
propostas após as 08h00min do dia 16 de setembro de 2021. Início da 
disputa de preços às 10h00min do dia 16 de setembro de 2021. 
VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 186.575,90. Prazo de 
execução: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br. O edital 
está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou 
www.licitacoes-e.com.br. Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 31 de agosto de 2021. 

DINARA MAZZUCATTO 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador: D6122972 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 7727 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N" 7.727, de 30 de agosto de 2021. 
SÚMULA: Regulamenta o Programa de Inseminação Artificial do 
Município de Coronel Vivida. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 78, inciso 
XXIII, da Lei Orgânica Municipal, 
DECRETA: 
Art. 1°. Fica regulamentado o Programa de Inseminação Artificial 
(PIA), da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural do 
Município de Coronel Vivida. 
Art. 2°. São objetivos do programa: 
Apoiar a técnica da inseminação artificial nas propriedades rurais 
produtoras de leite no município; 
Apoiar a produção de leite de alta qualidade e reduzir os custos de 
produção na atividade leiteira; e 
Promover o melhoramento genético do rebanho bovino leiteiro, 
elevando os índices de produtividade nas propriedades rurais do 
município. 
Art. 3°. A participação no Programa Municipal de Inseminação 
Artificial é restrita aos produtores rurais do município, que 
preencherem, cumulativamente os seguintes requisitos: 
Estarem devidamente inseridos no cadastro de produtor rural do 
Departamento de Agropecuária do município de Coronel Vivida 
(CadPro); 
Terem animais com resultados de exames negativos para brucelose e 
tuberculose e estarem devidamente em dia com os comprovantes de 
sanidade do rebanho junto a ADAPAR. 
Preencherem o formulário de inscrição específico do programa, a cada 
ano que desejar ser beneficiado pelo mesmo. 
Art. 4°. Será considerado produtor rural, para fins deste regulamento, 
aquele que residindo na zona rural do município, obtenha uma 
produção mensal não superior a 50.000 (cinquenta mil) litros/mês, 
explore a atividade mediante seu trabalho pessoal e de sua família, 
admitindo-se a ajuda eventual de terceiros, e cuja renda bruta seja 
proveniente da atividade agropecuária ou do extrativismo rural em 
80%{oitenta por cento) no mínimo. 
Art. 5°. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural repassará 
regularmente, de forma gratuita, sêmen de bovinos leiteiros e 
nitrogênio líquido aos produtores rurais cadastrados e aos 
inseminadores que prestam serviços de inseminação aos criadores 

rurais em suas comunidades, não existindo, contudo, qualqà.et3rre.ti o.
1.,,,,qop 

empregatício ou de prestação de serviços remunerado entreA‘ W-
inseminadores e o Município de Coronel Vivida. 
Parágrafo Único. Poderá a Secretaria de Desenvolvimento Rural 
emprestar em forma de Comodato, botijões para armazenamento dos 
sêmen aos produtores rurais cadastrados ou aos inseminadores. 
Art. 6°. Os inseminadores que prestarem serviços a outros produtores 
de sua comunidade, poderão cobrar eventuais custos, como por 
exemplo: deslocamento, serviço ou materiais utilizados, sendo 
vedado, contudo, a cobrança do sêmen, do nitrogênio ou o 
armazenamento destes. 
Art. 7°. A inseminação será realizada pelos produtores rurais 
cadastrados no programa, os quais receberão assistência técnica da 
Secretaria de Desenvolvimento Rural, bem como pelos inseminadores 
em suas comunidades. 
Art. 8°. Será respeitado o limite máximo de 20 (vinte) litros de 
nitrogênio líquido por mês e de 20 (vinte) doses de sêmen por ano, por 
produtor rural devidamente cadastrado no programa. 
Art. 9°. Os beneficiados com o programa deverão permitir a visita de 
técnicos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural para 
averiguação e acompanhamento do serviço prestado e os resultados 
obtidos. 
Art. 10. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural fará o 
cadastro e o acompanhamento dos produtores rurais beneficiados pelo 
programa, visando acompanhar os resultados obtidos, bem como dos 
beneficios concedidos. 
Art. 11. Não será permitida a troca de serviços, ou seja, a alteração do 
objeto em atividade; caso isso ocorra o produtor será excluído do 
programa. 
Art. 12 . Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto n° 
4527, de 08 de junho de 2011. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês de agosto de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identificador:279D0BE4 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DECRETO N° 17584/2021 

DECRETO N° 17584/2021 

Suspende com efeitos ex nunc os efeitos da Lei 
Municipal n° 2455/2021 em cumprimento a decisão 
proferida pelo Supremo Tribunal Federal na 
Reclamação 48.538 — Paraná. 

Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 67 da Lei 
Orgânica do Município, e; 

DECRETA: 

Art. 1° SUSPENDE com efeitosex nuncos efeitos da Lei Municipal 
n." 2455 de 18 de março de 2021 em cumprimento a decisão proferida 
pelo Supremo Tribunal Federal na Reclamação 48.538-Paraná. 

Art. 2° Os valores referentes ao percentual concedido pela Lei 
Municipal n." 2455 de 18 de março de 2021 a título de revisão geral 
serão suprimidos da folha de pagamento dos servidores e depositados 

www.diariomunicipal.com.br/amp 124 
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1 Conselheiro Mairinck 

DiárioOncim,Paraná 
comercio, Inclua., Sena.. 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2021 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 082/2021 

O Municipio de Conselheiro Mairinck-Pr, por meio do Pregoeiro Oficial. 
designado pela portaria n°. 005/2021, torna público para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
na forma ELETRÔNICA do tipo menor preço por LOTE, cujo objeto 
Aquisição de cartuchos, toners, suprimentos para impressoras e 
copiadoras, para atender as necessidades dos diversos Departamentos 
da Administração, conforme quantidade e características descritas no 
anexo I do Edital, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no termo de referência do Edital 044/2021. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas do dia 01/09/2021 
às 08:00 horas do dia 16/09//2021. ABERTURA E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS: Das 08:00 às 08:30 horas do dia 16/09/2021. INÍCIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 16/09//2021. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: Portal: Bolsa 
de Licitações do Brasil - BLL www.bliorg.br Qualquer dúvida em relação 
ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de 
uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, 
ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 
contatoCbll.oro.br. www.conselheiromairinck.pr.00v.br 

Conselheiro Mairinck-Pr, 31 de Agosto de 2021. 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 

130859/2021 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 

ESCLARECIMENTOS E RETIFICAÇÃO QUANTO AO NUMERO DA 
TOMADA DE PREÇO COM OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO, ESPECIALIZADA PARA 
RECOMPOSIÇÃO EM PAVIMENTAÇÃO, ASFÁLTICA EM C.B.U.Q, 
LAJOTAS SEXTAVADAS E PEDRA IRREGULAR POLIÉDRICA E 
PAVIMENTAÇÃO EM CALÇADAS DE PASSEIO PÚBLICO EM 
CONCRETO, DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK-PARANÁ 
O Município de Conselheiro Mairinck PR, por meio do Presidente da 
Comissão de licitação nomeado pela portaria n. 04/2021 torna público 
para conhecimento dos interessados, os seguintes esclarecimentos ref. 
ao número da Tomada de Preço acima citada. 
Onde-se Tomada de Preço 005/2021, Leia se Tomada de Preço 006/2021 
Por se tratar de um erro formal de digitação será mantido as demais 
clausulas e a mesma data de abertura e julgamento das propostas 
Conselheiro Mairinck, 30 de agosto de 2021 

Ilton Aparecido Inácio 
Presidente da Comissão de Licitação 

Portaria 004/2021 

130700/2021 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2021 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 086/2021 

O Município de Conselheiro Mairinck-Pr, por meio do Pregoeiro Oficial, 
designado pela portaria n°. 005/2021, torna público para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
na forma ELETRÔNICA do tipo menor preço por LOTE, cujo objeto 
AQUISIÇÃO DE LENÇÓIS, COBERTORES, MOVEIS E 
ELETRODOMÉSTICOS, PARA SEREM USADOS NO HOSPITAL ANITA 
CANET DESTE MUNICÍPIO, conforme quantidade e características 
descritas no anexo I do Edital, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no termo de referência do Edital 046/2021. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas do dia 01/09/2021 
às 08:00 horas do dia 21/09/2021. ABERTURA E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS: Das 08:00 às 08:30 horas do dia 21/09/2021. INICIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 21/09/2021. 
REFERENCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: Portal: Bolsa 
de Licitações do Brasil - BLL www.b11.oro.br Qualquer dúvida em relação 
ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de 
uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, 
ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 
contatoe,b11.oro.br. www.conselheiromairinck.pr.00v.br 

Conselheiro Mairinck-Pr, 31 de Agosto de 2021. 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municioal 
131303/2021 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICfrAçÀo PREGÃO ELETRÓNICO N" 045/2021 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE - PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 
083.'2021 

O Município de Conselheiro Mairinck-Pr. por meio do Pregoeiro Oficial, 
designado pela ponaria n". 005/2021. torna público para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO na torna 

[ 
Mário Oficial Certificado ototatinente 

00.0. ,/'»' 4c jpio
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ELETRÓNICA do tipo menor preço por LOTE, cujo objeto Aquisição de enxovah 
de recém-nascidos para o atendimento ao beneficio eventual de auxílio natalidade,.,, 
conforme previsto na Lei 8742/93 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS,"0, 
em seu An. 22, e ainda regulamentado pela Lei Municipal n°487/2013 - Lei de - ut) 
bcneficios eventuais, contbrme An. a seguir: Art. 9°. Art. II' § 10. Foram cotados 
60 kit maternidade, que deverão serem custeados pelo recurso de natureza livre e 
pelo piso paranaense de Assistência Social - PPAS do Fundo Municipal de 
Assistência Social, conforme quantidade e características descritas no anexo I do 
Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de 
referência do Edital 045/2021. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 
horas do dia 01/09/2021 às 08:00 horas do dia 20/09/2021. ABERTURA F 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 08:30 horas do dia 
20/09/2021. INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas 
do dia 20/09/2021. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasilia (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.b1Lorg.br Qualquer 
dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-
4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 
contato(a_ltill.org,br. www.conselheiromairinck.pr.gov.br 

Conselheiro Mairinck-Pr. 31 de Agosto de 2021. 
Alex Sandro Pereira Costa Domingucs 

Prefeito Municipal 

131264/2021 

Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÓNICO N°57/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE PNEUS NOVOS, BATERIAS E ÓLEO LUBRIFICANTE 
PARA TODA A FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA. Inicio do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do 
dia 02 de setembro de 2021 até ás 08h00min do dia 16 de setembro de 2021. 
Abertura das propostas após as 08h00min do dia 16 de setembro de 2021. Inicio 
da disputa de preços às 10h00min do dia 16 de setembro de 2021. VALOR 
MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: RS 186.575,90. Prazo de execução: 12 meses. 
Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.licitacoes-e.coin.br.  O edital está disponível nos sitcs 
www.eoronelvivida.pr.gov,br sou www.lieitaçoes-e.çom.br. informações: (46) 
3232-83(10. Coronel Vivida, 31 de agosto de 2021. Dinara Mazzucatto - 
Presidente da CPL. 

131230/2021 

Cruz Machado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ: 76.339.688/0001-09 AV. VITÓRIA 251 - CENTRO - 

CEP:84620-000 - CRUZ MACHADO - PR 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE 
EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 63/2021 

PROCESSO N° 152/2021 

O Município de Cruz Machado - PR através do 
Departamento de Compras, informa aos interessados a reabertura 
da licitação em epígrafe, bem como resolve retificar o Edital do 
Pregão Eletrônico 63/2021, quanto a seguinte situação: 

• Altera-se o descritivo e o código material do item 4, do Anexo I - 
Termo de Referência e Valor Estimado. o qual passa ater a seguinte 
redação: 

Item 4 - Cód mat: 18202694 - ELETROCARDIOGRAFO ECG 12 
CANAIS -. APARELHO DE ECG COMPLETO DE ALTA 
QUALIDADE E PRÁTICO. EQUIPAMENTO COM 12 CANAIS E 12 
DERIVAÇÕES SIMULTÃNEAS. CAPAZ DE FAZER 
VERIFICAÇÕES E GRAVAR AS INFORMAÇÕES AFERIDAS, 
EXCELENTE PLANO DE IMPRESSÃO DE INFORMAÇÕES, COM 
PARÂMETROS DE MEDIDA PARA DIAGNOSTICO E AUTO-
ANÁLISE, COM MODULO DE ESPIROMETRIA. PESO 
APROXIMADO ENTRE 3 E 4 KG, BIVOLT AUTOMÁTICO: 100-240 
V FREQUÊNCIA 50/65 HZ, DIMENSÕES APROXIMADAS: 
290X350X10,5 MM, TELA DE LCD DE APROXIMADAMENTE 4,7 
POLEGADAS, COM CONTROLE DE BRILHO, INFORMAÇÕES EM 
PORTUGUÊS. BOTÃO DE ACESSO RÁPIDO A TODOS OS 
MENUS E REGISTROS DE LEITURA, FILTRO DE INFORMAÇÕES, 
IMPRESSÃO DOS REGISTROS EM RELATÓRIO TAMANHO A4 
COM DADOS DO PACIENTE, BATERIA INTERNA 
RECARREGÁVEL COM AUTONOMIA DE NO MÍNIMO 100 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 57/2021 

PROCESSO LICITATORIO N9 108/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS — ME E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE — EPP 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS 
NOVOS, BATERIAS E ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TODA A FROTA DE MÁQUINAS E 
VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 02/09/2021, a partir das 08h00m1n. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 16/09/2021, às 08h00min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16/09/2021, após às 08h00min. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 16/09/2021, às 10h00min. 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br. — "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 186.575,90 (cento e oitenta e seis mil, 
quinhentos e setenta e cinco reais e noventa centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O presente Edital e seus Anexos, estarão à 
disposição dos interessados, gratuitamente, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação do Município de Coronel Vivida, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/ng, Centro, 
Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, nas páginas web do Município de Coronel Vivida — endereço 
www.coronelvivida.pr.gov.br; do Banco do Brasil — endereço www.licitacoes-
e.com.br.

31,, Á / o ci . .2 / 

Coronel Vivida, 31 de agosto de 2021. 

Dinara Mazzucatto 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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Onde Estou: INICIO LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 16 

Ano: 2021 

Modalidade: Concorrendo Pregão Tomada de Preços 

Pregão Eletrônico n° 57/2021 

Anexos 
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01/09/2021 Mural de Licitações Municipais 

TCEPR ak - 

Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano' 2021 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 57 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Voltar 

ecursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

Modalidade* 

Número edital/processo* 

Descrição Resumida do Objeto* 

Pregão 

108/2021 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS 
NOVOS, BATERIAS E ÓLEO LUBRIFICANTE PARA TODA A FROTA DE MÁQUINAS E 
VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0300010412200032006339030000 

Preço máximo/Referência de preço - 186.575,90 
R$* 

Data de Lançamento do Edital 31/08/2021 

Data Abertura 

NOVA Data Abertura 

Data Cancelamento 

16/09/2021 Data Registro 

Data Registro da Retificação 

Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

01/09/2021 

Percentual de participação: 0,00 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: tap://www.coronelvividadrigov.br

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 1/1 


